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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 21 de março de 2022, procedeu-se a abertura do Processo Adminis

trativo n° 2103001/2022, que tem por objeto o Registro de preços para

eventual e futura contratação de empresa especializada em serviços de

locação de veículos destinados ao Transporte escolar para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de

Pedreiras/MA. Com este fim e para constar, eu, Leticia Bonfim de Oli

veira, lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

Pedreiras/MA, 21 de março de 2022.

Leticia Bonfim de Oliveira

Setor de Protocolo

Avenida Rio Branco, n" I i 1, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
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SOLICITAÇÃO DE DESPESAS

Pedreiras - MA, 21 de março de 2022.
Ao Senhor

Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras

Senhor,

Encaminho a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesas para que seja realizado as
devidas providencias, com vistas à realização de procedimento licitatório, tendo por objeto o Regis
tro de preços para eventual e futura contratação de empresa especializada cm serviços de lo
cação de veículos destinados ao Transporte escolar para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Educação do Município de Pedreiras/MA, em conformidade com o Decreto Fede
ra! n" 7.892/2013 e suas alterações e Decreto Municipal n" 004/2021, de acordo com as informações
em abaixo.

A Secretaria Municipal de Educação, no sentido de viabilizar a presença do aluno na
escola, principalmente nos locais cujas distâncias e acessos as unidades educacionais interferem no
cotidiano escolar dos alunos, necessita contratar serviço de Transporte Escolar para alunos da Rede
Municipal de Ensino. O transporte de educandos é de suma importância para o desenvolvimento do
Município, visto que a atividade escolar demanda o deslocamento de alunos, que deve ser realizado
de forma segura, confortável e com o menor custo possível. Diante disso, os gestores de transporte
escolar devem ser capacitados para proporcionar aos estudantes da rede municipal de ensino públi
co, todos estes quesitos, visto que a não observância de qualquer, pode comprometer o processo de
ensino-aprendizagem como um todo.

Os serviços serão executados através de veículos tipo Ônibus, micro ônibus e vans,
apropriados, em turnos alternados, trafegando em estradas pavimentadas, não pavimentadas, e esta
rem cm perfeito estado de uso e conservação seguindo o que rege a legislação própria para o forne
cimento do serviço além de estarem disponíveis para execução imediata após a comunicação for
mal desta Prefeitura Municipal sendo que os serviços serão executados nos dias letivos, hora e lo
cais que serão estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educação deste Municipio, podendo ha
ver alterações dos mesmos a qualquer hora e momento, desde que haja necessidade e que esteja de
comum acordo.

Justifica-se a presente contratação com o intuito de garantir direito fundamental da
criança e do adolescente e ainda atender as necessidades de Transporte Escolar dos alunos matricu
lados nas Unidades de Ensino da Rede Pública Municipal do Município de Pedreiras/MA, pretende
com esta contratação atender os alunos da rede pública de ensino que necessitam utilizar o transpor
te para serem conduzidos até as unidades escolares, bem como o retomo para suas residências.

Aten liogamcnt^

Maria do Aniría^çc8^tos Albuquerque
Secretária Mupicipal de Educação

Rua Mancco Rego, d" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
c-mail: educacao^ncctrciras.ma.uov.br
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Anexo Solicitação

Objeto: Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa especializada em serviços
de locação de veículos destinados ao Transporte escolar para atender as necessidades da Secretaria
Mimicipal de Educação do Município de Pcdreiras/MA.

^  QUANT. DEDESCRIÇÃO VEÍCULOSITEM

VEÍCULO TIPO VAN ADAPTADO PARA O TRANS

PORTE DE ALUNOS COM NECESSIDADES ESPECI

AIS - (Veiculo com Ar Condicionado, com capacidade míni
ma para 15 (quinze) passageiros sentados, cinto dc segurança
para todos os passageiros, com motorista sem combustivel,
com todos os componentes de segurança obrigatórios, em per
feito estado dc funcionamento e higiene, possuir seguro obri
gatório, seguro total, inclusive contra terceiros, impostos atua
lizados, documentação regular c atender a todas as demais
normas que possam garantir o conforto e segurança dos usuá
rios). Quilometragem Livre.

VEÍCULO TIPO VAN - (Veiculo com Ar Condicionado,
com capacidade mínima para 15 (quinze) passageiros senta
dos, cinto dc segurança para todos os passageiros, com moto
rista e sem combustível, com todos os componentes de segu
rança obrigatórios, cm perfeito estado de funcionamento c
higiene, possuir seguro obrigatório, seguro total, inclusive
contra terceiros, impostos atualizados, documentação regular c
atender a todas as demais normas que possam garantir o con
forto e segurança dos usuários). Quilometragem Livre.
VEICULO TIPO MICRO ÔNIBUS - (Veiculo com Ar
Condicionado, com capacidade mínima para 20 (vinte) passa
geiros sentados, cinto dc segurança para todos os passageiros,
com motorista e sem combustível, com todos os componen
tes de segurança obrigaiórios, cm perfeito estado de ftincio-
namcnio c higiene, possuir seguro obrigatório, seguro total,
inclusive contra terceiros, impostos atualizados, documenta
ção regular e atender a todas as demais normas que possam
garantir o conforto c segurança dos usuários), Quilometra-
ccm Livre.

VEICULO TIPO ÔNIBUS - (Veiculo com Ar Condiciona
do, com capacidade mínima para 32 (trinta e dois) passageiros
sentados, cinto de segurança para todos os passageiros, com
motorista c sem combustível, com todos os componentes dc
segurança obrigatórios, cm perfeito estado dc funcionamento c
higiene, possuir seguro obrigatório, seguro total, inclusive
contra terceiros, impostos atualizados, documentação regular c
atender a todas as demais normas que possam garantir o con
forto e segurança dos usuários). Quilometragem Livre.

Maria do AmparcmantOT Albimiferque
Secretária Mu/mtpaljiô-^ucação

Rua Maoeco Rego, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrelras/MA
e-mail: edue:icno@Dedrcira.s.ma.gov.br



PEDRElf^S/MA

PORTARIA DETRAN N" 1117 DE 20/11/2015

Publlceâo no OOE-MAsrn 28 nev201S

OIspOa sobn « de euloitzeçSo detIlMdi eos valaiot de Imapait» escolar, m» termos do artigo lie A cedlgo da TrirusOo BraaHalfa.

^DIAS.DE TESTÊIgRÁTIS
\

o Diretor Geral do Departsníertto Estadual de TrâruHo do Maranhão - DETRAN/MA. rto uso de suas stribultdes isgals, e

Considerando a competência conferida ao órflAo axecutivo estadual da trânsito, nos lenrtos do artigo 22 do Código de TrAnsilo BrasSairo;

Considerando a cD^bIçAo cogente do ailigo 136 de Código da Trânsito Braslieiro , impondo o atendimento de reqi^sltoi mínimos para ■ drcuiaçio de veículos destirtedos
ao (ranspone escolar;

Contideiando 31 ragrss compiemenuras contidas nos artigos 137 a 139 e 329. todos do Código de Trânsito BrssteiTo;

Considerando que a Lei Federal n* 10.098, de 19 de dezembro de 2000. trata da piomoçte da aosslbllidade As pessoas portadoru de deAdAnde e com dlRculdade de
ioeemeçAe:

Considerando a necessidade de regular es modttieaçóes noa veículos espedaimante destinados ao transporte de escolares com necessidsdee especiais, conceituado nesta
Portaria como *Transpone Escolsr Espedal • Tesp":

Conddarando A vedaçAo de modificagóes das caraderitticai originais do veiculo com o ob)etivo de ampOar a cspaddado nemind de letaçAe para o transporte de eeeoisres,
bem como disdplinar as adaptagóes necessárias ao transporte escdar especial;

Condderando. finaimente. qua cabe a este óngAo executivo estadual de trAnsito promover sgóes necessárias para a dminiiçAo do número de addentas de trAntHo,
preporciiKianda eonbtto aos usuários dos veículos desdnados eo transporte de ascolarea.

CAPITULO l • 00 TRANSPORTE ESCOLAR

f rt. 1*0 transporte cdetivxo de escolares será retido petas normas estabeiecisas nesta Portaria.

Art. 2* O condutor de veicule destinado ao traniporte de escolares deverá atender aos saguinlas requlsdos:

1 • ter idede superior a vlnie e um anos;

II- eslar liabfitsdo, no mínimo, na catagocla V;

111 - comprovar aprovação em curso especializado, nos lermos da normaltzsçáo determinada pelo Conselho Nacional da Trânsito • CONTRAN, regiidrado no Slslame
RENACH;

IV- náo lercomelldo nenhuma infraçAo grave ou gravíssima, ou ser raincidanta em infraçóes médias durante os doze úitimoa meses;

V • apresentar, a cada período de S (tínee) anos, certidáo negativa do registro da distrilwiçáa criminal, raisttva aos olmes tia homicitfio, roubo, estupro a eonupçAo da
menorea, conforme exigAncla prevista no aitlgo 328 do CTB.

Att. 3*0 veicule destinado á condução colative de escelaret, para Uns de dicutsção nas vias abertas ãdroásçAo, deverá atender aos seguintes requisitos;

I - estar registrado no Estado do MarardiAo como velado de possageltos. desahicBda ne categorle aluguel, desde que náo se trate de velado da mídarldade do próprio ente
federado;

II • possuir faixa horizontal na cor amarala, com quarenta cenilmeiros ds largura, è mala altura, em toda a extansAo das peries laterais e traseira da carroçaria, com o dtiUco
ESCOLAR, em preto, cem aiiura da vinte a trinta centímetros, sendo que, om caso de veiculo de csioçarla pintada na cor amarde, as cores aqui Indicadas devem ser
Inverlidss;

III - possuir equipemento retfslrador Instantâneo inalterável de vafoddade de tempo (tacógralo):

iV-possuIrlanlemasdeluz brance, fosca ou amarela, dliposlea nas extremidades da parle superior dlarrieita, e ds Ilb vermelha nss exlremidadss de pane superior traseira;

V-dispor da eimoada segurança em número Igual á lotação, atendidas ss exigándas das Resohtçóas do CONTRAN. especialtnenta;

a) para o condutor deverA ser do tipo trás pontos, com eu sem letrator:

b) para os passageiros poderA ser do tipo trAs pontos, comeu sem rairator, ou do tipo sutaabdomlnal;

VI - estar equipado cwn extintor da Incêndio com carga de pó quitidee seco ou da gáa carbônico de quairo quilos, lixado na parte dianteira de compartlmenlo destinado i
pesseg^ros. ao alcançado condutor

Vil • estar eqt^pado com limitadores de abertura dos vidres eorrediços, de no máximo dez eantlmeiros;

VIII - possuir dispositivos próprios para a quebra ou remoção de vidros em caso de addenle;
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IX - possuir (adet os demais equipamsntea abngstidos. comuns aos veículos da mesma espOde. prevliios no Cód^ de Tríniüo Brasdeiroê~rUdti{Aes M ConsainB—
Nadonal de TrAnsilo • COmHAN.

I l*ParaaientfinHmodolno'so II desle aitlgoè vedada suiitlzaçâo da (sixelmanisda, magnMca ou qualquer outro dispositiva sue possa reilrá-la. de forma lemporárte.

§ 2° O veículo da marca Volkswegen, modelo Kombl. dsverâ estar equipado comgradeiubular afixada em seu Interior, deformas separar o compaitlrnento traseiro sobre o
motor do espapo destinado aos bancos.

Art. 4° A Idade pennldda para os velctios destinados ao transporte escolar no EstedodoMaranliSoserãdeBte 10 artes psaMbuee 08 para mícroârtibua.

Art. S* O velcufo destinado ao transporta de escolares dsveri ser submetido A Inspeçio semestral para varilicaçSo dos equipamentos obrigatdrios de segurança e demais
requlslios previstos nesta P^arie, de acordo com o final de placa, obedetído o seguinte caItmiUrio:

Placas com nutnaraçAo flnafizadas em t a 2 • vistoria nos mesas ds fevereire a agosto.

Placas com nutrorat^Oo üneüzsdBS em 3 e 4 • vistoria nos meses de março e setembro.

Placas com nutnersçAo firtdizadasem 5 e 6 • vistoria nos mesaa ds abril a otrlubro.

Placas com rtumeraçto lintf Izadss em 7 e 8 • vistorie nos mesas de maio a novembro.

Ploeas com mimeraçAo finslizsdas em O e D • vistoria nos metes ds Junho e dezembro.

5 1* A Inspeção semetirsl sarã realizada pda Coordenação de Educaçto para o Trdnstio conjuntamwite som a Qvtsão de Vistoria e Emplacamente e as Orcuniaiçòea
Regionais de Trânsito, em faca do local de registro do veiculo, competindo aos saua dirigentes estabeleceiem a forma do cumprimento do cronograma previsto no caput
deste artigo, em face das pecullaridadas e capacidade lundonal de cada unidade.

§ 2* Para a reallzaçflo da inspeçto será exigido o pagamento de taxa de viitons especial, flxaiia no COdIgo Tributário Estadual r4genta.

S 3* O veiculo nte submetido d inipeçie semestral ou reprovado pela unidade de trãnsiio teti o seu tegiaro bloqueado.

S 4> Aprovado na InspeçSo semestral, será expedida 'AUTORIZAÇAo PARA TRANSPORTE DE ESCOLARES - ATE*, que deverá ser afixada no veiculo em locai \4slvel,
conforme modele eslabaleddo no Anexo desta Poitatia,

§ S* Poderão ser realizadas inspeçdes exlraordináilas por solidtação dos órgãos de controle, que serão custeados pela entidade solleilante.

CAPITULO II • OAS MODIRCAÇOES DAS CARACTERÍSTICAS

Art, 8* A reallzaçãe de modlflcaçtea das esraderlstless edtfnals do veiculo, possuidor ou não da autorização para iranspena da eacolares. lendo por objetivo ampliar a
capacidade nominal de lotação para o tranaporte escolar, dependerá:

I • no caso de veiculo novo, modillcado pelo bbricanie ou montadora, da comprovação de código de matcafmodelo/versão. com a indicação da capacidade nominal de
lotação, atendidas as exlgénciss previstas nas Resduçóea do CONTRAN:

li • no caso da transformação tfe veiculo novo ou registrado, da comprovação prévia da oBtsnção de código de marcalmoddo/veisão pda pessoa jurídica que irá realizara
transfomnaçãofmodlflcsção, respeitando o disposto nas reteluçóes de CONTf^, observados os seguintes requisitos;

a) prévia autorização da autoridade responsável pelo registro e llcendamenio:

bj realizada a iranslormBçãoAnodlfleação, para emissão do CRV. nota flscal ds trandormsçAa/modücaçae, certificado de Segurartça Veicular • CSV emitido por Insdiulçãe
Técnica lícarKísda pelo DENATRAN e demais exigãndes estabeiedltos pelo órgão executivo estadual de Irãnsdo.

Parágrafo único. Quando a modificação de característica envolver aumanlo da cspeddade nominal da lotação, para fins de autorização pata o transporte de eecolarae,
deverão ser observadas as restríçóes eslabelsddei na Tabele de Modificaçóes Panntüdsa nas Resduçóes do CONÍKAN .na seguinte ordem:

I - tipo camionetoicarga iransformeds em miat^ónlbus/pessageiro: aumento da lotação com quantidade final manor da 21 lugares (Aumento da lotação com n* final da
assemos > 10 < 20- Ponsiia DENATRAN n' 279 . de 15.04.2010):

II • incroónibus, espède passageira, mantido o mesmo tipofespéde; eumemo da lotação com quantidade final m^ qua 10 e ntanor que 21 fagares (Aumanlo da lotação
com n* final da assamos > ia20-Pott8rla DENATRAN n' 279, da 15,04,2010);

III - ônibus, espécie passageiro, mantido o moemo Upe/espéeia: aumento da lotação com quantidade final maior qua 21 lugares (Aumento da lotaçto com n* Anal de Bssemri
> 20 • Portaria DENA1TIAN n* 279. da 15.04^2010).

Art. T A teellzaçAo de modlTiesçóes des cstadarlsUcas ortglnsis do wlcule com vista eo trsispotle escdar especial depanderá, além do atendimento aos raquIsAc >
aelebslsejdos na legislação de trânsito, de pré\4a e espeeiflea auTOrização do Diretor Getd do Dspaiiamemo Setadual da Trânsito.

§ 1< Considera-se transporte escolar espedal aquole destinado ao elendimsnto aos alunos com Osfidència ou com dtfleuldsde ds locomoção, cuja lotação máxima sará
estipulada após sulortzação do órgão executivo estadual de trânsito.

§ 2* O pedido deverá ser fomnulado pele f^canta, montadoca ou empiesa capacitada, pie^ameme oedenciads peío INMETRO - Indltule Nacional de Meboiogla,
Normafização a Ouaillieação, ntedame a apresanlação dos saguintss documenios:

l-lleer>çapara uso da configuração da veiculo ou motor, emitida pelo IBAUA - Instituto BresDeirodo Meio Ambiente;

II - Isudo de capacilação técnica, emitdo peio INMETRO;

Ml - projeto de engenharia s memortal deacrittvo comendo todas as espeofícaçóes técnicas concamentes é modificação das caracterlsUcas do veloio;

IV - certificada ds segurança veicular • CSV;

V ■ lolografias externas e Internas do veiculo ou protótipo;

VI- comprovama ds pagamemode taxe de vistoria espedal prevista no Código Tributário Estadual;

VII • laudo de Inspeção realizado pda Divisão ds Sfistorls e Emplacarnomo da Coordenação de Vdculos do DETRAN ou Orcunscricóes Regionais de Trándlo. em lace do
local de r^islro do veiculo.

CAPf-RJLO III - DAS DISPOSIÇÕES CORAIS

Ari. 8* O condutor deverá portar rdéçáo dualizada de cada ascder transportado, comeruJo nome. data da nascimento a Idefòns.

Art 6* Aquele que deixar de operar no transporte sscdsr deverá requerer, da imediato, e dtsraçáo ds satagorta do veiculo para perticUsr. provtdendartdo sua lotd
descarsctenzaçãe, Impondo a de^uçáodB*ALITORIZAÇAo*s que se rtfereeela Portaria.



ArL 10. A autofidede de irOnsiio rsaponeável pda exfwdiçio da auioúaçio, nos casos da ImpossiUIldade lempotârta de uUltzaçio do veicule autortzade, em decorrâncla de
roubo, funo. avaria ou slIuaçAo pravlam^e comprovada, poderá conceder autorização temporária, com vaidade máxima da até aassanie dias, permlUrtdo que o condutor
possa transportar oe escotaras am outro veiculo.

Parágrafo linleo. A expedição da aulcrtzeçéo temporária dependerá do alendlmartlo de todos os requisitos da sagurartça estabelecidos nesta Portaria, epde aprovaçSe er.i
vistorio realizada pela unidade da trártsito.

AtL 11. A inobservánda do disposto neeia Ponarta sujeitará o Infrator ás penalidades e medidas adrnrdsiraiivat previstas nos Arts. 167.166, 230, VIII a XX, 231, Vil e 237,
Iodas do Código de Trânsito Brasileiro, dentre outras, conforma o caso,

AiL 12. Fica vedado a aposlçáo de inKriçOes, anúndos. paináis decoradvoa a pinturas nasáraas envidraçadas do veiculo.

Art. 13.0 disposto nesta Poitária néo exdui a competência municipal para o estabaladmento de oulroa requialtoa ou axIgOndas para o transporta da escoiarea.

AtL 14. Fica garantido o drelto de dtculeçáo, até o sucateamento ou lalda do atetema eacdar, ao veiculo modificado antas da dota estMMiedda para a produçáo dos efeitos
desta Portaria, desde que o proprieiárlo tenha cumprido todos os requisitos exigidos para a sua tegulBiizaçAo. mediante comprovação no Certificado de Registro de Veicule ■
CRV e no Certificado de Lleendemento Anud- CRLV.

An. 15. A tdaçâo dos veículos autorizadcá por tnunidpio nos moldes dsAa Penaria ficará cSsponIvel para eontuHa pUbllca no altio detrOnleo do Departamento Estadual de
Trânsito do Maranháo.

ArL 16. Esta Portaria entra em vigor a partir da sua pubileaçáo a gerará aaua efaitos a contar do dia 1* de lanelte de 2016.

An. 17. Revsgam-ae lodat as dlsposiféee em contrário.

AKfTONIO OE JESUS L£ITA0 NUNES

Oireter Geral - DETRAN/MA

PEDREIRAS/MA
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ESTADO DO MAR/VNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

CNPJ: 05.184.253/0001-49

Site: hltps://mvw.pedreiras.ma.gov.br/

A Senhora

Maria do .Amparo Santos Albuquerque
Secretária Municipal de Educação
Nesta

DESPACHO - RESULTADO DE PESQUISAS DE PREÇOS

Conforme solicitado por Vossa Senhoria, para realização de pesquisas de preços refe
rente ao Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa especializada em serviços
de locação de veículos destinados ao Transporte escolar para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Educação do Município de Pedreiras/MA, estamos encaminhando a pesquisa de pre
ços de mercado realizada através do Sistema Eletrônico Banco de Preços e com Atas de Registro de
Preços de outros Órgão Públicos, conforme segue em anexo o relatório dos preços com seu respec
tivo mapa de apuração.

Pedreiras (MA), em 31 de março de 2022.

Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras

Rua Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA
E-mall: compras@pcdrelras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO PLS,
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURmCVPU/MA 'Ruò.

CNPJ 1^01.612^25/0001-40 "" ^
Roa S3o Raimundo, n' 01, CEP: 65-393-000, Cenlro- Buritieapu/MA

ATA DE REGISTRO PE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 20210191/2021

PREGÃO ELETRÔNICO N" 018/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 1506002/2021

O MUNICÍPIO DE BURinCUPU, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica dc direito
público interno, através do Gabinete do Prefeito, insaila na CNPJ sob o n" 01.61Z52S/00Q l -
40, com sede na Rua São Rnimundo, n® O l, CEP: 65 J93-000. Centro—Buríticupu/MA, neste
ato rupresentado pelo Chefe dc Gabinete / Ordcnador de Despesa Sr. Afonso Barros Batista,
portador do CPF n° 187.086.922-20, identidade n® 934907986 SEJUS/MA, através da portaria
n° 026/2021, residente neste Município de BURITICUPU/MA, neste ato denominado
simplesmente ORGÂO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio
do PREGÃO ELETRÔNICO N® 018/2021, tudo em conformidade com o processo
administrativo n° 1506002/2021, nas cláusulas c condiçbcs constantes do instiumcnto
convocatório da licitação supracitada, c a respectiva homologação, RESOLVE re^stror os
preços da empresa E DE M DOS SANTOS SERVIÇOS EIRELf, inscrita no CNPJ sob o
n* 30.548.690/0001-89, com sede na Rua Das Palmeiras, N® 7, Quadra 78 Jardim Renascença
- Süo Lu£s/MA - CEP 65075-300, e-maií: ednidossanloseirelif5)outlook.com neste ato
reprr^sentado pelo Sr, Eiton de Moraes dos Santos, brastleiiD, portador do RG.
053344872014-4 SSP/ívIA c CPF/MF n® 074.640.503-04, atendendo as condiçCcs previstas
no instrumento convocatório e as constantes desta Ala de Rc^stro de Preços, sujeitando-se as
partes tis normas constantes das Leis Federais n® 8.666/93, I0.S20/2OO2, Decreto Federal n®
7.892/2013 e demais legislações aí>licáveis. c em conrormidade com as disposições a seguin

CLÁUSÜ LA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas c condições gerais para o Registro de preços para
futura contratação dc empresa especializada cm serviços dc locação cm transporte escolar
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de
Buriticupu/M/\, conforme especificações do Termo de Referência - Anexo T do Edital de
Pregão Eletrônico para Registro de I*reços n® 20210191/2021, constituindo assim, em
documento vinculaüvo e obrígacional ás partes.

CLÁUSULA SEGUNDA- DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parle integrante desta Ala todos os documentos c instruções que compõem o Pregão
Eletrônico para Re^tro de Preços n® 20210191/2021, compictando-a para todos os fins de
direito, independentemente de sua transcrição, obrígando-se as partes em Iodos os seus
termos.

CLÁUSULA TERCEIRA-DOS PREÇOS REGISTRADOS . .
3.1. Os preços dos serviços/produtos escáo registrados nos (ermos da proposta vencedora do
Pregjlo Eletrônico n® 018/2021 - Sistema de Registra de Preços, conforme a tabela (s) abaixo:

DESCRIÇÃO
QTD DE
VEICUl-

V.UNTT. V. TOTAL



ROTA 05

ROTAOtí

ROTA 07

ROTA

ROTA 10

ROTA U

ROTA 12

ROTA 13

ROTA 14

ROTA 15

Wtl-NH

ESTADO DO MARAJVIIAO
PREFEnVRA ̂fVNlCIPAL DE BURITICUPmtA

CNPJ rroLôii^srtiooi-io
Raa SSo Kaimando, d* 01, CEP: 6SJ93-00Q, Centro - Barílkapii/Mj

VEICULO TIPO VAN - (Veiculo
com Ar Condicionado» com
capacidade máxima para 15 (quinze)
passageiros sentados, cinto de
segurança pam todos os passageiros,
com motorista c todos os componentes
de segurança obrigatórios, cm perfeito
estado de íunclonamcnlo c hi^cnc,
possuir seguro obrígalórío, seguro
lota], inclusive contra terceiros,
impostos atualizados, documentação
regular e atender a todas as demais

normas que possam garantir o
conforto e segurança dos usuários).

ROTAS

Baixáo Lago Azul-Ccnto Dos Farias (Rota Inclui
Passar Pela Vila Padre Cfccro e Vila Labots)

BrejinlicvBom Jesus/Drejinho-Bandeira (Rota Vai 3
Km Depois Da Vila Bom Jesus

Ajuein>-Brej3o/Cajucin> Entrada Da Residência Do
Sitonho

Santa Isabcl-Cctrlo Dos Farias (Rota vai até próximo a
Vila Santo Antônio e volta para a Vila Cento dos
Farias)

Quentinha-S3o Francisco

(3opo Cheio

Vila Cristalandia-Víla Plodaré

Vila Presinha-Vila Pindaré

Vila Aotonio José-Vila Santa Mona, Vila Santo
Antõnio^anta Maria

Povoado Segundlnho-Segundo Núcleo

Povoado Alto Bonito-Segundo Núcleo

Falsa

Falsa

Ponte Mclô Banhô-Fundáú, Estrada Cajuciro-Fundão

Atividades Extracurriculares

Piroo.O'to-'ao! n

FlLS.

Rub.

R$5.600.00 R$ 1.008.000,00

KM/MES

660

10 R$7.900,00 RS 1.106.000,00
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ESTADO DO híARAI^iHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BVRITICVPU/MA

CNPJ N* 01.612J2S/0001--JD

^/PEOREiRAS/MA
^^QJO£00//20^
FLS. X.Ü~
Rub. í?)

ROTA O!

ROTA 02

ROTA 03

ROTA 04

ROTA 05

ROTA 06

ROTA 07

ROTA 08

ROTA 09

ROTA 10

ROTA 11

KM/MES

792

1.760

352

ROTA 01

ROTA 02

ROTA 03

ROTA 04

ROTA 05

ROTA 06

ROTA 07

ROTA 08

ROTA 09

ROTA 10

Ra» SSo Raimoado, o' 01, CEP: 6S393-000, Ceniro- Rurillcupu/MA

útal, inclusive conUs terceiros,

mpostos atualíados. üocumcntaçSo

cgular e atender a todas os demais
lormas que possam ganintiro conforto

: segurança dos usuários).

ROTAS

Acampamcnio-Qurílicupu

Boa Esperança-Faísa

Quaru VicinaJ-Scgundo Niicíeo

Sexta Vicinol. Entroncamento. Maralã-Scgundo
Núcleo

I Os Cobra-Vila Planalto
I Cajazcifa-Sagrima
BaixSo São Francisco-Scgundo Núcleo

Quinta Vicinal-Scgundo Núcleo
Sede 0acikc1-nra.si]andia

Cento Dos Farias-Segundo Núcleo

Atividades Extracumculorus

VEICULO TIPO ÔNIBUS -

(Veiculo com Ar Condicionado, com
capacidade máxima para 45 (quarenta
c cinco) pa.ssagdn)s sentados, cinto de
segurança para todos os passageiros,

com motorista e todos os componentos
descgurança obri^tórios, cm perfeito
estado dc funcionamcnlo e higiene,

possuir seguro obrigolório, seguro
total, inclusive conlru terceiros,
impostos aniaJizados, documentação
regular c atender a todas as demais
normas que possam garantir o
conforto c segurança dos usuários).

ROTAS

Eco Buriti-Ccotro

Eco Buriti-Centro

Nova Buriti-Ccntro

SSo JoSo-Segundo Núcleo

Vila União-Vila Pindard

Povoado PJv3-Centro Buríticupu

Povoado Trillia4IO-Sagrima

Cajuciro-Centro Buriliciipu

Vila Piunalto-Segundo Núcleo

Atividades Extracurriculares

RSS.600.00 R5 i.ns.ooo.oo

KM/MES

880

660

1.144

572

396

616

1.056

U40

1.584

1.86S
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ESTADO DO MARANHAO L"

PREFEnVRA MUNICIPAL DE BVRITICUPÜ/MA
CNPJ N* 01.612^5/0001-40

Rua S3o Rainiaado, q* 01, CEP: 65393-000, Centro - Buriticupu/MA

VALOR TOTAL " ' TiRS 3.232.000,00

33. O preço contratado será fixo e írrcajuatAvel, ressalvado o disposto na cláusula sétima
deste instrumento.

33. A existência de preços registrados nío obrigará a AdministraçOo a firmar contratações
que deles poderão advir, facultada a realização de licitação especifica ou a contratação direta
paru a aquisição ou prestação de serviços pretendida nos hipóteses previstas na Lei n"
8.666/1993, mediante fundamentação, asscgurando-sc ao beneficiário do re^stro a
preferência de prestação dos serviços em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como
os possíveis alterações du presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de
extrato, em conforaiidadc com o disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de
Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de IVcços será de 12 (doze) meses contínuos,
incluídas as eventuais prorro^çõcs, contados a partir da data de sua publicação ao Diário
Oficiai, confonnu incLso III do § 3° do art. 15 da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA- DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1. Os serviços deverão ser executados, na especificação, quanllcLide e periodicidade
especificadas no Edital, Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a
inobservância destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de rcclaoiaçao
por parte da inadimplente. Os fomechnentos dos serviços deverão ser cxccutrulos em perfeita
condições c de acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de
serem refeitos.

CLÁUSULA SEXTA-DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos referentes aos serviços objeto da presente Ala será efetuado nos lermos
do edita] da licitação e anexos.

CLÁUSULASÉTIMA-DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADONO MERCADO
E DO REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÓMICO-FIN ANCEIRA

7,1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acrescimos nos quantitativos fixados,
inclusive o acréscimo de que trata § 1® no arL 65 da Lei n® 8.666/93.

73. Durante a vigência da Ata, os valores regi-slrados serão fixos e lireajusiâveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência dc situação prevista na alínea "d" do
indso II do art. 65 da Lei n® 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

\



ESTADO DO MARANHÃO Rub.
PREFEITVRA MUNICIPAL DE BURJUCUPV/MA

CNPJ N' 01.612^5/0001-40

Rua S3o Raimundo, o' 01, CEP: 6SJ93-000, Centro-Ourítlcapu/MA.

73. Mesmo comprovada a ocorrênciã de situação prevista na alineu "d" do inciso li do art 65
da Lei 8.666/93, o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por
cancelar a Ata e iniciar outro processo liei tatórío.

7.4. Os preços rc^stiados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de foto que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura
(Órgão Gerenciador) promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as
disposições contidas na alínea "d" dn inciso II do canut do art. 65 da Lei n* 8.666. de 1993.

73. Quando o preço rc^strado tomar-sc superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgáo gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplíóção de penalidade.

7.5.2. A ordem de classifícação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classifícação original.

7.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior russ preços le^slrados e o fornecedornão
puder cumprir o compromisso, o ór^o gcrcnciodor poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, coso a comunicação ocorra antes ao
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se coofínnada a veracidade dos
motivos c comprovantes apresentados; e

7.6.2. Convocar os demms fornecedores para assegurar iguol oportunidade de negociação.
7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da
respectiva Ata dc Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média
daqueles apurados pela Prefeitura Municipal dc BURITICUPU/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preçt» decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposta do Fornecedor e aquele vigente no mercado à época do
registro.

7.10. A.*; alterações de preços oriundos da revisão, no coso dc desequilíbrio da equação
cconómico-fínanccira, serão publicadas no Diária Ofícial.

CLAUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

8.1.0 fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de BUR1TIC(JPU/MA
quando:
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Rua Sao Raimundo, u* 01, CEP: 65J93-fl00, Centro -BuriUcupu/MA

8.1.1. Nâo fonnalizar a Ata de Registra de Preços, sem justificativa occiiávci;

8.1 Jl. Oesciunprír as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1 J. NSo aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos
praticados no mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de controlar com o município,
nos lermos do art. 87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. Fordeciarodo inidóneo paru licitore contratar com a Administração nos termos do art.
87 da Ui 8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar c contratar com a Administração nos termos do art. 7°, da Lei
10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, seinjusiificatlva aceitável;

8J1. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração
unllateralmente, nos lermos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma dos
hipóteses contidas no art 78 da Lei n° 8.666/93;

83. O cancelamento dc registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla
defesa, será fornializado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4.0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por falo superveniente, decorrente
de caso foituito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados c justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.43. A pedido do fornecedor.

8.5.0 fornecedor registrado poderà solicitar o cancelamento de seu registro dc preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência dc
fato superveniente que venha compronustcr a perfeita execução contratual, decorrente dc coso
fortüito ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos
que justifiquem o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública
Municipal.
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8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de siuiçflo
administrativa quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa,
observados os critérios estabelecidos no cláusula nona dcsic instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador sc dará conhecimento aos
fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado
na imprensa oficial.

8.9. No caso dc ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação
será efetivada através de publicação na imprensa oricíai, considoondo^e canceiado o preço
registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registra dc Preços decorrente desta licitação será extinta, aittomaticamente,
por decurso do prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA -DAS OBRIGAÇÕES DA BENEnCIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obiigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a tespecdva nota de empenho e/ou contrato
ou instrumento equivalente, no prazo máximo de S (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executa o objeto nas condições acordados, nas quantidades solicitadas, na forma
defmlda no edital e seus anexos;

9.13. Rcsponsabiiizar-sc pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos
gerenciadores c participante(s) c/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da
entrega do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo dc 5 (cinco) dias corridos, a contar
da notificação, documentação atualizada dc habilitação c qualificação cujas validades
encontrem-se vencidas;

9.1.5. ResponsablIIzar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e
ainda pelos encargos trabalhisios, prcvidenciáríos e obrigações sociais em vigor, obrigando-
se a saldá-los na época próprio, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo
empregalfclu com o contratante;

9.1.6. Não subconlratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir serviços/produtos, às suas cxpcnsas, no total ou cm paitc, do objeto do
contraio emque se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois)
dias úteis, a contar da datada notificação, por serviços/produtos com característicos c garantia
esl^ielecida no edital e seus anexos:
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9.1.8. Manter prcposto. aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de
registro dc preços, para representa-la .sempre que Tor necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer
condiçOcs inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a
perfeita execução do contrato e prestar os esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações dcfínidas no Edital c anexos.

CLÁUSULADÉCIMA-OBRIGAÇÕESDA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Prapoicionar todas os facilidades indispensáveis á boa execução das obrigações
contratuais, inclusive permitindo o acessa de empregados, prcpostos ou representantes da
CONTRATADA, devidamente idcntiltcados. quando necessário, ás dependências da
Prefeitura;

10.1.2. Fomcccr atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais;

10,1J. Notificar o fornecedor beneficiário do registro dc preços quanto à requisição do objeto
mediante o envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada
pessoalmente pelo fornecedor,

10.1.4. Notificar o fornecedor dc qualquer irregularidade encontrada na entrega/prcstaçfio do
objeto e interromper imediatamente a aqulsíçaa^prcslaçáo, se foro caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata c edital;

10.1.5. Promover amplapesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços regi^dos
permanecem compaüveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em porte, os produtos em desacordo com as especiScações e
obrigações assumidos pelo fornecedor, além daqueles que nSo apresentarem condições de
serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

IL CLÁUSULA DÉCIMA FRIMEIRA-DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES
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ILl. A Atâ dc Kcgislro dc Preços poducá ser utilizada por qualquer órg9o ou entidade
da Administração Pública que não lenha participado do certame Hcilatório, medianle prévia
consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

1L2. Os Órgãos c entidades da Administração Pública que não participaram do
Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da Ata dc Registro de Preços, deverão
manifestar seu interesse junto ao Ôrgãn Gerenciador da Abi, para que este, através da CPL.
indique os possíveis fornecedores c respectivos preços a scrcro praticados, obedecida a ordem
de clossUlcação.

11.3. Caberá ao fornecedor bencnciário da Ata de Rc^stro dc Preços, observadas as
condições nela eatabelccídas, optar peta aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão,
desde que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata dc Registro dc Preços não poderá
exceder, na totalidade, oo dobro do quantitativo dc cada item registrado na Ata de Registro de
Preços para o õr^o gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de
órgãos não participantes que adcríiem (art. 22, §4" do Decreto a' 7.892, dc 2013, alterado pelo
Decreto n'9.488, de 2018)-.

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quanütallvos registrados na
Ata dc Rc^stro de Preços para o órgão gerenciador c ór^os participantes (art. 22, §3" do
Decreto n® 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n® 9.488, de 2018):

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá
efetívar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
vigência da ala. conforme § 6°, do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013;

11.6.1. A Prefeitura Municipal dc BURlTlCUPÜ/MA poderá autorizar, excepcional c
jusliCcadamcnte, a prorrogado do prazo previsto no § 6® do artigo 22 do Decreto n°
7.892/2013, respeitando o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo ór^o não
participante.

11.7. Compele ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações coiilratualmcnlc assumidas e a aplicação, observada a ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades dccorrcmcs do descumprímento de
cláusulas contratuais, cm relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao
órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total dos condições pactuadas na presente Ato,
goronlida a prévia defesa e o contraditório, fícará o fornecedor registrado sujeito ús sanções
previstas no Edital, em conformidade com artigo 7® da Lei n.® 10.520/02, c subsidiariaracntc
a lei 8.666/93, além do cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Nona deste
instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil c criminal, que seu ato ensejar.
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clAusüla décima terceira - das disposições finais

13.1. As omissões dcsla Ats e bs dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas
de acordo com o que dispuser o EdltaJ de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de
Preços e a proposta apresentada pela licitantc, prevalecendo, em caso do conflito, as
disposições do Edital sobre as da proposta.

13.2. O presente rc^stro decorro da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto
disposto na Cláusula Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo
de Referência - Anexo I do Edital da Licilaç3o que deu origem a esta Ata de Registro de
Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão Ccolial de Licitação, lavrada em Ata e
homologação pelo Ordcnador de Despesa.

133. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as
disposições previstas na Lei n" 8.666/1993 e 10.520/2002 c suas alterações e Decreto Federal
n® 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA quarta - DO FORO

14.L Paro dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca
de BURITICUPU/MA

£ por estarem de pleno e comum acordo com os disposições estabelecidas na presente Ato,
assinam este instrumento, em três vias de igual teor e formo, piaia um só efeito.

Buríticupu - MA, 09 dc agosto de 2021.

Afonso Burras Batis|a
Cbcfc dc Gabinete / Oriicnador de Despesa

CONTRATANTE \

Pela Prcrcltura

Ac /Y.Oy^/!. c4cs
E DE M DOS SANTOS SERVIÇOS EIRELl

CNPJ sob o B* 30.548.690/0001-89

Sr. Elton de Moraes dos Santos

Detentora úo Registro
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOSj

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 20210195/2021
PREGÃO ELETRÔNICO N" 18/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 0507001/2021

O MUNICÍPIO DE MATÔES DO NORTE, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de
direito público Intenio, por meio Secretaria Municipal de Educação, inscrita no CNPJ/MF
01,612.831/0001-87, com sede na Av. Dr. .Antonio Sampaio, Centro, Maiõcs do Nortc/MA -
MA, neste ato Representada pelo Secretario Municipal de Educação, o Sr. Domingos Araújo
Casa Nova, brasileiro, portador do R.G n" 86359197-3 e inscrito no CPF sob n" 272.405.173-49,
residente neste Município de MatÕes do Norte/MA, neste ato denominado simplesmente
ORGÂO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO
ELETRÔNICO N" 19/2021, tudo em conformidade com o processo administralivo
0507001/2021, nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da licitação
supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa AGNUS
SERVIÇOS LTDA - EPF, CNPJ 04.699.670/0001-07, estabelecia na Av. Carmino de Morais
n" 35, Centro, na cidade de Cachoeira Grande - Estado do Maranhão, CEP 65.165-000, neste ato
representado pelo Sra Natalia Ferreira Guedes, portador do RG. 20614682002-0 SSP/MA e
CPF/MF n" 013.852.703-22, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as
constantes dcsia Ata de Registro de Preços, sujcitando-sc as partes às normas constantes das
Leis Federais n" 8.666/93, 10.520/2002, Decreto Federa! n® 7.892/2013 c demais legislações
aplicáveis, c cm conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de preços para
futura contratação de empresa especializada em serviços de locação em transporte escolar para

^1^ atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de MatÕcs do
^  Norte/MA, confonnc especificações do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão

Eletrônico para Registro de Preços n° 20210195/2021, constituindo assim, em documento
vinculativo e obrigacional às partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES .

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos c instruções que compõem o Pregão
Eletrônico para Registro de Preços n" 20210195/2021, compictando-a para todos os fins de
direito, independentemente de sua transcrição, obrigando-sc as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1. Os preços dos serviços/produtos estão registrados nos tcmios da proposta vencedora do
Pregão Eletrônico n" i 8/2021 - Sistema de Registro de Preços, confonne a tabela (s) abaixo:

F.niprcsa: AC/NUS SERVIÇOS {.TOA: C.N.PJ. n" U4,699.67ll/0Utll-ü7. estabelecida à AVENIDA CER.MINO DE MORAIS, N* 35. CENTRO.
Caeiinulru CruiiüC MA. rcpresentiidu nesic mo pelu Sr(n). NaTAI.IA FERREIRA GUEDES, C.P.F. n* (113.852.703-22.

TRANSPORTE ESCOLx\R

ITEM DESCRIÇÃO 1 QTD DE
VEICUL.

MÊS V. UNIT. : V. MENSAL V. TOTAL
1
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i  MÍÕÕÊSDONORi^f^

VEICULO TIPO MICRO-ÔNIBUS -
(Veiculo com Ar Condicionado, com
capacidade máxima para 22 (vinte e dois)
passugciru.s sentados, cinto de segurança
para todos os passageiros, com motorista c
Iodos os componentes dc segurança
obrigatórios, cm perfeito estado dc
funcionamento e higiene, possuir seguro
obrigatório, seguro total, inclusive contra
terceiros, impostos atualizados,
documentação regular e atender a todas as

demais normas que possam garantir o
conforto c seuurunca dos usuários').

veículo TIPO ÔNIBUS - (Veiculo
com Ar Condicionado, com capacidade
máxima para 45 (quarenta c cinco)
passageiros sentados, cinto dc segurança
para todos os passageiros, todos os
componentes dc segurança obrigatórios, cm
perfeito estado dc funcionamento c higiene,
possuir seguro obrigatório, seguro total,
inclusive contra terceiros, impostos
atualizados, documentação regular e
atender a iodas as demais normas que
possam garantir o conforto c segurança dos

RS 9.054,625 RS 36.218,50 R$ 434.622,0n

VEÍCULO TIPO VAN - (Veiculo com Ar
Condicionado, com capacidade máxima
para i5 (quinze) passageiros sentados, cinto
dc segurança para todos os passageiros, e
todos os componentes dc segurança
obrigatórios, em perfeito estado de
funcionamento c higiene, possuir seguro
obrigatório, seguro total, inclusive contra
terceiros, impostos atualizados,
documentação regular e atender a todas us
demais normas que possam garantir o
conforto c segurança dos usuários).

VALOR TOTAL

RS 6.277,78 RS 6.277,78 R$75.333.36

RS 687.724,92

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste
instrumento.

3.3. A existência dc preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que
deles poderão advir, facultada a realização de licitação especifica ou a contratação direta para a
aquisição ou prestação de serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n" 8.666/1993,
mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de prestação
dos serviços cm igualdade dc condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as
possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato,
em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLAUSULA

PREÇOS

QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DEvJlEGÍSTRÔ DEI
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4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 fdozel
incluídas as eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua pMÔ
Oficial, conforme inciso III do § 3° do art. 15 da Lei n° 8.666/93.

Pl-S _

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS i • -;

5.1. Os serviços deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade
especificadas no Edital, Termo de Referência — Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância
destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por pane da
inadimplente. Os fornecimentos dos serviços deverão ser executados em perfeita condições e de
acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem refeitos.

CLÁUSULA SEXTA-DO PAGAMENTO .í k ,

6.1. Os pagamentos referentes aos serviços objeto da presente Ata será efetuado nos termos do
edital da licitação e anexos.

CLÁUSULA SÉTI.MA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E;
DO REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEÍRÀ : •

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados,
inclusive o acréscimo de que trata § 1° no art. 65 da Lei n® 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso
11 do art. 65 da Lei n® 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da
Lei 8.666/93, o órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo lícitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no nicrcado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura
(Órgão Gerenciador) promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as
disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação dc penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fomecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
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7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comun\®^®s:^WiT3^fntes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos
e comprovantes apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
7.7. Nào havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa,

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média
daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de MATÒES DO NORTE/MA para determinado
item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta do Fornecedor c aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilibrio da equação
econômico-financeira, serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de MATÔES DO
NORTE/MA quando:
8.1.1. Não formalizara Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos
praticados no ntercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos
termos do arl. 87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidônco para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87
da Lei 8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos tennos do arl. 7®, da Lei
10.520/2002.

8.1.7. Nào receber a Nota dc Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração
unilateralmenie, nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das
hipóteses contidas no art. 78 da Lei n® 8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla
defesa, será fonnalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.
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8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

(  matôes do NUKIÊ/MA

8.4.1. Por razões de interesse público; ou — I

8.4.2. A pedido do fornecedor. '

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso
fortuito ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que
justifiquem o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção
administrativa quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados
os critérios estabelecidos na cláusula nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos
fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado
na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comtmicaçâo
será efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço
registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por
decurso do prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATAI::' U : i '

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou
instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida
no edital c seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores
e participanie(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto,
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
contratante;
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9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5
notificação, documentação atualizada de habilitação e qualificação cujaT^aíldades encontrem-se
vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda
pelos encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-
los na época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vinculo empregaticio
com o contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir sei*viços/produlos, ás suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a
contar da data da notificação, por serviços/produtos com características c garantia estabelecida
no edital e seus anexos;

9.1.8. Manter proposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de
registro de preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicara fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato e prestar os esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA-OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA i

lü.l. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações
contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, preposlos ou representantes da
CONTRATADA, devidamente identificados, quando necessário, ás dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fomcccr atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto á requisição do objeto
mediante o envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada
pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do
objeto e interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado;
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10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo Cüm'as «pecificações e
obrigações a.ssumidas pelo fornecedor, além daqueles que nâo apresentarem condições dc serem
utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-v.DA UTILIZAÇÃÓ>A ATA DEÍREGISTRÓ
DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPi^ES ^

11.1. A Ata dc Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia
consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro
de Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão,
desde que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de
Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos
não participantes que aderirem (art. 22, §4° do Decreto n" 7,892, de 2013, alterado pelo Decreto
n'' 9.488, de 218);

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a 50®^ (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata
de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n"
7892, de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488, de 218);

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada cm até noventa dias, observado o prazo dc vigência da ata,
conforme § 6°, do artigo 22 do Decreto n" 7.892/2013;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de MATÕES DO NORTE/MA poderá autorizar, excepcional e
jusiitlcadamcntc, a prorrogação do prazo previsto no § 6" do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013,
respeitando o prazo de vigência da ala, quando solicitada pelo órgão não participante.

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e
o coniraditório. de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNtStRATiyAS '
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I  ZzzzrsPREFEITURA MUNICIPAL DE MATÔES DO NOR^âü^^I
CNPJN" 01.612.831/0001-87 ,

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO • CENTRO, CEP; 65.468-000
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAêAOdÕI^^'^'^ ' ft I

/202-ÍL \

12.1. Em casos de íiiexecuçào parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata,
garantida a prévia defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções
previstas no Edital, cm conformidade com artigo 7° da Lei n.® 10.520/02, e subsidiariamente a
lei 8.666/93, além do cancelamento do registro, nos lermos da Cláusula Nona deste instrumento,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:; / .'V -i.

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de
acordo com o que dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ala de Registro dc
Preços e a proposta apresentada pela licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições
do Edital sobre as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto
disposto na Cláusula Primeira, conforme quantidades c especificações constantes no Termo de
Referência - Anexo I do Edital da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços,
confomic decisão do Pregoeiro da Comissão Central de Licitação, lavrada em Ata e
homologação pelo Ordenador de Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as
disposições previstas na Lei n° 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n®
7,892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca
de Cantanhede/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata,
assinam este instrumento, cm três vias de igual teor c forma, para um só efeito.

Maiões do Norie(MA), 08 de setembro de 2021.

Pela Prefeitura:

Secretário Munic^l dc Educação
Domingos .Araújo Casa Nova

Órgão Gerenciador

Pelas Detentoras da ARP;

Página 8 de 9
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PEDREIFWS/MA
Proc. O 1 o ton 1 /■7m -7

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NO
CNPJN» 01.612.831/0001.87 Rub ^

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO • CENTRO. CEP: ^
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

i  mítÕêsdõTíõrtêTmÃ^
FERREIRA A»,„.dod.fo,m.dlgl..lpc,NATALIA FERREIRA Assinado de forma digitai por

GUEDES:013852703
9 9 Dados; 2021.09.08 17:03:05 -03'00'

AGNUS SERVIÇOS LTDA-EPP
CNPJ 04.699.670/0001-07

Natalia Regina Paixão Correia
RG. 20614682002-2 SSP/MA
CPF/MF n° 013.852.703-22

Representante Legal
FORNECEDOR

Página 9 dc 9



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA
CNPJ: 06.184.253-0001-49

nosponsdvel. Lucas Ribeiro Oliveira

Ocpannmpnio: Diretor do Departamento de Compras

PEDRbiRASrMA

PfOCMfljOO-l /20
FLS. X-y

Rub.

|—CERTIFICADO—^

ÍWM

t—oavaiaiuíSD—'

ISBliWl

Pesquisa realizada entre 30/03/202214:S0:50 e 30/03/202215:17:46

I.L O :i .. í."7jV/ 1: ilP 7r;i; l-í Wl 1'V;;

Em conformidade com e Instrução Nonrafiva N® 66 de 07 de Jtjlho de 2021.

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base rta média sritmébca de todos os preços
selecionados peto usuário para aquele determinado item.
Coi<fomeh!UUçí«Ncim^N'SSdeaT!leJiMdeZa>i/KArtígo3'/A(mqu^dípKtOí*i^msledíJUadÈemdacumànm<)jecaiíM:l/tCV*létakinm^

oMnçSQob (srneA'

1) locação de veiculo dpo van escolar adaptada

para o transporte de aluro com necessidades
especiais

2J locação de veiculo tipo van escotsr

â] locação dc veiculo tipo micro ônibus escolar

4) locação de veículo tipo ômbus escolar

Preços Quantidade
Preço

Estimado

IMés RS 8.032,28 (un)

IMéS RS8.Q9Z2B(ürT]

1 Mês- RS 12.913.00 (un)

IMés RS 16.97239 (un)

Percentual

Preço

Estimado Total

Calculado

RS 809228 R$ 809228

RS 803228 RS 809228

RS 1231800 RS 12.913,00

RS 16.972.39 RS 18972.39

Valor Global: R$ 46.069,91

Detalhamento dos Itens

Item 1: locação de veiculo tipo vâo escolar adaptada para o transporte de aluno corn nccccsldades especiais

Preço Estimado: RS 8.09228 (un)

Quantidade Descrição

Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 8.09223 Môdia dos Preços Obtidos: RS 8092,28

Observação

locação de veículo tipo van escolar adaptada para o transporte dc atimo com necessidades epeciais

Preço (Compraa Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais
me iM.S'diit65de07deM)o:mííaJ

RS 10.000,00

ÚrgSo: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE DAS CAMELEIRAS Data: 15/02/202203:00

Objeto: Registro de Preços para futura contratação de empresa espeaiallsada para ModaUdadc: Pregão Elcirônlcp

locação de veículos tipo: Passeio, Va^ Caminhonete, Caminhão Pipa, SRP: SIM

Onljus/MicroOnlbus. destinados a atender as necessidades das Secretarias da |de„tíficaçSo: N«Preaôal2022 /UAS6.981767
Adminlsuação Municipal de Monie dos Gameleiros - RN-

Loic/ilem; /4

Ala; UnkAla

Fonte: www.comprasgovemsmentals^ov.

br

Rtfetôrlo sarada no dia 30/03/2022 15:24:53 (IP: 200.14.57.195]
CòdiBo Validação: i4S}Lree26pmH2IBD300eDghVBmbNiq)1muOOdcfrjOJsWkrXKSIHN27aXC9Jl)MBOri7NiannmKwo%3d

ifepBSgi hi!pV/w«vw.bencodeptBcosxom.br/Ca(tiflcadoAuienilddadB?
l39<Sst> Iol(en>uJS0LP&26pmK^tBD3O0eOs^VambNKt^u0CW(n'jOJeWKrXKSiHN27eXC9Jt)M8Oiy7NIQnnmKwg%253d



DescriçSo; LocaçSo de Veículos - Leves / Pesados - LOCAÇÃO DE 01 (UM) VEICULO TIPO
VAN, COM 3 PORTAS. SEM MOTORISTA. C0M8USTÍVEL POR CONTA 0A

CONTRATANTE. E COM.TODOS OS ITENS DE SEGURANÇA EXIGIDOS PELA

LEOISUÇAO VIGENTE, MOTOR A PARTIR DE 2.3. COM CAPACIDADE MiNIMA DE

TRANSPORTE DE 16 (DEZESSEIS) PASSAGaROS, COMBUSTÍVEL (DIESEL),

QUILOMETRAGEM UVRE. COMBUSTiVEU LUBRIFICANTES E MOTORISTAS POR

CONTA DA LICFTANTE. REPOSIÇÃO DE PNEUS £ PEÇAS POR CONTA DA

EMPRESA. ANO;MOO A PARTIR DE 2020, PARA FICAR A DISPOSIÇÃO DA

SECRETARIA DE SAÜDE DD MUNICÍPIO DE MONTE OAS GAMELEIRAS/RN.

Cat&r 4014 - LccaçSa de veículos • leves, pesados

26.620.8S5/0D0M4

•VENCEDOR»

Razão Social do Fornecedor

DA MATA REPRESENTAÇÕES EIRELI

34.2CD.Zia/0001-S9 EN6EPR0 CONSTRUCGESE COMERCIO LTOA

OB.O97.686/0001-78 TACTRANSPORTEEALUGUELDECARROSEIflEU

14S01.101/0001-76 HC LOCACAOOEVQCULOS LTQA

12.223.739/0001-41 A6R0AMBIENTALEIRELI

r-euKEiRAs/MÃOuanUdade: 12 Prog, 2lO^C>/ /20P i
unidade: UNIDADE FLS, ■, rT

UF: RN iRub. "

Valor da Proposta Final

RS 9.690^10

R$ 9.900.00

RS 10.000.00

RS 10.000.00

RS 23.47438

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediano daa Propostea Finais
;nc <An. imsoeOTOeJjrvdeliBl

úrgao; PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENECIA ES
Objeto: Contratação de empresa especializado para prestação de serviços de locação de

veículos automotores, incluindo menutenção mecânica, eiétnco e substituição de
pneus. incluSNe seguro, sem motorista, para atender as necessidades dss
Secr^arias Municipais e Gabinete do Prefeito de Nova VenácIs/ES..

DescrfçSo: Locação de vcrculos - leves. pesadas - locação mensal de Veiculo tipo van.
com capacidade de 16 lugares, ano/modelo mínimo 2018, motor com potência
mínima de 120cv, transmissão manual de 05 marchas s frente e 01 a ré,
combustível dicsel. ar condicionado, direção hidráulica, sistema de som e mfdia
com bluetootn e rádio AM/FM. Sem limite de quilometragem, Combusiívele
motorista por conta da PMNV. Todos os equipamentos abrigatdtios exigidos por
lei. Cobertura de seguro a dsnos pessoais e materiais do vefEulo locado, e danos
pessoais e materiais a terceiros.

CatSer: 4014-Locaçãodevelculos-leves,pesados

CNPJ Razão Social do Fornecedor

06.493366/0001-83 AMÉRICA LOCACAOE SERVIÇOS LTDA
•VENCEDOR*

RS 6,700,00

Data: 07/10/2021 0830

Modalidade: Pregão EleirOnico

Identincagão: N^Pregão:472021 /UASG:9e&677
Lote/Item:

Ala:

Adjudicação:

Homologação:
Fonte:

Quantidade:

Unidade:

I init Ala

08/11/2021 14:05

11/11/2021 13:21

www.comRrasgoveiTiamentai8.gbv
.br

Valor da Proposta Final

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana dss Propostas Finais R$7.57636

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAIMA Data: 09/08/2021 09:00
Objeto: SelcçãodcrneihorpropostapararegistrodepreçosvisandoluluraseeventuBls Modalidade; PregãoEJeIrãn'CO

contratações para a presiaçãodos serviços de locaçâode veículos diversas para SRP: NÃO
atender as necessidades dos diversas secretaries do município de Mlralma • CE., identificação: N°Pfeoâo:72021 / UASG;981263

Descrição: Lccaçàodcvelculos-leves.pesados-LocaçiodBVetGuloTipoVAN- Lole/llem: 2/9
capacidade mínima para 14 (quatorze) passageiros, com ar-condicionado. ^
direção hidráulica, movido a diesel, em bom estado de conservação, sem
condutor, combustível por conta da contratante, manuiençlo preventiva c Fonte. www.oompra8g,ovemamBntsl8.9t
corretiva por conta da contratada, com disposição de 24 horas diárias para
Secretaria de Educação. O veiCuionSo poderá ler ano de fabricação inferior a Quantidade; 12

Lote/Item; 2/9

Ala: 1 init Am

Fonte: www.compraEgovemBiTientals.gov'.
br

Quantidade; 12

Unidade: Unidade

CalSer: 4014- Locação de veiculas - leves, pesados

Reistúclo gerado no dia 30/03/2022 15:24:93 (IP; 2(X).14.57.105}
CádgoValldaçao: (^LPEa26pm%2fBO3O0eDghVambNKafmu0OddTlOJgWlirXKSIHN27aXCgjtytSOP/7NiQnnmKwg«3d

PeffiSSii hnpr/Arww.bancodeprseotMm.br/CortiRcadoAutenUcIdeds?
(Ê1SSÍÉ& tDhefl'UJ9DLPEe2epm%2S2IBO3O0eDghVainbNKgrmu0QddTJOJgWkrXKSIHN27eXCBJtyMBOiy7NIQnnmKwgK>253d



RazjoSocíal do Fornecedor Vator da Proposta Final

n^â.420/0001-61 THAMSLDC TFWJSPORTC E CONSTRUCOES ElflÊll

'VENCEDOR*

27.854.245/0001-32 MARTINS LOCACOES ETRANSPORTE

RS 7.300.00

7,853,ÍG
Proc. ̂10c;OÜ'f/202^

Rub,

Item 2: locaçõo du veiculo tipo van cscojar

Preço Estimado: RS 8.082.2S (un) Pcrceritual: - Preço Estimado Calculado' RS 8092.28. Média dos Preços Obtidos: RS 8.092.28

Quantidade Descriçio

locação de veiculo tipo van escolar

Observação

Preço (Compras Covemamentais] 1: Mediana das Propostas Finais

me tM S'il>iNMde07deJJnode202)

árgSo: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE DAS CAMELEIRAS

Objeto: Registro de Preços para future coniraiação de emprese especializada para

locBçao de velcdos tipo: Passeio, Van, Camintioreie, Caminhão Pipa,
únlbuB/MIcro-Onibus, dcslinactos a atender as rtecessidades das Secretarias da

Administração Municipal de Monte das tjsmolelras - RN.,

Descrito: Locação de Veículos - Leves / Pesados - LOCAÇAO DE 01 (UM) VElCULO TIPO
VAN. COM 3 PORTAS. SEM MOTORISTA COMBUSTÍVEL POR CONTA DA

CONTRATANTE. E COM TODOS OS ITENS DE SEGURANÇA EXIGIDOS PELA

LEGISLAÇÃO VIGENTE, MOTOR A PWtTIR DE 2.3. COM CAPACIDADE MINIMA DE
TRANSPORTE DE 16 (DEZESSEIS) PASSAGEIROS. COMBUSTÍVEL (OIESEL).

QUILOMETRAGEM LIVRE COMBUSTfVEL. LUBRIFICANTES E MOTORISTAS POR

CONTA DA UCfTANTE. REPOSIÇÃO DE PNEUS E PEÇAS POR CONTA DA

EMPRESA AND.MGD A PARTIR DE 2020. PARA FICAR A DISPOSIÇÃO DA
SECRETARIA DE SAl)DE DO MUNICiPIO DE MONTE DAS GAUELEIRAS/RN,

CálScr 4014 - Locação de veículos - leves. pesados

R$10.000.00

25.620.865/0001-44

♦VENCEDOR*

Razão Social do Fornecedor

DA MATA REPRESENTAÇÕES EIRELI

34.200.213/0001-89 ENGEPRO CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA

OS.O97.5B6/O0O1-78 TAC TRANSPORTE E ALUGUEL DE CARROS EIBEU

14501.101/0001-76 HC LOCACAaDE\ÍICULOS LTDA

12.223.739/0001-41 AGROAMBIENTALEIREU

Data: 15/02/202209:00

Modalidade: Pregão EletrOnIco
SRP; SIM

Idettifiesção: N°Preg3o:12022/UASG.-981757
I.ote/llem: /4

Ata: LmliAia

Fonte; www.comprasgovernamentals.góvi
br

QuontldBde: 12

Unidade: UNIDADE

Valor da Propoeta Final

RS 9.890.00

R$9500.0C

RS10.000DO

RS 10.000.00

R$23.474,38

Preço (Compras Govemamcrttais) 2: Mediana das Propostas Finais
inclM PàulNíSiieOTdeMfadeiOJl

órgão; PREFErrURAMUNICIPALDENOVAVENECIAES
Objeto: Contratação de empresa especializada paro prestação de serviços de locação de

veículos automotores, Incluindo manutenção mecânica, elétrica e substituição de
pneus. Inclusive seguro, sem motorista, para atender as necessidadea das
Seaetarias Municipais e Gabinete do Prefeiio de Nova VsiécIa/ES-

Oescrição: Locação de veículos ■ leves. pesados - Locação mensal de Veículo lipo van.
com capacidade de 16 lugares, ano/modelo mirtimo 2018. motor oorn polãncia
mínima de 120cv. transmissão manual de C& marchas a frente c 01 o ré.
combusiNel dIeseL ar condicionado, direção hidráulica, sistema de som e mídia
com biuetooth e râd» AM/FM. Sem limite de quilometragem. CombustNei e
molorisis por conta da PMNV. Todos os equipamentos obrigatórios exigidos por
lei. Cobertura de seguro o donos pessoais e materiais do veiculo locado, c danos
pessoaíse materiais a terceiros.

CatScr 4014 -Locsçãode veículos - leves, pesados

Data: 07/10/2021 08:30

Modalidade: Pregão Eletrônico
SRP: SIM

IdentíBcação; N°Preg3o:472D21 /UASG5a5677
Lote/Item; /6

Ata: LinlLâia

Adjudicação: 06/11/2021 14:06
Homologação: 11/11/2021 13:21

Fonte: www.comprasgovemamentals.gov
4)r

Quantidade; 36

Unidade: Unidade

ÍSíffÁSi R^tório geradonoOa 3QA)3I2CI22 15:24:53 (IP; 200.1457.195)
Cã«soV8lklaçao:ui«>LPEe^pm%2fBD300eOghVambNKcfmuOOOdT]CXIgWI(rXKSIHN27eXC9dtyMBOIY7NIQnnmKws^
htÍ|ü/Aiirww5ancodapreco8xoni.lx/Ca(UflcadoAutenLíd<lade7
IskBn=uj9DLPEe28pmKZ52IB03O0e0|plVanibNKsfmu0QddT|OJsWkrXKaHN27eXC9JtyMBOIY7NIQnnmKWB%2S3d



CNPJ Razão Social do Fornecedor

05.493,3SB/0001-Ô3 AMSHICA WCACAO E SERVIÇOS L.TDA

•VENCEDOR*

(>EDREItUS/MA

Proo.y0300Í/2020.
20 7-

Rub.
Valor da Proposta Final

RS6.7Q0A0

Preço (Compras Governamentais] 3: Mediana das Propostas Finais RS

iv lArt. Pa»lHtS</eO7deMtK}deí02>

Úrgao: PREFEnURAMUNieiPALDEMIRAlWA Deta: 09/00/2021 09:00

Objeto: Seleção de mellw proposta para registro de preços visando futuras e eventuais Modslldsde: Pregão Eletrônica

contratações paro o prestação dos serviços de locação de veículos diversos para S^P'

atender as necessidades das diversas secretarias do município de Miratma. CE- identificação-. N«Preg3a72021 /UASG581263
Descrição: Locação de veículos • leves, pesados - Locação de Veiculo Tipo VAN • L^te/liem- 2/9

capacidade mínima para 14 (quatorze] passageiros, com ar-condiclonado.
^  j j Ata: llnIcAta

direção hidráulica, rncvidoa dlesel, cm bom estado de conservação, sem

condutor, combustível por conta da ooni/aiantc, msnutenção preventiva e www.comprasgovenamsntals.Bi
corretiva por conta da contratada, com disposição de 24 horas diárias psra

Secretaria de Educação. O ve/culo não poderá ter ano de fabricação inferior a Quantidade: 12
2014. Unidade: Unidade

CatSer 4014-Locaçãodeveiculos-leves.pesados UF: CE

CNPJ Razão Soeis! do Fornecedor Velor da Propost

11.52B.420/O0ai-61 TRANSLOC TRANSPORTE E CONSTRUCOES EIflELi RS 7

' VENCEDOR •

27,054,246/0001-32 MARTINS L0CAC06S E TRANSPORTE RS 7

Lote/Item: 2/9

Ata: t inte Ata

FOntc: www.comprasgov&namentais.go

Velor da Propost

RS 7

v;

br

Quantidade: 12

a Final

RS7.30000

,863,70

Item 3: iocaçâo de veículo tipo micro ônibus escolar

Preço Estimado: RS1Z.9i3,00(un] Percentual: - Preço Estimado Calculado: R917.913,1)0 Mddia dos Preços Obiidos: RS 12.913,00

Quantidade Descrição

locação de veículo tipo micro ômbus escolar

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Medians das Propostas Finais R$ 13.140,00

Inc IM. S'iJilH6Sde07de.tiáhoá!mj

târgSo: PREFEITUnAMUNICIPALDESÃOOABRIELDACACHOEIRA Dats: 24/11/2021 10:00

Objeto: Eventual Serviço de Trer<sporte Escolar para as Escolas Municipais de São Modalidade: Pregão Eletrônico

Gabriel da Cachoeira-AM.. SPP^ SIM

Oeecríção: Locação dc Veículos-Leves/Pesados / Com Motorista-Rota 05-Psrawari. identificação; N°Pregão92021 / UASG;9S{)2S3
Micro ônibus, com ar acondlclonado, capacidade mínima 25 lugares. OícseL (com Lote/Item- /5
motorista e moniiorWOl veicuh) X12 meses)

Ata: UokjUa
CstSer; 2S089 • Locaçâodevefculos-levçs , pesados .commotorista ... ,, ,

Lote/Item; /5

Ata: UdIüUb

Adjudicaçõo: 28/12/2021 10:07

Homologação: 28/12/2021 10:U

Fonte: wsvw.comprasgovemamentais.gov

•br

Quantidade: 12

Unidade: UNIDADE

UF: AM

CNPJ Razão Social dó Fornecedor

13.211901/0001-99 COOPERATIVA DE TRANSPORTE COLETIVO FLUVIAL E TERRESTRE DD ESTADO 00 AM/kZONAS

•VENCEDOR* -COOTRAFET

84.064,383/0001-13 F C TRANSPORTE ETURiSMO EtREU

07.512.370/0001-29 PIMENTEL TURISMO E TRANSPORTES LTDA

00.378.571/0001-64 UIHAMUTATRANSPORTES LTDA

Valor da Proposta Final

RS 11.768100

RS12979,00

RS 11980,00

RS 13.300.00

Relalõdo gerado nodia 30/03/202216:24:63 (IP: 200.14,67.195)
Código Validação: l49DLPEe2epm%2r6D30aeDsWambNKermjaQddT]OJgWkrXK9iHN27aXC9JtyMBOIY7NIQnnmKwg%3d
bttpJ/wwwiencodeprecos.coni.br/Certlficsda/VjtsnUcIdsde?

(HlSSil^ token°uj9DLPEa2epmãUS2feO3O0eOghVambNKsãnu0Qd<fTjOJgWi<rXKSIHN27eXC9Jt)MBOIY7NiannmKy,v%263d



CNPJ Razão Social do Fornecedor

0&620.21 Z/0001-00 SD LOGÍSTICA E TRANSPORTE MULTIMOOAL BREU

43S80.465/aOOV26 SHEVUALVES MOREIRA 03758688227

PfcUREIRAS/MÃ

Proc:.!JJO^^/202 X
j FLS. 1, 'J - '
I Rub.' iTr~

Valor da Proposta Rnai

R$13.338>00

R$13.388,00

Pre^ (Compras Governamentais] Z Mediana das Propostas Finais

ine lAn.5'ifom6Si)e07a!jul/tgdf202l

Orgao; PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA 00 PARA

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa objetlvartdo a

prestação em serviço de loceção de veículos leves, pesados (sem eortdutor) para

atender as rtecessidades da Prefeitura, Secretarias e Fundos Municipais de

Sanio Bárbara do Parã/PA.

Descrição; Locação de vcfculos • leves, pesados • MICRDONIBUS-EM MES VEfCULO

TIPO MICRO-ÕNIBUS. TEMPO OE PABRÍCAÇAO OE 05{CINCO) ANOS. PARA 2S

PASSAGEIROS NO MINiMO. MOTOR 2.0 NO M|NlMO. 120 CAVALOS NO MINiMO,

CÂMBIO MANUAL OE CINCO MARCHAS A FRENTE E UMA RÉ.OIREÇÂO
HIDRÂULtCASlSTEMA ELfTRICO OE 12 V. ILUMINAÇÃO INTERNA
FLUORESCENTE. CINTOS DE SEGURANÇA EM TODAS AS POLTRONAS E

DEMAIS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELO CONTFIAN E SEM

CONDUTOR

CatSer 4014-Locaç9adeveículi»-lev«3,pesados

RS 12.150,00

Data: 25/06/2021 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregacr.302021 /UASG:9B03B9

LotE/llom: m

Ata: UnkAtfl

Adjudicação: 23/07/2021 11:03

Homologação: Q6/D8/2021 14:06

Fonte: wwvr,comprBsgovcrttamentals.gav

•br

Quantidade: 5

Unidade: Unidade

CNPJ Razão Social do Fornecedor

10.778.115/0001-11 LOC RIO LOCADORADEVEICULOS EIRELI

• VENCEODH •

36.577.691/0001-38 C. DAS. MOREIRA TRANSPORTE OE PASSAGEIROS. TUfllSMOEAUTOfíCAS

10.195.504/0001-68 6ALIND0 LOCACAO E SERVIÇOS LTDA

17370.391/0001-39 M OIENGENHARIAS COMERCIO EIRELI

20.540.634/0001-90 BM LOCACOES EIRELt

03.069.571/a0ai-70 PARA CONCRETOS ELOCACOES OEMAOUINAS PESAOAS LTDA

Valor da Proposta.Rnãl.

as 11,900,00

RS 12.000.00

RS 12.000,00

RS 12.300,00

RS 12300,00

RS 12.600,00

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais

hc iM-PiblNaaeortleMhodcmi

órgão; PREFEfTUHA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO

Olijeto: Registro de Reços para futura eevenhtal contratação dos Serviços de Locação

de Veículos diversos, com e sem motodsta. destinados ao atendimertto das

necessidades das Unidades Gestoras do Município de São Benedito, conforme

Termo de Referãncie.

Oescrição: Locação de veículos • leves, pesados. com motorista • LOCAÇÃO DE

VElCULO UTIUTÂRIO, TIPO VAN/MICROONIBÜS. COM CAPACIDADE PARA 16

PASSAGEIROSLocação de veículo ublitãrlo, tipo van/mlaoãnlbvs (03 vcfculos x

12 meses), motonzação mínima 2400 cilíndradas, com capacdsde para 16

(dezesseis) ocupantes, cm bom estado de conservação, no máximo 8 (oito) anos

de fabncação, moindo a Oteo diesci, sem limite de (lullometragem: motorista por

conta da Contratada, para ficar ã disposição do transporte de pacientes com

consulta especializada junto â Secretaria de Saúde do Município de São

BetedIto/CE (Secretaria de Saúde)

CatSer 25089 • Locação de veiculas • leves. pesados, com motorista

CNPJ' Razão Sooiol do Fornecedor

Q68g6694/00O1-0D S2 TRANSPORTES E SERVIÇOS EIREU

•VENCEDOR*

13.430.619/0001-88 GT LOCACOES DE VBCULOS E SERVIÇOS EIREU

IOD23,32ã/0001-44 MAREA LOCACAO E SERVIDOS EIREU

05.933.386/0001-08 JS3 SERVIÇOS E LOCACOES EIREU

RS 13.449,00

Data; 24/05/2021 08:00

Modalidade; Pregão Eletrãnico

SRP; SIM

Identificação: N«Pregão:10202l /UASS:g81647

Lote/Item: /4

Ata; linkAtfl

Adjudicação: 21/06/2021 14:64

Ponte: www.eomRra990vernamentais.gov.

br

Quantidade; 36

Unidade Unidade

UP: CE

Valor da Proposta Final

RS11.150D.0

RS11.490.0C

RS11.600DC

RS 11,700,0.0

RalaIãrioeerBclonadla30/03l2(l221S24:S3<ff>:a».1457.195)
Código Validação: u|9DLPEe2epmK2IBD300eG)^VambNKoFmuOOddT]OJBWIirXKSIHN27eXC9JtyMBOri7NIQnnmKwBK3d
httpVAvww.barKodvracas.cam.br/CeililIcadaAMenãeidade?

Iãl^S& lok8n^eDLPEe2^%252l80300oOghVambNl^uOQddTJOJgWi<r»<SIHN27eXC9JlyMBOFVmianr«nKwgS253d



CNPJ RazSo Social do rornseedor

I
35.847.172/0001-80 D LLCCACOES & SBIVICOS BREU ^

07.S03.D37/0001-81 G 8 LOCACAO DE VEÍCULOS E SERVIÇOS BRELI

10.519.413/0001-30 VICONSTRUGOES E SERVIÇOS LTDA

06.974.198/0001-90 XM LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS BREU

26.234.497/0001-33 MS CONSTRUTORA SSERVICaS URBANOS EIREU

PEOREiaAS/MA

Proc.g-I 0 3 001/202 ^
FLS. 3^^
Rub. QJ

Volor de Proposta Pinai

RSl3;44g,0D

RS 13.460,00

RS 13.600,00

RS16.000,00

RS 22.500.00

llern 4:locaç3o de veículo Tipo ônibus escolar

Preço Eslimodo: R$ 16.972.39 (un) Percentual: • Preço Estimada Calculodo: RS 16.972.39 Mddia dos Preços Obtidos: RS 16.972.39

Quantidade Descrição

locação de veículo tipo dntbus escdar

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1; Mediana das Propostas Finais

Hk IAI. S'da iN6SdeOr<ieJulvtle2íai

úrgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GA8RIEL DA CACHOEIRA

Objeto: Eventual Serviço de Transporte Escolar para as Escolas Municipais de São

Gabriel da Cacttoeira-AM..

Descrição: Locação de Veículos - Leves / Pesados / Com Motorista • Rota C4 • BR-307,

Camanaus e Pawaii. Mico OnrPus, com ar condicionado, capacidade mínima 26

lugares. DIeseL (com motorista e monitor) (01 veiculo X 12 meses)

CatSer 2S0S9 - Locação de veículos - leves. pesados. com motorista

RS 16.492.18

Data: 24/11/2D21 10:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

Idcntincação: N'Pregâa92021/UASG:980283

Lote/item:

Ata;

Adjudicação:

Homologação:

Link Ala

28/12«02110:07

28/12/2021 10:14

Quantidade:

Unidade:

www.comprBsgovemamentalB.gov

■br

12

UNIDAOE

AM

CNPJ Razão Social do Fornecedor

13.212.901/0001-99 COOPERATIVA OE TRANSPORTE COLETIVÒ HilVIALETÉfiRESTRE
»VENCEDOR* -COOTHAFET

07.512470/0001-29 PIMEMTEL TURISMO HTRANSP0RTE9 LTDA

84.084.383/0001-13 F CTRANSPORTÊ E TURISMO EIREU

00.378.671 /0001-64 UIRAMUTA TRANSPORTES LTDA

06.820.212/0001-00 SO LOGISTtCAETRANSPORTEMULTIMODALBREU

43.380.465/0001-28 SHEVÚ ALVES MOREIRA 037SB588227

00 ESTADO 00 AMAZONAS

Vslúf da Proposta Final

RS 11-430.00

RS 16.280.00

RS 16.28446

RS 16.700.00

RS 16.738.00,

R$ 16.788,00

Preço (Compras Governamentais] 2: Mediana das Propostas Finais
/hit IM. S'iiii lN6StíeO70eJue»(3e3Sa]

Ata: LlnlLÃIfl

R$16.925,00

iJtgOo: PREFETTURA MUNICIPAL DE RIAChAO/MA Data; 21/06/2021 09:00
Objeto; Contralaçãodeempresaparaiocaçãodevelculosparaprsstaçâodesenriçodo Modalidade: Pregão Eletrônico

transporteesooiar. SRP; SIM
Descrição: LocaçSodevefculos-leves.pcBadDS-UoaçãodeOl (um) velcuio tipo ônibus, idemifieaçSo: N°Pregâo:14202l /UASG;9e0887

capacidade mínima de 40 (Quarenta) passageiros, para transporte de elurtos. Lote/Item- /6
REGIAOiRIACHAO-LOCALIDADES: RUA CAROLINA/ALTO ROCIO/LUSO ROCHA/ ,

Ate: UnkAla
LAGOA SECA/ ARTUR LEMOS/ ORSiNA L08AO/ SÃO JOÃO/ NOSSA SENHORA
DA PENHA/GROTA D'AGUA Adjudicação: 13/07/2021 08:61

CatScr 4014 - Locação de veículos - leves. pesados Homologação: 19/07/2021 08:13

RalatúrtogeisdonodiB30A>3/2022 152443(IP:200.14.S7.10S}
Código VaUdação: uj9DLPEe2Bpmí^D300eDetiVambNKormiiOQddTIOJgWÍ9'XKSlHN27aXC9JtyhGOfy7NIQnnmKwgH3d
hUpJ/wMnv.bancodeprscos.com.br/CertificadDAutsnUcIdads?

lslSliSÉ& loken«Uj90LPE(eepm%2S2B03O0e0ghVanibNKgimu0QdifTJOJgWI(rXK8iHN27aXC9JtyMBOlY7NiannrnKwgK263d



PEÜREIRAS'MA

ProcJI-^Q300</2Q2 ^
FLS. '^a>

Rub. ^

Fonle: www.compresgovefnamentaia.sov

?7
QDafitidBdK K

Unidade: Unidade

UF: MA

14,239.649/0001-48

•VENCEDOfl*

Raz£o Social do Fornecedor

FEDERAL TRANSPORTES EIRai

23.054.972/0001-64 WO PRETO TRANSPORTE E EMPREENDIMENTOS EIHELI

ã8.130.aS4/0Dai-65 RLCM-111ANSP0RTE& LOCACOES LTDA

1 X338.778/0001-57 OTÁVIO DE SOUSA DIAS EIREU

15.761.694/0001-67 M. L N PEREIRATRANSPORTES EIREU

10.644.Ô34/0001-93 SOUSA CAMPEIO TRANSPORTESLTDA

23.662.733/0001-97 SERVLOC EMPREENDIMENTOS LTDA

13.500.739/0001-04 RIO NEVES LOCACAO. SERVIÇOS E CONSTRUCOES EIREU

03.4B9.502/0001-OD CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRai

14.794.268/0001-57 NASCIMENTO SILVA EMPREENDIMENTOS EIREU

Valor da Pri^tosla Final

RS 12240.00

RS12249.00:

R$122S9D0:

RS 14.500,00

R$16.000DO'

HS17.B50.D0,

RSiai23sg

RSiai24.02

RS 126.918.00

RS 172.178.19

Preço (Compras Governamentais} 3: Mediana das Propostas Firmais

me lAit. S^ái i/^eSilfOrdeJultoi)e!(at

OrgSo: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÂO/MA

Objeto: Contratação de empreso para lorar^o de veículos para prestação de serviço do

transporte escolar.

Descrição: Locação de veículos - leves. pesados - Locação de 01 (um) veiculo tipo dnibus.

copacldede mínima de 40 (quarenta) passegeiros, para transporte de alunos.

REGlSO: SACAO DE BAIXO - LOCALIDADES: FAZENDA DOS PEIXES/ZÉ DE

OS/CANTO DA PASSAGEr4/ZÊ NUNES/ESCOLA ORSINA LOBSO.

ÇatSer 4014-Locaçãodev«(culos-leve3.pesados

RS 17.500,00

Data: 21/06/2021 09:00

Modalidade: Pregão EietrOtrico

SRP: SIM

tdenbficação: N'>Pre9So:142021 / Ui^G-9808a7

Loic/ltem; /I

Ata: Link Ata

Adjudicação: 13/07/2021 08:51

Homologação: 19/07/2021 03:13

Fonte: vrww.comprasgovemamentals.gov

.br

Quantidade: 10

Unidade Unidade

14239.549/0001-48

•VENCEDOR*

Razão Social do Fornecedor

FEDERAL TRANSPORTK EiRELl

23.662.733/0001-97 SERVLOC EMPREENDIMENTOS LTOA

23.046-441/0001-05 GSTHANSPORTES LOCACOES E INVESTIMENTOS EIRElt

10.644.S34/OQ01-93 SOUSA CAMPEIO TRANSPORTES LTDA

13.500.739/0001-04 RIO NEVES LOCACAO, SERVIÇOS E CONSTRUCOES EIREU

09.489.502/0001-00 CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

14.794.268/0001-57 NASCIMENTO SILVA EMPREENDIMENTOS EIREU

Valor da Proposta Finai

RS 11296.12

RS 13B4S2?

RS 16.93623

RS17.SOODO

RS 17.64723

RS 123.38207

RS 167.65429

RsistúnogersdonotSa30lia2022 15:24:S3(IP:2CI0.14.57.195)
Códl99Valldaç8e:i4fiOlPEB36(im4l2IBO3O0BOghVsinbNKgfmuíX3(f(niOJgWla»<SIHN27BXC9JlyMBOIY7NlCmnmKW0%3d

KnBkSfk iittp/Avww.baneadaprscos.camiidCartlHesdoAutentiddade?
Ied(en>üJ9OLP^3^«2SáBD3O0eDg)iVamtMKarmu0QddTJOJaWkrXKaHN27eXCejtyMBOIY7NIQnnmKwg%263d
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PEOREIRAS/MA
Proc. ̂■•lO^Oo 1 I
FLS. ' '^l

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ: 06.075.255/ÜOOI-08
Site: ^^ttns://<v^v^^.pedreiras.ina.eov.hr/

decl.ãraçâo de .adequação orçamentária e financeira

Na qualidade de ORDENADORA DE DESPESAS, no uso de minhas atribuições le
gais e em cumprimento às determinações do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n"
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), DECLARO, que as despesas relativa ao objeto o Regis
tro de preços para eventual e futura contratação de empresa especializada em serviços de lo
cação de veículos destinados ao Transporte escolar para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Educação do Município de Pedreiras/MA, possui adequação orçamentária e finan
ceira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com
a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sondo que a mesma não ultrapassará os limites estabeleci
dos para o exercício financeiro.

Pedreiras - MA, 31 de março de 2022.

Atenciosamente,

Maria do AmparáS^os Albuquerque
SecretáriaiMuniçipal de Educação

Rua Maneco Rego, n° 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
c-mali: educactiOi*?nedrciras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITUR^V MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: l»tns://>v\v\v.pcdrctrns.mu.i!üv.br/

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1 Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa especializada em servi
ços de locação de veículos destinados ao Transporte escolar para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação do Município de Pedreiras/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A Secretaria Municipal de Educação, no sentido de viabilizar a presença do aluno na escola,
principalmente nos locais cujas distâncias e acessos as unidades educacionais interferem no cotidi
ano escolar dos alunos, necessita contratar serviço de Transporte Escolar para alunos da Rede Mu
nicipal de Ensino. O transporte de educandos é de suma importância para o desenvolvimento do
Município, visto que a atividade escolar demanda o deslocamento de alunos, que deve ser realizado
de forma segura, confortável c com o menor custo possível. Diante disso, os gestores de transporte
escolar devem ser capacitados para proporcionar aos estudantes da rede municipal de ensino públi
co, todos estes quesitos, visto que a não observância de qualquer, pode comprometer o processo de
ensino-aprendizagem como um todo.

2.2. Os serviços serão executados através de veículos tipo Ônibus, micro ônibus c vans, apropria
dos, em turnos alternados, trafegando em estradas pavimentadas, não pavimentadas, e estarem em
perfeito estado de uso e conservação seguindo o que rege a legislação própria para o fornecimento
do serviço além de estarem disponíveis para execução imediata após a comunicação formal desta
Prefeitura Municipal sendo que os serviços serão executados nos dias letivos, hora e locais que se
rão estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educação deste Município, podendo haver altera
ções dos mesmos a qualquer hora e momento, desde que haja necessidade e que esteja de comum
acordo.

2.3. Justifica-se a presente contratação com o intuito de garantir direito fundamental da criança e do
adolescente e ainda atender as necessidades de Transporte Escolar dos alunos matriculados nas
Unidades de Ensino da Rede Pública Municipal do Município de Pedreiras/MA, pretende com esta
contratação atender os alunos da rede pública de ensino que necessitam utilizar o transporte para
serem conduzidos até as unidades escolares, bem como o retomo para suas residências.

3. VALOR MÉDIO

3.1 O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi de
terminado com base em pesquisas de preços realizadas através do sistema do Banco de Preços e
através de Atas de Registro de Preços de outros Órgãos Públicos. Com base em tal procedimento,
foi estimado o valor total de RS 1.132.312,80 (um milhão cento e trinta e dois mil trezentos e
doze reais e oitenta centavos).

3.2. Nos termos do Artigo 48 Inciso 1 da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela
Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, o item 01 é EXLUSIVO à participação de
empresas enquadradas como Microempresa - ME e Empresa de Pequeno Porte - EPP, os demais
itens serão de APMPLA PARTICIPAÇÃO.
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4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

QUANT. DE
VEÍCULOSITEM DESCRIÇÃO

V r.Un t. RSIV r.Tota RS

6.656.68 79.880,16

6.656,68 159.760,32

9.406,68 338.640,48

VEICULO TIPO VAN ADAP

TADO PARA O TRANSPORTE

DE ALUNOS COM NECESSI

DADES ESPECUIS - (Veiculo
com Ar Condicionado, com capa
cidade mínima para 15 (quinze)
passageiros seniados, cinto de se
gurança para todos os passageiros,
com motorista sem combustível,

com todos os componentes do se
gurança obrigatórios, cm perfeito
estado dc funcionamento e higiene,
possuir seguro obrigatório, seguro
total, inclusive contra terceiros,
impostos atualizados, documenta
ção rcguitir e atender a todas as
demais normas que possam garan
tir o conforto e segurança dos usu
ários), Quilonietrapcm Livre.

VEÍCULO TIPO VAN - (Veiculo
com Ar Condicionado, com capa
cidade mínima para 15 (quinze)
passageiros sentados, cinto dc se
gurança para todos os passageiros,
com motorista c sem combustí

vel, com todos os componentes de
segurança obrigatórios, cm perfeito
estado dc funcionamento c higiene,
possuir seguro obrigatório, seguro
total, inclusive contra terceiros,

impostos atualizados, documenta
ção regular e atender a todas as
demais normas que possam garan
tir o conforto c scgunmça dos usu
ários). Quilometragem Livre.

VEICULO TIPO MICRO ÔNI
BUS • (Veiculo com Ar Condicio

nado, com capacidade mínima para
20 (vinte) passageiros sentados,
cinto dc segurança para todos os
passageiros, com motorista c sem
combustívei, com todos os com

ponentes dc segurança obrigató
rios, cm perfeito estado dc funcio
namento e higiene, possuir seguro
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obrigatório, seguro lotai, inclusive
contra terceiros, impostos atualiza
dos, documentação regular c aten
der a todíLs as demais nonnas que
possam garantir o conforto e segu
rança dos usuários). Quilomclra-
gem Livre.
VEICULO TIPO ÔNIBUS - (Ve
iculo com Ar Condicionado, com
capacidade mínima para 32 (trinta
e dois) passageiros sentados, cinto
de segurança para todos os passa-

' geiros, com motorista e sem
combustível, com todos os com

ponentes de segurança obrigató
rios, cm perfeito estado de funcio
namento c iiigicnc, possuir seguro
obrigatório, seguro total, inclusive
eontra terceiros, impostos atualiza
dos, documentação regular e aten
der a todas a.s demais normas que
possam garantir o conforto c segu
rança dos usuários). Quilometra
gem Livre.

12 11.542,33 554.031,84

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orça-
menio Geral da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, que será informado no ato de formalização
do contrato, conforme Art. 7" § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013.

6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
6.1. Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas no
Editai e seus anexos.

6.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de ates-
tado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para desempenho de
atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação

7. DO DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS

7.1. Espera-se com a contratação dos serviços, obter excelentes resultados no atendimento dos tra
balhos desta Prefeitura, sendo diário e ininteirupto, obedecendo criteriosamente aos calendários es
colares, ou em confonnidades com suas alterações, diminuindo assim os custos operacionais e ten
do como conseqüência imediata o transporte dos alunos, proporcionando o bem estar da população.

8. FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS:
8.1. A forma da realização dos serviços, será mediante apresentação de requisição própria do execu
tor do contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, em 01 (uma) via, devendo conter carimbo
e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:

Rua Mancco Rego, n° 640, CEP: 65.725-000, Centro - Fedrclras/MA
c-maii: cdiicacao@nedreiras.ma.uüv.br
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a) Secretaria Municipal Requisitante;
b) Informar a quantidade dos serviços;
c) Informar o valor referente a cada serviço;
d) Informar a data da realização dos serviços;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

8.2. A empresa deverá seguir rigorosamente òs horários abaixo mencionados, para que não haja
prejuízo aos alunos e nem para o calendário escolar.
a) No turno matutino a entrada deverá ser às 07h00min, com saída às 1 IhSOmin;
b) No tumo vespertino a entrada deverá ser às 13h00min, com saída ás I7h30min;
c) No turno noturno a entrada deverá ser ás IShIOmin às 22h20mín.

8.3. Os veículos deverão ter capacidade de aluno conforme legislação de trânsito Nacional e es
tarem segurados;

8.4. Os serviços serão executados através de veículos com capacidade mínima 15 (quinze) alu
nos, com capacidade mínima 20 (vinte) alunos e com capacidade mínima de 32 (trinta e dois) alu
nos;

8.5. Fica proibido à Contratada a executar percurso que ainda não foi realizado as alterações le
gais, através de Termo Aditivo. Sendo assim, só poderá executar após a assinatura do Termo aditi
vo;

8.6. Para confecção dos preços a serem ofertados, deverá o Licitante levar em consideração, que
o transporte de estudantes abrangerá todas as localidades do Município de Fedreiras/MA, indepen
dente da distância ou qualidade das estradas, vedada, após a celebração do termo contratual qual
quer reclamação incidente destes fatores, que objetivem solicitação de revisão dos mesmos;

8.7. As despesas com motorista, seguro, manutenção dos veículos (pneus, lubrificantes, limpeza,
câmaras, serviço de freio, alinhamento, balanceamento, rolamento, câmbio, motor, elétrica e íunila-
ria, recuperação de assentos e outros itens necessários a manutenção) serão de responsabilidade
da(s) empresa(s) vencedora(s) do certame;

8.8. Os motoristas que irão conduzir os veículos a serem locados deverão estar com suas Cartei
ras Nacional de Habilitação, devidamente denffo do prazo de validade e adequadas para a categoria
dos veículos que irão dirigir;

8.9. A empresa vencedora do certame, obrigatoriamente, deverá realizar a apresentação das Car
teiras Nacional de Habilitação de todos os seus motoristas, como também, realizar a apresentação
do CRLV de cada veiculo a ser locado, no ato da assinatura do termo contratual, em caso de sublo-

cação apresentar também o contrato celebrado entre as partes, sob pena de não celebrar o referido
instrumento;

8.10. Os veículos que serão utilizados para a prestação dos serviços licitados, devem atender obri
gatoriamente todas as especificações constantes deste Termo de Referência, estar em conformidade

Rua Mancco Rego, n® 640, CEP: 65.725-000, Centro - Fedreiras/MA
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cora as normas expedidas pelo CONTRAN/DENATRAN/DENTRAN/MA e conforme Portaria n
117 de 20 de novembro de 2015 do DETRAN/MA e alterações, além de serem registrados como
veículos de passageiros e serão inspecionados pelo Município, vedada qualquer justificativa era
contrário, visando à verificação das conformidades dos equipamentos obrigatórios de segurança,
mediante o que estabelece a legislação, além da verificação da parte mecânica, elétrica, chaparia,
pintura etc. de cada veículo;

8.11. A inspeção será realizada em 100% dos veículos a serem locados. Os veículos serão fiscali
zados pelo Município no ato de assinatura do contrato;

8.12. Os veículos somente poderão trafegar na velocidade máxima permitida para a rodovia ou
estrada (asfaltada ou não), conforme estabelece a legislação vigente;

8.13. Em caso de quebra, avaria, incidente, acidente de algum dos veículos locados c/ou motoris
ta, ou qualquer outro motivo que contribua para a sua ausência, visando realizar o transporte dos
alunos cm roteiro, previamente especificado, ficará o Licitante Vencedor, obrigado a substituir ime
diatamente, a tempo dos estudantes ainda chegarem á escola naquele turno, por veiculo com as
mesmas características do veiculo original e avisar a Secretaria Municipal de Educação;

8.14. A prefeitura não se responsabilizará, por quaisquer danos materiais ou pessoais, para com os
veículos e funcionários da empresa a ser contratada, bem como, a terceiros, em conseqüência de
acidentes e incidentes de trânsito, assaltos, roubos, ou quaisquer outros fatos aqui não previstos que
causem os referidos danos;

8.15. Os veículos poderão trafegar livremente, aos sábados, domingo e feriados, realizando outras
prestações de serviços, sendo que, em caso de necessidade da utilização dos mesmos, para o objeto
deste Termo de Referência, por esta Administração, a empresa será avisada, com um hiato de 24
(vinte e quatro) horas de antecedência;

8.16. Em caso de substituição do veículo, qualquer que seja a motivação, a Contratada obriga-se
informar e remeter a Secretaria Municipal de Educação, todos os documentos referentes ao novo
veículo a ser utilizado no transporte de estudantes;

8.17. A empresa vencedora/contratada deverá atender a todas as despesas decorrentes de assistên
cia médica do seu pessoal, seguro contra acidente no trabalho e demais exigências das Leis Traba
lhistas e da Previdência Social, bem como, impostos, taxas, seguro dos veículos e quaisquer outros
encargos fiscais, de ordem federal, estadual ou municipal, vigentes;

8.18. A licitante obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas condições
e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários,
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos §§ 1° e 2° do
art. 65 da Lei 8.666/93;

8.19. A contratada deverá disponibilizar veiculos adaptados para o transporte de passagei
ros/alunos portadores de necessidades especiais de acordo com a Lei n" 13.146 de 06 de julho de
2015 c suas alterações, conforme a demanda da região/itinerário, de acordo com a(s) solicita-
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çâo{Òes) da SEMED, tantas quanto foretu necessárias para atendimento aos alunos com necessidade
de locomoção;

8.20. Todos os veículos deverão estar equipados com cintos de segurança em todos os assentos,
extintores de incêndio, dispositivos para visão indireta, dianteira e traseira, tipo retrovisores, con
forme Resolução 439/2013 CONTRAN.;

8.21. Todos os veículos passarão por vistorias pelo Setor de Transporte da Secretaria Municipal
de Educação, pelo menos 02 (duas) vezes no ano que emitirá laudo/parecer sob as suas condições
para tráfego, visando à correção de irregularidades ou substituição imediata do veiculo, conforme o

8.22. A idade permitida para os veículos destinados ao transporte escolar no Estado do Maranhão
será de até 10 (dez) anos para ônibus e 08 (oito) anos para micro ônibus.

8.24. Locação de veículos registrados no Estado do Maranhão como veículo de passageiros, classi
ficados na categoria aluguel, com idade máxima de 10 anos para ônibus e 08 para micro-ônibus.
Conforme previsões contidas na Portaria DETRAN/MA N° 1117 DE 20/11/2015, que atendam as
seguintes especiflcidades técnicas:
a) Possuir faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de largura, à meia altura, era

toda a extensão das partes laterais e traseira da carroçaria, com o distico ESCOLAR, em preto,
com altura de vinte a trinta centímetros, sendo que, era caso de veículo de carroçaria pintada na
cor amarela, as cores aqui indicadas devem ser invertidas, sendo vedada a utilização de faixa
imaniada, magnética ou qualquer outro dispositivo que possa retirá-la, de forma temporária;

b) Possuir equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade de tempo (tacógrafo);
c) Possuir lanternas de luz branca, fosca ou amarela, dispostas nas extremidades da parte superior

dianteira, e de luz vermelha nas extremidades da parte superior traseira;
d) Dispor de cintos de segurança em número igual à lotação, atendidas as exigências das Resolu

ções do CONTRAN, especialmente:
e) Para o condutor deverá ser do tipo três pontos, com ou sem retrator;
f) Para os passageiros poderá ser do tipo três pontos, com ou sem retrator, ou do tipo subabdomi-

nal;

g) Estar equipado com extintor de incêndio com carga de pó químico seco ou de gás carbônico de
quatro quilos, fixado na parte dianteira do compartimento destinado a passageiros, ao alcance
do condutor;

h) Estar equipado com limitadores de abertura dos vidros corrediços, de no máximo dez centíme
tros;

i) Possuir dispositivos próprios para a quebra ou remoção de vidros em caso de acidente;
j) Possuir todos os demais equipamentos obrigatórios, comuns aos veículos da mesma espécie,

previstos no Código de Trânsito Brasileiro e resoluções do Conselho Nacional de Trânsito -
CONTRAN.

k) Comprovante do seguro do veiculo que indenize danos materiais e pessoais, obedecendo ao li
mite mínimo de indenização no valor de RS 200.000,00 (duzentos mil reais).

1) Apresentação de, no mínimo, 30% (trinta por cento) da frota de veículos adaptados para atender
alunos com deficiência, conforme as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT/CEE-064, tendo em vista o acesso e permanência desses alunos na escola.
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9. DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E SÜBSTIRUIÇ.ÃO DOS VEÍCULOS LOCADOS
9.1. O veículo locado que apresentar defeito de qualquer ordem que venha colocar em risco a vida
ou comprometer a execução do serviço deverá ser substituído por outro similar, pela Contratada.

10. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
10.1. Secretaria Municipal de Educação.

11. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
11.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em
todos os seus temios, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pedrei-
ras/MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura
Municipal de Pedreiras/MA.

11.2. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a realização dos serviços, objeto deste Termo de Referência, determi
nando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fis
calização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

12. DOS CONDUTORES

12.1. São exigências em relação aos condutores:
a) Trajar-se adequadamente, usando camisas com mangas, calças compridas, saia, sapatos, tênis ou
sandália presa ao calcanhar;
b) Ter mais de 21 anos;
c) Possuir habilitação de acordo com a categoria exigida;
d) Conduzir estudantes até o destino final sem interrupção voluntária da viagem;
e) Tratar com urbanidade os estudantes e o público;
f) Aproximar o veiculo da guia da calçada para efetuar o embarque e o desembarque de passageiros;
g) Orientar os estudantes, coibindo comportamentos inadequados durante a viagem, mantendo-os
sentados e evitando atitudes que possam afetar a concentração do condutor do veículo e colocar ter
ceiros em riscos;
h) Recolher, guardar e posteriormente entregar qualquer objeto esquecido no veiculo;
i) Permitir a facilitar a ação da fiscalização da autoridade da Secretaria Municipal de Educação;

12.2. É vedado aos condutores:
a) Fumar, quando estiver conduzindo estudantes;
b) Trabalhar após ter ingerido bebida alcoólica ou outra substância tóxica;
c) O uso de short ou minissaias e calçados abertos que não fixem aos pés;
d) Ausentar-se do veiculo, quando este estiver aguardando estudantes, exceto para garantir maior
segurança aos mesmos;

e) Dirigir em situações que ofereçam riscos à segurança dos estudantes ou de terceiros.

13. DO PAGAMENTO

13.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do re
cebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.
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13.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.
13.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regula
ridade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada
no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993.
13.4. Conslatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deve
rão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n" 3, de 26 de abril
de 2018.

13.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação finan
ceira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado
até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-à após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

13.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária pa
ra pagamento.

13.7. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manuten
ção das condições de habilitação exigidas no edital.
13.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providencia
da sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério da contratante.

13.9. Previamente à emissão de nota de empenho e ao pagamento, a Administração deverá realizar
consulta ao SICAF para Identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n" 3, de 26 de abril
de 2018.

13.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deve
rá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplên
cia da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acio
nados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
13.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

13.12. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.
13.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, de
vidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
13.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,
13.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos c contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referi
da Lei Complementar.

Rua Maneco Rego, n° 640, CEP: 65.725-000, Centro - Fcdrciras/MA
e-maü: od»cacao@pcdreiras.ma.gov.br
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13.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada nào tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adirnplemento da parcela, c calculada mediante
a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IX N X VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
1 = índice de compensação financeira = 0.00016438, assim apurado:

I = (TX) 1= (6/100)
1 = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

14. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA.
14.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) pennitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar
de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da realização dos serviços ates
tados.

e) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.
f) Definir as rotas de tráfego dos veículos escolares da frota contratada;
g) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação;
h) Realizar fiscalização, sem aviso prévio, nos veículos do transporte escolar, observando o com
portamento dos alunos, motoristas e monitores, condições de tráfego do veiculo e cumprimento das
normas descritas na Lei 9.503/97 do Código Brasileiro de Trânsito;
i) Documentar as ocorrências havidas na execução do contrato;
j) A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a ter
ceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

15. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
15.1 Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações c nas leis
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:
a) Manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, duran^
te todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) Atender, satisfatoriamente e em consonância com as regras contratuais, o objeto contratado;
c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assu
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Rua Mancco Rego, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
e-maíl: cducacao@Dedreiras.ma.gov.br
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d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decor
rentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabi
lidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) Cumprir e fazer cumprir, seus propostos ou convcniados, leis, regulamentos e posturas, bem
como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto
da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer
transgressão de seus prepostos ou convenientes;
O  Comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à realização dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita exe
cução do contrato;
g) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
h) Realizar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as
Leis do consumidor;
i) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obriga
ções assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
j) A contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.
k) Percorrer os percursos estabelecidos e garantir que o aluno esteja na unidade escolar cora
pelo menos 5 (cinco) minutos de antecedência ao início das aulas, do horário estabelecido pela Se
cretaria Municipal dc Educação, cumprindo rigorosamente a carga horária pré estabelecida;
1) Fornecer o veículo, objeto de locação, e substitui-lo em caso de quebra ou avaria, por veicu
lo com as mesmas características do veículo original;
m) Providenciar o imediato transporte dos estudantes sempre que o veículo credenciado for
imobilizado por problema/defeitos técnicos, pois os serviços não poderão ser interrompidos e nem
tampouco paralisados, já que os alunos não poderão faltar aula;
n) Os veículos deste Termo de Referência deverão estar disponíveis e em perfeito estado de
conservação, principalmente no que refere a lantemagem, motor, mecânica c pneu;
o) Dotar c manter em perfeito estado de funcionamento os equipamentos obrigatórios previstos
na legislação de trânsito;
p) Realizar todas as manutenções preventivas e corretivas do veiculo locado disponibilizado, se
necessário, o plano de manutenção do veículo ao setor de transporte escolar, para eventuais fiscali
zação ou auditoria;
q) Responsabilizar-se pelo pagamento de multas relativas às infrações de trânsito, ocorridas no
período em que o veículo estiver a serviço desta Prefeitura;
r) Manter o motorista devidamente habilitado para operar o veículo;
s) Substituir o motorista num prazo de 24 (vinte e quatro) horas caso haja solicitação da Admi
nistração
t) Oferecer aos motoristas curso dc capacitação técnica para o transporte escolar conforme de
termina a Lei n" 9.503/97, Código de Trânsito Brasileiro.

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
16.1. Órgão Gerenciador-Secretaria Municipal de Educação,
A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a partir da data
de sua assinatura, improrrogável nos termos do art.l2 do Decreto Federal n° 7.892/2013.

Rua Maneco Rego, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
e-maíJ: cducacaoi@Dcdicira.s.ma.iiQv.br
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16.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obede
cidas às disposições contidas no Art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892/2013 e suas
alterações.
16.3. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade com
Art. 22 § 3° e 4° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto n° 9.488,
de 2018).
16.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições ne
la estabelecidas, optar pela aceitação ou não da realização, desde que este serviço não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de
2013.

17. PRAZO DE VIGÊNCIA DO FUTURO CONTRATO
17.1. O contrato a ser firmado em decorrência do certame licitatório terá vigência até 31 de dezem
bro do exercício em cursos a tempo da contratação, devendo observar o calendário escolar munici
pal.
17.2. A prorrogação poderá ser admitida nos termos do Artigo 57 da Lei Federal n® 8.666/93, me
diante prévia justificativa e autorização da autoridade competente.

18. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
18.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal n° 10.024/2019, De
creto Federal n° 7.892/2013 e alterações posteriores. Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002,
regulamentados pelos Decretos Municipais 003/2021 e 004/2021, Lei Complementam®. 123/2006,
alterada pela Lei Complementar n® 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, utilizando-se subsi-
diariamente as normas da Lei n® 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.

À vista das infonnações contidas nestes autos e com ob
servância às normas vigentes, APROVO o presente Ter
mo de Referência e AUTORIZO a continuidade dos tra

mites legais para realização do procedimento licitatório.

Pedreiras - MA, 31 de março de 2022.

Maria do Ampat

Secretária Mti

uptetS^lbuquerque
ípal de Educação

Rua Maneco Rego, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrclras/MA
c-mail: cducacao@pcdiciras.ma.gov,br
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AUTORIZAÇÃO

Ao Senhor

Wagner Nogueira Leite Silva
Assessor Especial da CPL
OAB/DF n" 60.087

Na qualidade de Secretária Municipal de Educação, encaminho os autos do Pro
cesso Administrativo n° 2103001/2022, até aqui realizados e AUTORIZO à abertura de processo
lieitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço por Item, tendo por objeto o Re
gistro dc preços para eventual e futura contratação de empresa especializada em serviços de
locação de veículos destinados ao Transporte escolar para atender as necessidades da Secreta
ria Municipal de Educação do Município de Pedreiras/MA, de acordo com o disposto no Decre
to Federal n" 10.024/2019, Decreto Federal n° 7.892/2013 e alterações posteriores. Lei Federal n®
10.520, de 17 de julho dc 2002, regulamentados pelos Decretos Municipais 003/2021 e 004/2021,
Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar
11° 155/2016, utilizando-se subsidiariameiite as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais
normas pertinentes à espécie.

Junto aos autos do presente Processo Administrativo n° 2103001/2022, na moda
lidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço por item, com a finalidade de Registro de Preços, o
Ato de designação da Secretária Municipal de Educação de Pedreiras - MA, PORTARIA n°
038/2021 -GP, de 07 de janeiro de 2021, conforme segue.

Pedreiras - MA, 31 de março de 2022.

Maria do Arr

Secretária

largiSamos Albuquerque
rufticipal de Educação

Rua Maneco Rego, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrclras/MA
e-mail: cciiicaciin@nedi'cira.s.ma.gov.br
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PEDREIRAS/MA

Proc.2^1030úf/202 X
FLS. ÍDj
Rub. T.

portaria n" 038/2021 - GP

•NOMEIA SECRETÁRIA DE

EDUCAÇÃO DAS- 1 DO MUNICÍPIO
DE PEDREIRAS-MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear a Sr", Maria do Amparo Santos

Albuquerque, inscrita sob o CPF N" 750.717.033-00 e RG N" 70046997-4 para o

Cargo de Provimento cm Comissão dc Secrctãria de Educação, DAS-1. lotada na

Secretaria de Educação, desta Prclcitum Municipal dc Pedreiras. MA, a partir de 07 de

janeiro dc 2021.

Artigo 2" - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

rcvogam-sc as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 dc janeiro dc 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Tempo de Reconstruir
C0VCM>*0 UgiMCIPAi
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PORTARIA n° 040/2021 - GP

".NOMEAR A GESTORA DO FIJNDO

DE MANUTENÇÃO E

DESENVOLMMENTO DA

EDUCAÇÃO BÁSICA E

VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL

DE EDUCAÇÃO ~ FUNDEB DO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras. Estado do Maranhão. VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conleridas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1" - Nomear a Sr". Maria do Amparo Santos

Albnqucrquc, inscrita sob o CPF N" 750.717.033-00 c RG N° 70046997-4 SSP MA,

como GESTOR/V DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA

EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO -

FUNDEB desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2" - Esta portaria entra cm vigor na data de sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

VANE^SSÃ DOS PRAZERES SANTOS
Prefeita Municipal

Tempo de Recor^struir
CDVPrruO
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERM ANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littDs://ww\v.necIreiras.ma.uc»v.l>r/

JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n" 2103001/2022, o Ato de
designação do Assessor Especial da Comissão Permanente de Licitação - CPL, PORTARIA
N" 042 de 07 de janeiro de 2021.

Pedre|ras/MA, em 01 de abril de 2022.

WagnerT^gueira Lcitb^vã"
_ OAB/D^e,60.087 \
Assessor Especial da CPL

Port. 042/2021

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pcdreiras/MA
E-mall; cpi@pcdre!ras.ina.guv.br
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Proc. 1 lOiOO 1/202 3,
FLS.

Rub. í/

PORTARIA n" 042/2021 - GP

"NOMEIA ASSESSOR ESPECIAL DA

COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO CPL DAS-2 DO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS-MA".

A Prefeita Municipa! de Pedreiras. Estado do Maranliâo, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso dc suas atribuições que ilie são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo l" - nomear o Sr. Wagner .Nogueira Leite Silva, inscrito

sob o CPF N" 017.716.443.38 e RG N" 3761 177 SSP DF do Cargo de Provimento cm

Comissão dc .-Vsscssor Especial Da Comissão Permanente De Licitação - CPL, DAS-2,

conforme previsto no Ari. 5". 1 "c" da Lei Complementar N" 16 de 30 dc dezembro de

2008. lotado no Chibinctc do prcíciio, desta Prelèilura Municipal de Pedreiras, MA, a

partir dc 07 de janeiro de 2021.

.Artigo 2" - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

rcvogam-sc as disposições em coniráno.

Pedreiras - MA, 07 dc janeiro de 3021.

'•) kJ
VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Tempo de Reconstruir
<; O V L b O >i U >« 1 4* I D A L
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Pedreiras
Tempo de Reconstruir
COVEPNO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Avenida Rio Branco. 111 - Centro - CEP: 65725-000 - Pedreiras\MA

CNPJ: 08.184.253/0001-49 - Tel: - Site: www.pedreiras.ma.gov.br

DIÁRIO OFICIAL
Ano 9 - Edição 249 de 7 de Janeiro de 2021

Prefeitura Municipal de Pedreiras

CNPJ; 06.164.253/0001-49

www.pedreira9.nia.sov.br/dianoo>icial/7id=673

Pifln^lUtr



DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

EXECUTIVO" Ano 9 - Edição N® 249 de 7 de Janeiro de 2021

O QUE É O DIÁRIO OFICIAL?
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O

PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE /
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES.
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EXECUTIVO Ano 9 - Edição N° 249 de 7 de Janeiro de 2021

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - exoneração : 41/2021

PORTARIA n° 041/2021 -GP

"EXONERA TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR
DA CPL DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS -
MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1° - Exonerar o Sr. Wagner Nogueira Leite Silva, inscrito sob o CPF N"
017.716.443,38 e RG N° 3761177 SSP DF do Cargo de Provimento em Comissão de Técnico de
Nível Superior Da CPL, lotado no Gabinete do prefeito, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras. MA, a
partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-so
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de Janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

- PORTARIA - nomeação: 42/2021

PORTARIA n" 042/2021 - GP

"NOMEIA ASSESSOR ESPECIAL DA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -
CPL DAS-2 DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS -
MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1® - nomear o Sr. Wagner Nogueira Leite Silva, inscrito sob o CPF N®
017.716.443,38 e RG N® 3761177 SSP DF do Cargo de Provimento em Comissão de Assessor
Especial Da Comissão Permanente De Licitação - CPL, DAS-2, conforme previsto no Art, 5®, I "e" da
Lei Complementar N® 16 de 30 de dezembro de 2008, lotado no Gabinete do prefeito, desta Prefeitura
Municipal de Pedreiras, MA, a partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Pedreiras

CNPJ: 06,104.253/0001-49

www.pedrelra6.ma,gov.br/dlarlooficlal/?ld=873 SSL
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ESTADO DO MARANHÃO ■===
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-49
Site: bttns://w>vw.nedrcira5.ma.ijov.br/

AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Hoje, nesta cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatórió que adiante se
vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu WAGNER NOGUEIRA LEITE SILVA,
Assessor Especial da CPL, o subscrevo.

DA LICITAÇÃO:
Processo Administrativo n" 2103001/2022
Modalidade: Pregão Eletrônico
Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Educação
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Fundamenta-se na Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n®

10.024/2019, Decreto Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto
Municipal n" 003/2021, Decreto Municipal n° 004/2021, Lei Complementar n°. 123/2006,
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, utilizando-se
subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:
Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa especializada em

serviços de locação de veículos destinados ao Transporte escolar para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Educação do Município de Pedreiras/MA.

ESTIMATIVA DO VALOR:
O valor estimado para esta licitação deu-se através de uma média aritmética simples das

Pesquisas de Preços de Mercado realizada através do Sistema Eletrônico Banco de Preços e
através de Atas de Registro de Preços de outros órgãos Públicos, portanto, estima-se o valor
de R$ 1.132.312,80 (um milhão cento e trinta e dois mil trezentos e doze reais e oitenta
centavos).

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS:
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7® § 2" do Decreto Federal n® 7.892/2013 e
alterações.

Pe^iras/MA, abril de 2022.

WagnèrNogreira LeitÈrSílv
OAB/í5fV60.087 ^

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021

Avenida Zeca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA
E-maii: cpl@pcdreiras.ina.gov.br
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DECRETO N" 03/2021, DE 05 DE JANEIRO DE 2021.

Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para aquisição de
^  bens e serviços comuns, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, no uso das atribuições legais que lhe confere o
árt. 68 da Lei Orgânica Municipal, na Constituição Federal, e tendo em vista o disposto na Lei Federal n"
10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019; e

Considerando, a necessidade de aprimorar as normas e procedimentos para realização de licitações na
modalidade pregão, no âmbito da administração municipal,

DECRETA:

Art. r Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na fonna eletrônica, para a
aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia no âmbito
da Administração Pública Municipal.

§ r A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da Administração Pública
unicipal é obrigatória.

§ 2° Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade competente, a
utilização da forma de pregão presencial nas licitações de que trata o caput, desde que fique comprovada a
inviabilidade técnica ou a desvantagem para a administração na realização da forma eletrônica.

Art. 2" O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da legalidade, da impessoalidade,
da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, do desenvolvimento
sustentável, da vinculaçào ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da razoabihdade, da
competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são correlatos.

§ 1" O princípio do desenvolvimento sustentável será observado nas etapas do processo de contratação,
em suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, com base nos planos de gestão de
logística sustentável dos órgãos e das entidades.

§ 2° As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa ertre
os interessados, resguardados o interesse da administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança
da contratação.



Art. 3" Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:
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I - aviso do edital - documento que contém:

a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto;

b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou obtido o edital; e

c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de sua realização;

II - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado;

III - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade técnica, não
podem ser considerados bens e serviços comuns, nos termos do inciso 11;

IV - lances intennediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, porém inferiores ao
último lance dado pelo próprio licitante;

V - obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem imóvel, realizada por
'^ecução direta ou indireta;

VI - serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual
ou material, de interesse da administração pública;

VII - serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades que necessitam da
participação e do acompanhamento de profissional engenheiro habilitado, nos termos do disposto na Lei
Federal n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos pela administração pública, mediante especificações usuais de mercado;

VIII - termo de referência - que deverá conter:

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões de
desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes informações:

1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas especificações
>-w(cessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a competição ou a realização do
vcrtame;

2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo como preço de
mercado; e

3. o cronograma fisico-fmanceiro, se necessário;

b) o critério de aceitação do objeto;

c) os deveres do contratado e do contratante;

d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico-fmanceira,
se necessária;

e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de preços;

f) o prazo para execução do contrato; e

g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara.



§ 1° A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame prec ̂ ;^n^Mí^Bf®'4ãtico ej
de natureza técnica. p^S [

§ 2" Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções especificas de iialurezí^
intelectual, científica e técnica, caso possam ser definidos nos termos do disposto no inciso II do caput, serão
licitados por pregão, na forma eletrônica.

Art. 4" O pregão, na fonna eletrônica, não se aplica a:

I - contratações do obras;

II - locações imobiliárias e alienações; e

ni - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados no disposto no inciso
lU do caput do art. 3".

CAPITULO II

DOS PROCEDIMENTOS

Art. 5" O pregão, na fonna eletrônica, será realizado quando a disputa pelo fornecimento de bens ou
pela contratação de serviços comuns ocorrer à distância e em sessão pública.

§ 1° O sistema de que trata o caput será dotado de recursos de criptografia e de autenticação que
garantam as condições de segurança nas etapas do certame.

§ 2" Poderão ser utilizados sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no mercado, desde que
estejam integrados á plataforma de operacionalizaçào das modalidades de transferências voluntárias.

Art. 6° A realização do pregão, na forma eletrônica, observará as seguintes etapas sucessivas:

I - planejamento da contratação;

II - publicação do aviso de edital;

III - apresentação de propostas e de documentos de habilitação;

IV - abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva;

V -julgamento;

VI - habilitação;

VII - recursal;

VIII - adjudicação; e

IX - homologação.

Art. T Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais vantajosa para a
administração serão os de menor preço ou maior desconto, conforme dispuser o edital.

Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor preço, considerados os
prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de



desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de gestão de logística sustentável e as demais condições
estabelecidas no edital.

Art. 8" O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído com os seguintes
documentos, no minimo; 1 pedreiras/ma

Proc.3.'1030 0^/202 -3
I - termo de referencia;
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II - planilha estimativa de despesa;

III - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das rubricas, exceto na hipótese
de pregão para registro de preços;

IV - autorização de abertura da licitação;

V - designação do pregoeiro e da equipe de apoio;

VI - edital e respectivos anexos;

VII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da ata de registro de preços,
confomie o caso;

VIII - parecer jurídico:

IX - documentação exigida e apresentada para a habilitação;

X - proposta de preços do licitante;

XI - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros:

a) os licitantes participantes;

b) as propostas apresentadas;

c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações;

d) os lances ofertados, na ordem de classificação;

e) a suspensão e o reinicio da sessão, se for o caso;

O a aceitabilidade da proposta de preço;

g) a habilitação;

h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na documentação;

i) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e

j) o resultado da licitação;

XII - comprovantes das publicações:

a) do aviso do edital;

b) do extrato do contrato; e

c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e

XIII - ato de homologação.

§ 1° A instrução do processo licitatório poderá ser realizada por meio de sistema eletrônico, de modo



que os atos e os documentos de que trata este artigo, constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos
para todos os efeitos legais, inclusive para comprovação e prestação de contas.

§ 2" A ata da sessão pública será disponibilizada na internei imediatamente aops o seu encerramento,
para acesso livre. I ^ÊÕRiiRÃsyMÃ

CAPITULO ni iRub ^ Sr-,
DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO —

Art. 9° A autoridade competente promotora da licitação, o pregoeiro, os membros da equipe de apoio
e os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão previamente credenciados, perante o
provedor do sistema eletrônico.

§ 1° O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de identificação e de
senha pessoal e intransferível.

§ 2° Caberá à autoridade competente promotora da licitação solicitar, junto ao provedor do sistema, o
xu credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe de apoio.

CAPÍTULO IV
DA CONDUÇÃO DO PROCESSO

Art. 10. O pregão, na forma eletrônica, será conduzido pelo órgão promotor da licitação, com apoio
técnico e operacional da plataforma de pregão eletrônico escolhida pelo Município, que atuará como provedor
do sistema.

Art. 11. Caberá à autoridade competente, de acordo com as atribuições previstas na portaria municipal
que designa as atribuições da autoridade superior:

I - designar o pregoeiro e os membros da equipe de apoio;

II - indicar o provedor do sistema;

III - determinar a abertura do processo licitatório;

IV - decidir os recursos contra os atos do pregoeiro, quando este mantiver sua decisão;

V - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso;

VI - homologar o resultado da licitação; e

VII - celebrar o contrato ou assinar a ata de registro de preços.

CAPÍTULO V
DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Art. 12. No planejamento do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte;

I - elaboração do termo de referência;

U - aprovação do termo de referência pela autoridade competente ou por quem esta delegar;

III - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a aceitação das propostas, o
modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor



oferta;

IV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das condições que,
pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebração e a execução do contrato e o
atendimento das necessidades da administração pública; e ^oreiras/mã

V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. , PLS.
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Art. 13. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar
expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos
órgãos de controle externo e interno.

§ I" O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a contratação será
fundamentado no §3° do art. T da Lei n" 12.527, de 18 de novembro de 2011, e no art. 20 do Decreto n°
7.724, de 16 de maio de 2012.

§ 2" Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratarão
^.rá tomado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da
uivulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais infonnações necessárias à elaboração das
propostas.

§ 3" Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o valor estimado,
o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto constará obrigatoriamente do
instrumento convocatório.

Art. 14, Caberá á autoridade superior do Município, ou a quem possuir a competência, designar
agentes públicos para o desempenho das funções deste Decreto, observados os seguintes requisitos:

I - o pregoeiro e os membros da equipe de apoio serão servidores do órgão ou da entidade promotora
da licitação; e

II - os membros da equipe de apoio serão, em sua maioria, servidores ocupantes de cargo efetivo,
preferencialmente pertencentes aos quadros permanentes do órgão ou da entidade promotora da licitação.

§ 1° A critério da autoridade competente, o pregoeiro e os membros da equipe de apoio poderão ser
designados para uma licitação específica, para um período determinado, admitidas reconduções, ou ])or
período indeterminado, permitida a revogação da designação a qualquer tempo.

§ 2" A Administração Pública Municipal estabelecerá plano de capacitação que contenham iniciativas
de treinamento para a formação e a atualização técnica de pregoeiros, membros da equipe de apoio e demais
agentes encarregados da instrução do processo licitatório, a serem implementadas com base em gestão por
competências.

Art. 15. Caberá ao pregoeiro, em especial:

I - conduzir a sessão pública;

II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos,
além de poder requisitar subsídios fonnais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;

III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances;

V - verificar e julgar as condições de habilitação;



VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação
e sua validade jurídica;

vn - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridadercompi^l^^gj^.de»-
mantiver sua decisão; Proc.aiQ3oo | ;
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VIII - indicar o vencedor do certame; R,,,h,

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

XI - encaminhar o processo devidamente instruido à autoridade competente e propor a sua
homologação.

Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros
setores do órgão ou da entidade, a fira de subsidiar sua decisão.

Art. 16. Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatório.

Art. 17. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica:

I - credenciar-se previamente na plataforma, na hipótese de que trata o §2° do art. 5°, no sistema
eletrônico utilizado no certame;

n - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de habilitação e a
proposta e, quando necessário, os documentos complementares;

ni - responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como fmnes e
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,
excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-
se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão;

V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer
o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;

VI - utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na foiroa eletrônica;
e

VII - solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse própr-o.

Parágrafo único. O fornecedor descredenciado no Municipio terá sua chave de identificação e senha
suspensas automaticamente.

CAPITULO VI

DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL

Art. 18. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos
interessados por meio da publicação do aviso do edital em jornal de grande circulação no estado, no Diário
Oficial dos Municípios Mineiros e no sítio eletrônico oficial do Municipio.

Art. 19. O Município disponibilizará a íntegra do edital na plataforma de pregão eletrônico informada



no edital e no sítio eletrônico do Município.
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Parágrafo único. Na hipótese do § 2® do ari. 5°, o edital será disponibilizado na íntegra no sítio
eletrônico do Município e no portal do sistema utilizado para a realização do pregão conforme informado no
edital.

Art. 20. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instmmento de publicação utilizado
para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico
aos licitantes.

Art. 21. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro,
até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do
edital.

§1° O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do

^Ital e dos anexos.

§ 2° As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

Art. 22. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na
forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

§ 1° A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsá' eis
pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento da impugnação.

§ 2° A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

§ 3® Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do
^rtame.

CAPÍTULO vn
DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Art. 23. O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos de habilitação não será
inferior a oito dias úteis, contado da data de publicação do aviso do edital.

Art. 24. Após a divulgação do edital no sitio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente
por meio do sistema, concomitantemcnte com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão púbi ca.

§ 1" A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão pública.

§ 2® Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do cadastro
de fomecedores do Município, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes deste
cadastro.

§ 3" O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, nos termos



do disposto no caput, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
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§ 4" O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a
habilitação e a confonnidade de sua proposta com as exigências do edital.

§ 5" A falsidade da declaração de que trata o §4° sujeitará o licitante às sanções previstas neste Decreto.

§ 6° Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

§ 7" Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, observado
o disposto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os
procedimentos de que trata o Capítulo IX.

§ 8° Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

§ 9" Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o
encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata o § 2" do art. 36.

CAPÍTULO Vfll
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES

Art. 25. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na interaet será aberta pelo pregoeiro
com a utilização de sua chave de acesso e senha.

§r Os licitantes poderão participar da sessão pública na intemet, mediante a utilização de sua chave
de acesso e senha.

§2" O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitan*,es.

^ Art. 26. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

Parágrafo único. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema,
acompanhado em tempo real por todos os participantes.

Art. 27. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro.

Parágrafo único. Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio
de lances.

Art. 28. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que
os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

§ 1° O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no
registro.

§ 2" Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da
sessão pública e as regras estabelecidas no edital.
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§ 3° O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentu jÍ!<fa.descontQ ao últiSb lance
por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diférença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

I  PEDREIRAS/MA
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§ 5° Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.

Art. 29. Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes modos de disputa:

I - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o
critério de julgamento adotado no edital; ou

II • aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance fmal e
/Achado, conforme o critério de julgamento adotado no edital.

Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo minimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

Art. 30. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 29, a etapa de envio de
lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema
quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

§ r A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive
quando se tratar de lances intermediários.

§ 2° Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no § 1°, a sessão pública
será encerrada automaticamente.

§ 3° Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no
§1°, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de lances, em
prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7°, mediante justificativa.

Art. 31. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso TI do caput do art, 29, a etapa de
envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos.

§ 1° Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos
lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será
automaticamente encerrada.

§ 2° Encerrado o prazo de que trata o § 1°, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta
de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10 % (dez por cento) superiores àquela possam
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

§ 3" Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o §2°, os autores dos melhores
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e
fechada em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.
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§ 4° Encerrados os prazos estabelecidos nos §2" e §3°, o sistema ordenará os pm nrHpm
de vantajosidade.

§ 5° Na ausência de lance finai e fechado classificado nos termos dos §2° e §3", haverá o reinicio da
etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar
um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado,
após esta etapa, o disposto no §4°.

§ 6° Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências
para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinicio
da etapa fechada, nos termos do disposto no §5".

Art. 32. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de
envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

Art. 33. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a

vomunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

Art. 34. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos
art. 44 e art. 45 da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critcrio
estabelecido no §2" do art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.

Art. 35. Os critérios de desempate serão aplicados nos temos do art. 33, caso não haja envio de lances
após o início da fase competitiva.

Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas.

CAPÍTULO IX
DO JULGAMENTO

^ Art. 36. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital.

§ 1" A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais
licitantes.

§ 2" O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas, contado da
solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementai es,
adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o caput.

Art. 37. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 36, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9"
do art. 24, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no
Capítulo X.

CAPÍTULO X
DA HABILITAÇÃO



Art. 38. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação relativa:

I - à habilitação jurídica;

II - à qualificação técnica;

III - à qualificação econômico-financeira;

IV - à regularidade fiscal e trabalhista;
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V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas estaduais, distrital e municipais, quando
necessário; e

VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. T da Constituição e no inciso
XVIII do caput do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993.

Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos I, III, IV c V do caput
poderá ser substituída pelo registro cadastral do Município.

.Art. 39. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão exigidas:

I- a comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio,
com indicação da empresa líder, que atenderá às condições de liderança estabelecidas no edital e representará
as consorciadas perante o Município;

II- a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa consorciada;

ni- a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada
empresa consorciada, na forma estabelecida no edital;

IV- a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos índices contábeis definidos no
edital, para fins de qualificação econômico-financeira;

V- a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas etapas
da licitação e durante a vigência do contrato;

^  VI- a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas
tírasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso I; e

VII - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato.

Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por meio
de mais de um consórcio ou isoladamente.

Art. 40. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do envio no campo especifico na
plataforma de pregão eletrônico, nos documentos por ele abrangidos.

§ 1" Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da
proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo definido no
edital, após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, observado o prazo disposto no § 2° do art. 36.

§ 2" A verificação pelo município nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

§ 3" Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n" 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão



recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se c envicPae«diíCi8itíi}rrtDs-
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§ 4" Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante nâd-atcndcr úv-üAjgcíi^^
para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.

§ 5° Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o edital exija apresentação
de planilha de composição de preços, esta deverá ser encaminhada exclusivamente via sistema, no prazo
fixado no edital, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor.

§ 6" No pregão, na fonna eletrônica, realizado para o sistema de registro de preços, quando a proposta
do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, poderá ser convocada a
quantidade de licitantes necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação,
observado o preço da proposta vencedora, precedida de posterior habilitação.

§ 7" A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte será exigida nos termos do disposto no art. 4° do Decreto Federal n° 8.538, de 6 de outubro de 2015.

§ 8" Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado
vencedor.

CAPÍTULO XI
DO RECURSO

Art. 41. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública,
de fonna imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

§ r As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no prazo de (03) três dias.

§ 2" Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo
de 03 (três) dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa dos seus interesses.

§ 3° A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos
lermos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar
o objeto ao licitante declarado vencedor.

§ 4" O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser
aproveitados.

CAPÍTULO XII
DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

Art. 42. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório, nos termos do disposto no inciso V
do capul do art. 11.

Art. 43. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo
devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação, nos termos do disposto no inciso IX do
caput do art. 15.

CAPÍTULO XIII
DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO



Art. 44. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

Parágrafo único. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no minimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata. | pedreihas/ma
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CAPÍTULO XIV ^
DA CONTRATAÇÃO —

Art. 45. Após a homologação, o adjudicatárío será convocado para assinar o contrato ou a ata de
registro de preços no prazo estabelecido no edital.

§ 1° Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das
.^ndiçòes de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
contrato ou da ata de registro de preços.

§ 2" Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, outro licitante poderá ser convocado,
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a
proposta e eventuais documentos complemeniares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro
de preços, sem prejuízo da aplicação das sanções de que trata o art. 46.

edital.

§ 3° O prazo de validade das propostas será de sessenta dias, permitida a fixação de prazo diverso no

CAPÍTULO XV
DA SANÇÃO

^ Art. 46. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
._m prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçôes legais, garantido o direito
à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

U - não entregar a documentação exigida no edital;

III - apresentar documentação falsa;

IV - causar o atraso na execução do objeto;

V - não mantiver a proposta;

VI - falhar na execução do contrato;

VII - fraudar a execução do contrato;

VIII - comportar-se de modo inidôneo;

IX - declarar informações falsas; e

X - cometer fraude fiscal.



§ 1° As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou
com justificativa recusada pela administração pública.

§ 2" As sanções serão registradas no sistema de Cadastro de Fornecedores do Município, publicadas
no Diário Oficial do Município de Pedreiras/MA. j "pêõãiiras/mã
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CAPÍTULO XVT
DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO '

Art. 47. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório de que trata este Decreto
poderá revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de oficio
ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado.

Parágrafo único. Os liciíanles não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório. ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver
-^»)ortado no cumprimento do contrato.

CAPÍTULO XVII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 48. Os horários estabelecidos no editai, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na
documentação relativa ao certame.

Art. 49. Os participantes de licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, têm direito
público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste Decreto e qualquer interessado
poderá acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real, por meio da intemet.

Art. 50. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na intemet, após a homologação.

^ Art. 51. Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório permanecerão à disposição
üos órgãos de controle interno e exlemo.

Art. 52. Objetivando a correta aplicação deste Decreto, a Secretaria Municipal de Administração
promoverá treinamento à Comissão de Licitação e aos demais responsáveis pelo Setor de Compras e Setor
de Contratos.

Art. 53. Aplicam-se subsidiariamente, no que couber, para a modalidade pregão, as normas previntas
na Lei federal n° 8.666 de 1993.

Art. 54. O Setor de Licitação poderá expedir normas complementares à execução do presente Decreto,
do que dará ciência direta a todos os setores que compõem a Administração Pública Municipal, sem prejuízo
de sua publicação oficial.

Art. 55. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Pedreiras em, 05 de janeiro de 2021.

Vanessa dos Prazeres .Santos

Prefeita Municipal
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Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei
8.666, dc2I deJunho de IM93,edá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ESTADO DE MARANHÃO, no uso de suas airibuiçòes
legais cm especial as Leis n" 8.666/93 e 10.520/02. DECRETA;

Art. 1° As contratações de serviços e a aquisição de bens, materiais ou produtos quando efetuadas pelo
Sistema de Registro de Preços, no âmbito da Administração Municipal, obedecerão ao disposto neste Decreto.

Parágrafo único. Para os eleitos deste Decreto são adotadas as seguintes definições:

I - Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos
à prestação de sejA'iços e aquisição de bens. para contratações futuras;
II - Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para
futura contratação, onde se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem
praticadas, conforme as disposições contidas no instnimenio convocatório e propostas apresentadas;

III - órgão gerenciador - órgão, departamento ou entidade da Administração Pública responsável pela
condução do conjunto de procedimentos do certame para registro dc preços e gerenciamento da Ata dc
Registro de Preços dele decorrente;

IV - órgão participante - órgão, secretaria ou entidade que participa dos procedimentos iniciais do SRP c
integra a Ala de Regi.stro de Preços.
V - órgão não participante - órgão ou entidade da Administração que. não tendo participado dos
procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta nonna, faz adesão à ata de registro de preços.

^rt. V Será adotado, preferencialmente. o SRP na.s .seguintes hipóteses:

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade dc contratações freqüentes:
II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de
serviços necessários à Administração para o desempenho de suas atribuições;
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de um
órgão ou entidade, ou a programas de governo;

ÍV - quando pela natureza do objeto não for possível detlnir previamente o quantitativo a ser demando pela
Administração;
Parágrafo único. Poderá ser realizado registro de preços para contratação de bens e serviços de informática,
obedecida a legislação vigente, desde que devidamente justificada e caracterizada a vantagem econômica.

Art. 3" A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência ou de Pregão, do
tipo menor preço, nos lemios das Leis n" 8.666/93 e 10.520/02, c será precedida de ampla pesquisa de
mercado.

§ I" Excepcionalmente poderá ser adotado, na inodalidadc de concorrência, o tipo técnica e preço, a critério
do órgão gerenciador e mediante despacho devidamente fundamentado da autoridade máxima do órgão ou
entidade.

§ 2° Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do SRP. e ainda o
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I - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a
adequação dos respectivos projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização c
racionalização;
II - promover todos os atos necessários à instrução processual para realização do procedimento licitatório
pertinente, inclusive a documentação das justificativas nos casos em que a restrição à competição for
admissível pela lei;
III - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identificação dos valores a serem licitados;
! V - confimiar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive quanto

aos quantitativos, especificações e projeto básico;
V - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele decorrentes, tais como a íissiiiatura da Ata
e o encaminhamento de sua cópia aos demais órgãos participantes;
VI - gerenciar a Ata de Registro dc Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, Íos
fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e os
quantitativos tlc contratação definidos pelos pailicipantes da Ata;
VII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados c a aplicação de
penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; e

•^11 - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes. visando informá-los das peculiaridades do
oRP c coordenar, com as secretarias ou órgãos participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores
indicados.

§ 3" A Secretaria ou órgão participante do registro de preços será responsável pela manifestação dc interesse
cm participar do registro dc preços, providenciando o cncaminliamcnto, ao órgão gerenciador, dc sua
estimativa de consumo, cronograma dc eonlratação e respectivas especificações ou projeto básico c estimativo
dc valores, com base nos preços dc mercado, nos termos da Lei Federai n" 8.666/1993, adequado ao registro
dc preço do qual pretende fazer parte, devendo ainda;
I - ganuitir que iodos os atos inerentes ao procedimento para inclusão no registro de preços a ser realizado
estejam devidamente formalizados e aprovados pela autoridade competente;
II - manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização
do procedimento licitatório; e
lii - toinar conhecimento da Ata de Registros de Preços, Inclusive as respectivas alterações porventura
ocorridas, com o objetivo dc assegurar, quando dc seu uso. o correio cumprimento de suas disposições, logo
depois de concluído o procedimento licitatório;
§ 4" Cabe a .secretaria ou órgão participante indicar o fiscal do contraio, ao qual, além das atribuições previstas

ari. 67 da Lei 8.666/1993, compete:
I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de contratação, a ílm de
obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando,
posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada;
II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preço.s, que a contratação a ser procedida atenda aos
seus interej;se.s. sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador eventual
desvantagem, quanto à sua utilização;
III - zelar, após receber a indicação do foraecedor. pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo,
das obrigações contraiualmcnte assumidas, e também, cm coordenação com o órgão gerenciador, pela
aplicação de evenniais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais; c
IV - infbnruir ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às condições
estabelecidas cm edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, as
caractcristicas e origem dos bens licitados c a recusa do mesmo era assinar contrato para fornecimento ou
prestação do sei^viçcs.
Art. 4° O prazo de validade da Ala de Registro de Preço não poderá ser superior a 12 (doze) meses,
computadas neste as eventuais prorrogações.
§  I" È vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
acrc.scimo de que trata o § 1" do artigo 65 da Lei n" 8.666 de 1993;
§ 2" A vigência cios contratos decorrentes do Sistema dc Registro de Preço será definida nos instrumcr.íos
convocatórios, observado o disposto no art.57 da Lei n" 8.666 de 1993;
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§ 3" Os contratos decorrentes do Sistema de Registro dc Preço poderão ser alterados, uOsei vado" o dlsptJSto
no art.65 da Lei n" 8.666 de 1993;

§ 4*' O contrato decorrente do Sistema dc Registro dc Preços deverá ser assinado no prazo de validade de ata
dc registro de preços.
Art. 5° A Administração, quando da aquisição de bens ou contratação de serviços, poderá deixar dc subdividir
a quantidade total do item em lotes, sempre que comprovado técnica e economicamente viável, de fonna a
possibilitar maior competitividade, observado, neste caso, dentre outros, a quantidade minima, o prazo e o
local de entrega ou de prestação do.s seiviços.
§ 1" Em se tratando de serviços, a subdivisão se dará era função da unidade de medida adotada para aferição
dos produtos e re.sultados esperados, e .será observada a demanda específica dc cada órgão ou entidade
participante do certame.

§ 2" No caso mencionado no parágrafo anterior, deverá ser evitada a contratação, num mesmo órgão ou
entidade, de mais dc urna empresa para a execução de um mesmo serviço em uma mesma localidade, cora
vistas a as.scgur<ir a rcspon.sabi]idade contratual c o princípio da padronização.
Art. 6° Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos necessários para
que. em função das propostas apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para o item ou lote,

/^scrvando-sc o .seguinte;
.  - o preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão divulgados em órgão oficial da
Administração c ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro dc Preços;
II - quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada a ordem de classificação
das empresas constantes da Ata; c
III - as secretarias ou órgãos participantes do registro de preços deverão, quando da necessidade de
contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que este proceda a indicação
do fornecedor e respectivos preços a serem praticados.
Parágrafo único. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade do primeiro
colocado não for .suficiente para as demandas estimadas, desde que se trate de objetos de qualidade ou
desempenho superior, devidamente justificada e comprovada a vantagem, c as ofertas sejam em valor inferior
ao máximo admitido. poderão ser registrados outros preços.

Art. 7° A existência de preços registrados não obriga a Administração a finuar as contratações que deles
poderão advir, facultandn-se a realização de licitação especifica para a aqui.siçào pretendida, sendo
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

-^rt. 8° A Ata dc Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade
ma Administração que não tenha participado do certame licitatório. mediante prévia consulta ao órgão
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.
§ I" Os órgãos e entidades que não pitrtieiparam do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de
registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de
adesão.

vi 2" Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro dc preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, decorrente de adesão, desde que mio prejudique
as obrigações presentes c futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.
§ 3" As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cinqüenta por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro dc Preços.
$ 4" O instrumento convocatório deverá prever que o quantitíitivo decorrente das adesões à ata dc registro de
preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada itein registrado na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e órgão paiiicipantc, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem.
§ 5" Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias. observado o prazo de vigência da ata.
§ 6" Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, dc eventuais
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contratações, inlbnnando as ocorrências ao órgão gerenciador.
§ 7" É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a adesão a ata de registro de preços
gerenciada por órgão ou entidade municipal, distrital ou estadual.
§ 8" É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a ata de registro de prei;os
da administração pública federal.
Art. 9° O edital dc licitação para registro de preços contemplará, no mínimo;
I - a especificação/descrição do objeto, explicitando o conjunto de elementos necessários c suficientes, com
nível de precisão adequado, para a caracterização do bem ou serviço, inclusive definindo as respectivas
unidades de medida usualmente adotadas;
II - a estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e órgãos pailicipantes;
III - estimativa dc quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes, observado o disposto no § 4°
do art.8^ no caso do órgão gerenciador admitir adesões;
ÍV - a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens:
V - as condições quanto aos locais, prazos dc entrega, forma de pagamento e, complememan-ncntc, nos casos
dc serviços, quando cabíveis, a ircqucncia. periodicidade, características do pessoal, materiais c equipamentos
a serem fornecidos e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a
^•em adotados:

VI - o prazo dc validade do registro dc preço;
Vil - os órgãos c entidades participantes do respectivo registro de preço;
VIII - os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as respectivas minutas de contratos, no caso de
prestação dc serviços: e
IX - as penalidades a serem aplicadas por descumprimenio das condições estabelecidas.
§ r O edital poderá admitir, como critério de adjudicação, a oferta de desconto sobre tabela de preços
praticados no mercado, nos casos de peças de veículos, medicamentos, passagens aéreas, manutenções,
aquisição dc combustíveis e outros similares devidamente justificadas.
§ 2" Quando o edital prever o fornecimento de bens ou prestação do serviços era locais diferentes, é facultada
a exigência de apresentação de proposta diferenciada por região, de modo que aos preços sejam acrescidos
os respectivos custos, variáveis por região.
Art. 10 liomologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a
quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para assinatura da Ata dc Registro
de Preços que, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito dc compromisso de fornecimento nas
condições e.stabelecidas.
"^•t. 11 A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador do registro
de preço.s. será formalizada pelo órgão interessado, por íntennédio de instnimento contratual, emissão de nota
de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62
da Lei n" 8.666. de 1993.

Art. 12 üs preços registrados poderão .ser revistos em decorrência dc eventual redução dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso
"" do caput do artigo 65 da Lei n" 8666 dc 1993.
§ T" O preço registrado poderá ser revisto cm decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de faro que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
$ 2" Quando o preço inicialmente registrado, por motivo supeiveniente. tornar-se superior ao preço praticado
no mercado o órgão gerenciador deverá;
I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução dc preços c sua adequação ao praticado pelo
mercado;

II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
ni - convocar os demais foraeccdorcs visando igual oportunidade dc negociação.
§ 3° Quando o preço de mercado lomar-se superior aos preços registrados e o fomecedor, mediante
rcquerimemo devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá;
I - liberar o fomecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confimiando a veracidade
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dos motivos c comprovantes apresentados, c sc a comunicação ocorrer antes do pedido cfêroidceiiiieuiu, o-'
II - convocar os demais fomecedores visando igual oportunidade de negociação.

§ 4" Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro
de Preços, adotando a.s medida.s cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
Art. 13 O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
I - descuinprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Admini.straçào, sem justificativa aceitável;
líl - nàn aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado; e

IV - tiver presentes razões de interesse público.
§ I"* O cancclamenio de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será
fonnalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.
§ 2" O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes do caso fortulto ou de força maior
devidamente comprovados.
Art. 14 Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da informação na operacionalizaçào das disposições de
v,ac trata este Decreto, bem assim na automatização dos procedimentos inerentes aos controles e atribuições
dos órgãos gerenciador e participante.
Art. 15 liste Decreto entra cm vigor na data dc sua publicação.
Prefeitura Municipal de Pedreiras /MA, 05 de janeiro de 2021.

Vanessn dos Prazeres Santos

Preleiia Municipal

^ECRETO GPM N" 005/2021, DE 05 DE JANEIRO DE 2021.

Aprova o Regulamento para a modalidade de licitação denominada Pregão,
para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, Estado do Maranhão no uso de suas atribuições
legais, outorgadas pela Lei Orgânica do Município e de acordo com o Art. 30, inciso II e Art. 37, inciso XXI,
da Constituição Federa! e em observância a Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002,

DECRETA:

Art. 1® - Fica aprovado, na forma do Anexo I de deste Decreto, o Regulamento para a modalidade
de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, no âmbito do Município de
Pedreiras, Estado Maranhão.

Parágrafo Único - Subordinam-se ao regime deste Decreto, além dos órgãos da administração
municipal direta, os fundos e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município de
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Art. 2® - Compete a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA estabelecer normas e orientações
compiemenlares sobre a matéria regulada por este Decreto.

Art. 3® - Este Decreto entra vigor na data de sua publicação

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS (MA), EM 05 DE JANEIRO DE 2021.

Vancssa dos Prazeres Santos

Prefeita Municipal
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EXECUTIVO Ano 9 - Edição N" 250 de 6 de Janeiro de 2021

O QUE E O DIÁRIO OFICIAL?

É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O

PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE /
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES.

SUMARIO

NOMEAÇÃO: 43/2021
PORTARIA N°043

NOMEAÇÃO: 44/2021
PORTARIA N°044

ERRATA DE PUBLICAÇÃO: 03/2021
ERRATA DE PUBLICAÇÃO DECRETO N'03/2021

Prefeitura Municipal de Pedreiras
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GABINETE 00 PREFEITO - PORTARIA - nomeação: 43/2021

PORTARIA n® 043/2021 -GP

"NOMEIA CHEFE DE GABINETE DAS -1 DO

município DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE;

Artigo 1® - nomear a Sra. Maria Vanusa Inácio Pereira Leite, inscrito sob o CPF
N° 521.946.633.04 e RG N® 000018840993-0 SSP MA do Cargo de Provimento em Comissão de
Chefe de Gabinete, conforme previsto no Art. 5®, I "6° da Lei Complementar N® 16 de 30 de
dezembro de 2008, lotado no Gabinete da prefeita, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a
partir de 08 de janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 08 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL EXTRAORDINÁRIA DE PROJETOS ESPECIAIS - PORTARIA - nomeação:
44/2021

PORTARIA n° 044/2021 - GP
"NOMEIA SECRETÁRIO MUNICIPAL
EXTRAORDINÁRIO DE PROJETOS ESPECIAIS -
DAS -1 DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1® - Nomear o Sr. Filemon de Carvalho Krause Neto, inscrito sob o
CPF N® 689.962.503-25 e RG N® 000001739492-9 - SSP/MA, para o Cargo de Provimento em
Comissão de Secretário Municipal Extraordinário de Projetos Especiais, DAS-1, lotado na
Secretaria Municipal Extraordinária de Projetos Especiais, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras,
MA, a partir de 08 de janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA. 08 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Pedreiras

CNPJ: 06.184.263/0001-49

www.pedreiras.nu.gav.br/diarioofidaV7id-874
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS IR

Ano 9 - Edição N° 250 de 8 de Janeiro de 2021

- DECRETO - Errata de Publicação: 03/2021

ERRATA DE PUBLICAÇÃO

f>ia publicação feita no Diário Oficial do Município de Pedreiras/MA, do dia 05 de janeiro de 2021,
Edição de terça feira, ano iX, n® 247, página 7, referente ao Decreto n® 03/2021.

ONDE SE LÊ:

Art 18. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos
interessados por meio da publicação do aviso do edital em jornal de grande circulação no estado, no
Diário Oficial dos Municípios Mineiros e no sítio eletrônico oficiai do Município.

LEIA-SE:

Art 18. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos
interessados por meio da publicação do aviso do edital em jornal de grande circulação no estado,
Diário Oficial do Estado do Maranhão e Diário Oficial do Município de Pedreiras/MA.

Prefeitura Municipal de Pedreiras em, 08 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Pedreiras
CNPJ: 06.184.253/0001-49

www.pedFeiras.ma.sov.br/dlariooficlal/7ld=674
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: Ü6.184.253/0001-19

Site: https:/Avww.Dedreiras.ma.gov.br/

A Assessoria Jurídica/Procuradoria

Prefeirura Municipal de Pedreiras/MA

Senhor Assessor/Procurador,

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo Administrativo n°.

2103001/2022, para exame e aprovação das Minutas de Edital, Contrato e Ata de Registro de Pre

ço, tendo como objeto o Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa especia

lizada em serviços de locação de veículos destinados ao Transporte escolar para atender as neces

sidades da Secretaria Municipal de Educação do Municipio de Pedreiras/MA, com o disposto na

Lei Federal ti" 10.520/02, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto 7.892/2013, Decreto Federal n"

9.488/2018, Decreto Municipal n° 003/2021 e Decreto Municipal n" 004/2021, Lei Complementar

n° 123/2006, Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n" 155/2016 e Lei Federal n®

8.666/93 demais normas pertinentes à espécie,

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de

estima e consideração.

Pedreiras/MA, em 01 de abril de 2022.

■^agi^r Nogü^á Lbhe Silva
ÒA,B/DF\f 60.0JK7

AssessòxEspecial da ÒÇL
Portaria n° 042/2020

RECEBIDO EM: ! 2^^?

Fabrício Costa Sabipaio
Assessor Jurídico
OAB/PI N® 9845

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA
£-maÍl: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO ■ SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2103001/2022

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITEM EXCLUSIVO À PARTICIPAÇÃO DE
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, inciso 1 da Lei Complementar n® 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n"
147/2014).

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX,

BASE LEGAL

Lei Federal n° 10.520/2002, Deerclo Federal n® 10.024/2019, Decreto
Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto
Municipal n° 003/2021 e Decreto Municipal n" 004/2021, aplicando-
se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federa! n" 8.666/1993,
Lei Complementar n" 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014 e demais normas
pertinentes à espécie.

OBJETO

Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa
especializada em serviços de locação de veículos destinados ao
Transporte Escolar para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Educação do Município de Pedreiras/MA.

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço Por Item.

REGIME DE EXECUÇÃO Por Preço Unitário.

LOCAL DA SESSÃO
PUBLICA

htlo://w>vw.licitanct.com.br/.

DATA E HORÁRIO DE
ABERTURA DAS

XX DE XXXXXXXX DE XXXX

PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA: XXiXX (XXXXXXXXXXXX)

MODO DE DISPUTA ABERTO

VALOR ESTIMADO
R$ 1.132.312,80 (um milhão cento c trinta e dois mil trezentos e doze
reais e oitenta centavos).

FONTE RECURSO

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA, que será informado no ato de formalização do
contrato, conforme Art. T § 2° do Decreto Federal n" 7.892/2013,

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-maii: cpl@pedreIras.ma.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX - SRP

O Município de Pedreiras/MA, através da Prefeitura Municipal, toma público, para conhecimento dos
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de
julgamento menor preço por item, nos termos da Lei n" 10.520, de 17 dc julho de 2002, Decreto n" 10,024,
de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n" 003/2021, Decreto Municipal n" 004/2021, Decreto Federal
n" 7.892/2013 e alterações dada pelo Decreto Federal n" 9.488/2018, Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro dc 2006, lei n" 11.488, de 15 dc junho dc 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro dc 2015,
aplicando-se, subsidiariamente, a lei n" 8,666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste
edital.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
Jittp://www.lícitanet.com.hr/. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições; coordenar o processo
licitatório; receber, examinar e decidir as impugnaçòes e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável
pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na intemet; verificar a conformidade da proposta com os
requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições dc habilitação;
receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão;
indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe
de apoio; c encaminhar o processo devidamente instniído a autoridade responsável e propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia XX/XX/XXXX às XX:XX (XXXXXXXXXX).

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: littp://www.licitanet.com.br/
Modo de disputa: ABERTO
Valor Estimado: R$ 1.132.312,80 (um milhão cento e trinta c dois mil trezentos e doze reais e oitenta
centavos).

l. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de preços para
eventual e fútura contratação de empresa especializada em serviços de locação de veículos destinados ao
Transporte Escolar para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de
Pedreiras/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em Itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se
ao licitante a participação cm quantos itens forem dc seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do por item, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa de consumo e será
solicitada de acordo com as nceessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no todo ou em parle.

1.5. Em atendimento ao disposto no artigo 48, inciso 1, da Lei Complementar n° 123/2006, com redação
dada pela Lei Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014.

Avenida Zeca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
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/ > Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais);

1.6. A critério da administração pública e cm observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei Federal n°
147/2014, não aplicará o disposto no item acima, quando:

1.6.1. Não houver um minimo de 3 (ires) prestadores de serviços competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as
exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

1.7. O tratamento diferenciado e simplific^o para microempresas e empresas de pequeno porte não for
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado.;

1.8. OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO DISPÕEM DE ITENS EXCLUSIVOS E
DE AMPLA PARTICIPAÇÃO:

1.8.1. Não havendo vencedor para os itens exclusivos, estes poderão ser adjudicadas ao vencedor dos itens da
cota de ampla participação ou diante de sua recusa, as licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço
do primeiro colocado da cota de ampla participação.

1.8.2. As licitantes enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte poderão colar todos ou
quaisquer itens. As demais licitantes somente poderão cotar os itens de Ampla Participação.

1.8.3. O disposto nestes subilens não impede a contratação das microempresas ou empresas dc pequeno porte
na totalidade do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será
exigida para a fonnalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 7", § 2" do Decreto Fctteral
n" 7.892/2013. Não obstante as despesas resultantes da contratação correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nível bá.sico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que permite a
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET, no sítio hfiii.V/u-iftr.licitanet.rom.hr/:

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal c a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão,

3.4. O licitante rcsponsabiliza-sc exclusiva c formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

Avenida Zcca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrciras/MA
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3.5. É dc responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITANET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 11.488, de 2007, para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n" 123, de 2006 e suas alterações.

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações c celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s).anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil compoderes expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n" 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição;

4.3.7. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, vez que
a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem
serviços de grande vulto c/ou de alta complexidade técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco oo
dia a dia da Administração, c o objeto deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de
especificações usuais do mercado, consignou-sc a vedação descrita no subitem acima;

4.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n°
746/2014-TCU-Plenário),

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICUANTE ASSINALARÁ "SIM"
OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES
DECLARAÇÕES;

4,4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3® da Lei Complementar n® 123, de 2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido cm seus arts. 42 a 49;
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4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microeraprcsas e empresas de pequeno porte, a assinalaçao
do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.2. Nos itens cm que a participação não for exclusiva para microemprcsas c empresas de pequeno porte,
a assinalaçao do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n" 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte,

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital c que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências cditalícias;

4.4.4. Que incxistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre c não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIll, da
Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n"
2, dc 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, cm sua cadela produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e TV do ari. Te no inciso 111 do art. 5" da Constituição Federal;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas cm lei c neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICTAL E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantcmente com
os documentos dc habilitação exigidos no edital, a proposta inicial conforme modelo do edital, até a data
c o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, cnccrrar-sc-á automaticamente a etapa
dc envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos dc habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave dc acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitaçãOj
ainda que haja alguma restrição dc regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n" 123,
dc 2006 e suas alterações.

5.4. Licumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
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5.5. Até a abcrtLira da sessão públ ica, os licitanles poderão retirar ou sub.stiluir a proposta c os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação c julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitantc melhor classificado somente serio
disponibilizados para avaliação do prcgociro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS;

6.1.1. Valor unitário c total para CADA ITEM de itens (conforme o caso), cm moeda corrente nacional;

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão dc exclusiva
responsabilidade do licitantc, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação dc erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. Os licitantcs devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas dc regência de contratações
públicas, quando participarem dc licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio dc sistema eletrônico, na data,
horário c local indicados neste Edital.

7.2. O Pregociro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
cm conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem
as especificações técnicas exigidas no Termo dc Referência.

7.2.1. A licitaníe que se identifícar de alguma forma na planilha do sistema, terá sua proposta
desclassificada.
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7.2.1.1. Também será desclassificada a liciíaiite que não enviar o arquivo da proposta inicial conforme
modelo do editai

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanliamento em
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Prcgociro e os Ucitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste editai.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitantc somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto cm relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 20,00 (vinte) reais.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo dc disputa "ABERTO" cm que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa dc lances da sessão pública terá duração de dez minutos c, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, dc que trata o item anterior, será dc dois minutos e
ocorrerá sucessivajncntc sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública enccrrar-se-á
automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o prcgociro,
assessorado pela equipe dc apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública dc lances, em prol da
consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitcns anteriores deverão ser

desconsiderados pelo prcgociro.
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7.15. Nâo serão aceitos dois ou mais lances dc mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, cm tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitanle.

7.17. No caso de desconexão com o prcgociro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o prcgociro persistir por tempo superior a dez
minutos, a scs.ção pública será suspensa c terá reinicio somente após comunicação expressa do prcgociro aos
participantes do certame, publicada no Portal LICITANET, hHD://http://www.licitane(.com.br/. quando
serão divulgadas data c hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a participação dc microemprcsas c empresas dc pequeno porte, uma vez encerrada a etapa
dc lances, será efetivada a vcriricação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial.
O sistema identificará em coluna própria as microemprcsas c empresas dc pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa dc maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts, 44 e 45 da LC n" 123, dc 2006,
regulamentada pelo Decreto n" 8.538, dc 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microcmpresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa dc até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos lermos do item anteriorterá o direito dc encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo dc 5 (cinco) minutos
canirolados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa dc pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa dc pequeno porte que
se encontrem naquele inlervalo de 5% (cinco porcento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso dc equivalência dos valores apresentados pelas microemprcsas e empresas de pequeno porte
que SC encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre cias para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens dc preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério dc desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às
margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes c utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.
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7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
Art. 3^ § 2°, da LEI N° 8.666, de 1993, asscgurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.27.1. Produzidos no pais;

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.27.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva dc cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam ás regras de acessibilidade
previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

7.29. Encerrada a etapa dc envio de lances da sessão pública, o prcgociro deverá cncaminliar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao Hcitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitanies.

7.29.2. O prcgociro solicitará ao licilante melhor classificado que, no prazo dc 02 (DUAS) HORAS, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementarcs, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital c já
apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Prcgociro iniciará a fase dc aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa dc negociação, o prcgociro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital c em seus anexos, observado o disposto no pará^fo único do art. 7° c no § 9° do art. 26 do Decreto
n." 10.024/2019.

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais
das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, dc 2009, cm razão do disposto no
art. 184, inciso V, sob pena de dcsclassifícação.

83. Será dcsciassillcada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço finai superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n" 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequivel.

8.3.1. Considcra-sc inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos c salários dc mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais c instalações dc propriedade do próprio licilante, para os quais cie renuncie a parcela ou
à totalidade da remuneração.
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8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a excquibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligencias, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada cm
ata;

8.6. O pregociro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante. formulada antes de findo o prazo, e fonnalmentc aceita pelo pregociro.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregociro, dcstacam-sc os que contenham as
earactcristicas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, SC for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo pregoeiro, .sem prejuízo do seu ulicrior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da propostar

.8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade
e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o pregoeiro poderá exigir que
o licitante classificado cm primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a
ser indicado e dentro de 05 (CINCO) DIAS úteis contados da solicitação.

8.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantes.

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante
será recusada.

8.6.3.4. Sc a(s) amosü^(s) aprescntada{s) pelo primeiro classificado não ror(cm) accita(s), o pregociro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação da(s) amostra(s) c, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Termo de Referência,

8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser
manuseados c desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.6.3.6. Após a divulgação do resultado fina! da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos
licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas peta Administração, sem direito a
ressarcimento.

8.6.3.7. Os licliautcs deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização dc testes c fornecer, sem ônus, os manuais impressos cm língua portuguesa, ncccss^íos ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.
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8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, c, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário
para a sua continuidade.

8.9. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta c passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais liciiantes.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 c 45 da LCn" 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada
em primeiro lugar, o pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos documentos inseridos no portal licitanet, c ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional dc Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS coco Cadastro Nacional de
Empresas Punidas - CNEP fwu w.jxirialduiiunsnuivncki.uov.hr l:

9.1.2. Cadastro Nacional dc Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional dc Justiça (\v\\Av,(.-njjus.bi"improbidadc_adm/consultar_rcquci'ido.php).

9.1.3. Lista de Inldôncos, mantida pelo Tribunal de Comas da União-TCU
fhttns://nori<il,icii.i2ov.hr/rcsnons;thili/acuo-miblica/licitames-inídonüc>.s^1:

9.1.4. c/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal dc Contas da União

fhllps://ccr[idnes-:ipl".u pns.teii. uov.h r/),

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empre.sa licitante c também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dcnUe a.s sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição dc conuutar com o Poder Público,
inclusive por intermédio dc pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
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9.1.5.1. Caso conslc na Consulta dc Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o gestor diligenciara jrara verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório dc
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.5.2. A tentativa dc burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas dc fornecimento similares,
dentre outros.

9.1.5.3.0 liciiantc será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
dc participação.

9.1.7. No caso dc inabilitaçâo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate fícto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n® 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do
PORTAL LICITANET, cm relação à habilitação jurídica, á regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação
econômica financeira e habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL LICITANET,
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitaçâo do licitante, exceto sc a consulta aos
sities eletrônicos oficiais emissores dc certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito cm encontrar a(s)
certidão(ôcs) válida(s), conforme art. 43, §3®, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade dc envio dc documentos dc habilitação complcmcntarcs, necessários a
confirmação daqueles exigidos neste Edital c já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em
formato digital, via sistema, no prazo dc 02 (DUAS) HORAS, sob pena dc inabilitaçâo.

9.4. Somente haverá a necessidade dc comprovação do preenchimento dc requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digiials quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Sc o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, c sc o licitante for

a filial, todos os documentos deverão estar cm nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ dc licitante matriz c filial com diferenças dc números dc documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada para fins de habilitação, na seguinte ordem:
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9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.8.Í. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público dc Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em SC tratando dc microemprecndcdor individual - MEI: Certificado da Condição dc
Microemprcendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sitio wvAv.portaldoemprcendcdor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual dc responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social cm vigor, devidamente registrado im Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado dc documento comprobalório dc seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com avcrbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso dc sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada dc prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em fúncionamcnto no Pais: decreto dc autorização;

9.8.7. Os documenlos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.9.2. Prova dc inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo à sede ou domicilio do HcUante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.9.3. Prova dc regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Gcral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil c da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo dc Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova dc inexistência dc débitos inadimpildos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VIl-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decrcto-Lci n° 5.452, de T de maio dc 1943;

9.9.6. Prova de regularidade junto á Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos c
Certidão Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a
empresa for sediada;

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa dc Débitos e Certidão
Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa
for sediada;
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9.9.8, Caso o licitantc seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto Hcitatório, deverá
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Caso o liciianic detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitaçâo.

9.10. QU.ALIFICAÇÂO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n" 11.101,
de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da einprcsa. datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.10.2. Balanço patrimonial c demonstrações contábeis do último cxcrcicio social, já cxigívcis e apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial c demonstrações
contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados cm jornal de grande circulação ou
Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da empresa, na
formada Instrução Normativa n" 11, de 05 de dezembro dc 2013, do Departamento dc Registro Empresarial e
integração • DREí, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura c dc Encerramento do Livro
Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da lícitantc, conforme disposto nos
artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002;

9.10.2.2. No caso dc empresa constituída no exercieio social vigente, admite-se a apresentação dc
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período dc existência da sociedade, devidamente
registrados na Junta Comercial;

9.10.2.3. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

9.10.2.4. É admissível o balanço intennediário, se decorrer dc lei ou contraio social/estatuto social,

9.10.2.5. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da lícitantc e acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura c dc Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos artigos
1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único c 1.184, §2° da lei 10.406/2002;

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de Índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) c Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da
aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LG =

Ativo Total Passivo Circulante t- Passivo Não Circulante

SG =

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdrciras/MA
E-mail: cpl@pcdreiras.ma.gov.br
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Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) c Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para
a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio liquido mínimo dc
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitanlc deverá
apresentar documentação dc alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercia! ou
Entidade em que o Balanço foi arquivado.

9.10.6. A pessoa jurídica optante do Sistema dc Lucro Real deverá apresentar juntamente com o Balanço
Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da
IN RFB 2.003/20221.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.12. Atestado fornecido por pessoajurídica dc direito público ou privado, comprovando que a licitantc prestou
serviços compatíveis com o objeto deste processo, O atestado deverá ser impresso cm papel timbrado do
emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores,
administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
eompicio c cargo/função.

9.12.1. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade de
cada Atestado dc Capacidade Técnica solicitado neste Edital, c apresentar, quando solicitado, dentre outros
documentos, cópia do(s) contratos(s) c ou nota(s) físcal(ais) a elc(s) pertincntc(s), além de fornecer o(s)
cndcreço(s) atual(ais) do(s) contratante(s) c o(s) local(is) cm que foram prestado os serviços.

9.12.1. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir
diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

9.12.2. Verificado que não se trata dc documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias cabíveis no
sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros procedimentos a fim dc aplicar
punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias,

9.12.3. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada
a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os serviços a contendo. Essa exigência é
necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa aferir efetivamente as
condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto dc maneira satisfatória,

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microcmprcsa ou empresa dc pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda
a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro .Mutirão - Pedrcíras/MA
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9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja oícrtada por liciianlc qualificada como microempresa ou empresa
de pequeno porte, c uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitantc, mediante apresentação de justificativa.

9.15. A nâo-regularizaçâo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitera anterior acarretará a inabilitação do
licitantc, sem prcjuizo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se. na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,
empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal c trabalhista, será concedido o mesmo
prazo para regularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exi^dos, o Prcgoeiro suspenderá a
sessão, informando no "chai" a nova data c horário para a continuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitanie que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los cm desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microcmprcsas c empresas dc pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n"
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitantc será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do liciíante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS)
HOIiAS a contar da solicitação do prcgoeiro no sistema eletrônico c deverá;

10.1.1. Ser elaborada em papel timbrado da empresa, redigida cm língua portuguesa, digitada, em uma via,
sem emendas, rasuras. entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada c as demais rubricadas
pelo licitantc ou seu representante legal,

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitantc vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos c será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato c aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor imitário em algarismos c o valor
global cm algarismos c por extenso (art, 5" da Lei n° 8.666/93).

10,3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
de divergência entre os valores numéricos c os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Matirâo - Pcdrelras/MA
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10.4. A oferta deverá ser firme c precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena
de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Editai e seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na intcmct, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor c decorrida a fase de regularização fiscal c trabalhista da licitante qualificada
como microcmprcsa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando
contra qual(is) decisào(òcs) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a Icmpcstividade c a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamcnte.

11.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licUantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, cm outros três dias. que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, scndo-lhcs assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo pcnnanecerâo com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

12.1. A sessão pública poderá scrreabcrta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou cm que seja anulada a própria sessão pública, situação cm que serão repetidos os atos
anulados c os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal
e trabalhista, nos lermos do art. 43, §rda LCn" 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrcíras/MA
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12.2. Todos os licilanies remanescenics deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação sc dará por meio do sistema eletrônico ("chal"), ou e-maii, ou dc acordo com a fase do
procedimento licitatôrio,

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á dc acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL LICITANET, sendo responsabilidade do licitantc manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DAADJUDICAÇÃO EHOMOLOGAÇ.ÃO.

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não
haja interposiçâo de recurso, ou peta autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatôrio.

14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

14.1. O Sistema dc Registro de Preços (SRP) é um conjunto dc procedimentos para registro formal de preços
relativos à prestação dc serviços c aquisição dc bens, para contratações futuras da Administração Pública.

14.2. Ata de Registro dc Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica de comproinisso
para futura contratação, cm que se registram os preços, fornecedores, órgão participante e condições a serem
praticadas, conforme as disposições contidas no instnunento convocatório e propostas apresentadas;

14.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do
conjunto de procedimentos do certame para registro de preços c gerenciamento da Ata dc Registro dc Preços.

14.4. Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro dc Preços.

14.5. Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não lendo participado dos procedimentos iniciais
da licitação, faz adesão à Ata de Registro dc Preços, obedecendo às normas vigentes.

14.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantcs poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitantc mais bem classificado.

14.7. A apresentação dc novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitantc melhor classificado.

14.8. Havendo um ou mais licitantcs que aceitem cotar suas propostas era valor igual ao do licitantc
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase
competitiva.

14.9. Serão registrados na ata dc registro dc preços os preços c quantitativos do licitante mais bem
classificado dtuuntc a fase competitiva;

14.10. Será incluído, na respectiva ata na fonua dc anexo, o registro dos licitantcs que aceitarem cotar os bens
com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classiticação do certame, excluído o percentual
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referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n®
8.666, de 1993;

14. II. O registro a que se refere o subitem 14.10 tem por objetivo a fomiação de cadastro de reserva no caso
de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arls. 20 e 21 do
Decreto Federal 7.892/2013;

14.12. Se houver mais de um licitante na situação de que traía o subitem 14.9, serão classificados segundo a
ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;

14.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenlia seu registro cancelado nas hipóteses
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n® 7.892/2013;

14.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 14.11 será
efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal 7.892/2013 e quando houver
necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto
Federal 7.892/2013;

14.15. O anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que conterá
a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor do certame.

14.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do certame
do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico.para a aquisição pretendida, assegurando
ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de condições;

14.17. As contratações obedeccrâo à conveniência e às necessidades do Município de PEDREIRAS/MA;

14.18. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato (conforme
minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou autorização de
compra, conforme o artigo 62 da Lei n° 8.666/93;

14.I8.I. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário deverá obedecer
todas as condições e determinações deste edital e anexos, inclusive as especificadas na minuta do contrato.

14.19. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da
Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital;

14.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro de Preços
e neste Edital.

15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitantc(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) para assinara
ata de regisn-o de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e
nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

15.1.1. A convocação da(s) venccdora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito da Ata
de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial
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GU por escrito mediante protocolo, c-mail eletrônico ou outro meio de registro, nâo sendo consideradas
comunicações verbais.

15.2. É facultada a Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA, quando a(s) convocada(s) não comparecer
no prazo estipulado no subitem 15.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda,
recusar-se a assiná-lo, injustificadanrentc, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

15.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela
parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo Justificado e aceito peia Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA.

16, DAS COMPETÊNCUS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

16.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de
Registro de Preços, c ainda o seguinte:

16.1.1. Registrar sua intenção de registro dc preços no órgão responsável pelas compras do município;

16.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual c total de consumo, promovendo a adequação
dos respectivos termos dc referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos dc
padronização e racionalização;

16.1.3. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento iicitatório;

16.1.4. Realizar, por meio da Central dc Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da
licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos c entidades participantes;

16.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive
quanto aos quantitativos e termo dc referencia ou projeto básico;

16.1.6. Realizar o procedimento Iicitatório;

16.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços;

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no
procedimento Iicitatório; e

16.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
dcscumpriraento do pactuado na ata de registro dc preços ou do descumprimento das obrigações contratuais,
cm relação às suas próprias contratações.

16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxilio técnico aos órgãos participantes para execução das
atividades previstas nos incisos 16.1.3, 16.1.4 c 16.1.6.

17. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP; 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdrciras/MA
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17.1. O órgão participanic serú responsável pela manifestação lic interesse em participar do registro de
preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, local de
entrega e, quando couber, cronograma do contratação e respectivas especificações ou termo de referencia ou
projeto básico, nos termos da Lei n" 8.666, dc 21 de junho de 1993, e da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002,
adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

17.1.1. Garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados
pela autoridade competente;

17.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de Preços, sua
concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e

17.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto
cumprimento de suas disposições.

17.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro dc preços ou do descumprimento das obrigações
contratuais, cm relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

17.3. A Comissão Central de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro dc Preços, desde
que autorizada a adesão, poderá emitir Termo dc Liberação dos itens solicitados por órgãos não participantes.

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES
NÃO PARTICIPANTES

18.1. A Ata de Registro dc Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Piibiica que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

18.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro dc Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro dc Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador
da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem dc classificação.

18.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro dc Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente dc adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

18.4. O quantitativo decoirenic das adesões ã Ata dc Registro dc Preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata dc Registro dc Preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (arl. 22, §4® do
Decreto n" 7,892, de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488, dc 2018);

18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere esto item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador c órgãos participantes (art. 22, §3" do Decreto n° 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488,
dc 2018);
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18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada cm até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6", do artigo 22
do Decreto n" 7.892/2013;

18.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcionai e justifícadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

18.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa c o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

19.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação,

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

20.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.

20.2. O adjudieatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura
ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de seu
recebimento.

20.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudieatário c aceita pela Administração.

20.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento do que;

20.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se á relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n" 8.666, de 1993;

20.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital c seus anexos;

20.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei
n" 8.666/93 c reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 c 80 da mesma Lei.

20.4. O prazo dc vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo
c poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.
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20.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art, 29, da bstrução Normativa
n" 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta
prévia ao CADIN.

20.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitantc durante a vigência do contrato.

20.6.1. Na bipòlcsc de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de ate 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

20.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recu.sar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominações legais cabíveis a esse licitantc, poderá convocar outro licitantc, respeitada a ordem de
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complcmcntarcs c, feita a negociação, assinar o contrato.

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

21.1. Ocorrendo redução ou majoração de preços dos serviços, autorizado pelo órgão competente, os valores
que serviram de base para a contratação serão reajustados, flxando-se cm apostila de reajuste de preços,
conforme Lei Federal de Licitações n" 8.666/1993.

21.2, Os reajustes c reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

22.1. A prestação dos serviços deverá ser entregue de acordo com a necessidade da Sccret.iria solicitante,
no seu endereço ou cm outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Fomecimcnto,
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento.

22.2. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, cm todos os
seus termos, pelo Gestor de fiscalização dc contratos da Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA, ou, em seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

22.3. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, anotará cm registro próprio todas as
ocorrências relacionadas, objeto deste Termo de Referência, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada dc suas
responsabilidades contratuais.

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

23.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo dc Referencia c Tcraio
dc Contrato.

24. DO PAGAMENTO.
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24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e Termo de Contrato,
anexo a este Edital.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIV.AS.

25.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lein" 10.520, de 2002, o licitante/adjudicalário que:

25.1.1. Não assinar o termo dc contrato ou aceitar/retirar o Instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo dc validade da proposta;

25.1.2. Apresentar documentação falsa; •

25.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

25.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

25.1.5. Não mantiver a proposta;

25.1.6. Cometer fraude fiscal;

25.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

25.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação dc serviços objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia dc atraso, até o limite
dc 10% (dez por cento), conforme determina o ait. N" 86, da Lei N® 8666/93.

25.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.

25.3. A inexecuçào total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos lermos do artigo N" 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natiurza dc perdas e danos da ordem dc até 20% (vinte por cento) sobre o
valor total do contrato;

c) Suspensão temporária dc participação cm licitação c impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal dc PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de incxccução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura
Municipal dc PEDREIRAS/MA, seiá aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05
(cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidadc para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, dc acordo com o inciso IV do art. N® 87 da Lei N° 8.666/93, dc art. N" 7® da Lei N®
10.520/02 e art. N® 14 do Decreto N° 3.555/00.
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25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimaçâo, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO • Os íicilantes c o contratado devem observar e fazer observar,
por seus fomecedores e siibconiratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação c dc execução do objeto contratual.

25.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução dó
contrato;

b) PRATICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais Íicilantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou propostos do órgão iicilador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação era lun processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multiiateral, com o objetivo dc impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente
o exercício do direito de o organismo financeiro multiiateral promover inspeção.

26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

26.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA
no sistema httn://w>vwJínLaiiel.com.br/.

26.3. Caberá o pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data dc recebimento da impugnação.

26.4. Acolhida a impugnação, será definida c publicada nova data para a realização do certame.

26.5. Os pedidos dc esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,
ate 03 (três) dias úteis anteriores à data designada pai'a abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via internei, cm campo próprio do Sistema Portal LICITANET no endereço eletrônico
littD://ww\v.iicitanet.com.br/.
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26.6. O prcgoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis peta elaboração do edital
e dos anexos.

26.7. As impugnaçõcs c pedidos dc esclarecimentos nâo suspendem os prazos previstos no certame.

26.7.1. A concessão dc efeito suspensivo à impugnaçâo é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema c vincularão os
participantes e a adminisUaçâo.

26.9. As respostas às impugnaçõcs e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem
geral, serão cadastradas no sítio littp://www.licitanct.com.br/. sendo de responsabilidade dos licitantes, seu
acompanhamento.

26.10. Não serão conhecidas as impugnaçõcs apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pela proponente.

26.11. A petição de impugnaçâo apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para
a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, dc estatuto ou
contrato social c suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou dc
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anterionncnte estabelecido, desde que não haja comunicação cm contrário, pelo pregoeiro.

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

27.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos c sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata c acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins dc habilitação e classificação.

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

27.6. As normas dísciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas cm favor da ampliação da disputa
entre os interessados, de.sde que nâo comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade c a segurança da contratação.

27.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação c apresentação dc suas propostas c a
Administração não será, cm nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatòrio.
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27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam c vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

27.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

27.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.

27.11. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico
https://pedrciras.ma.gov.br/licitacaolista.php;htip;hnp://www.licitanet.com.br/. ou solicitados através do e-
mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br, sistema eletrônico de contratações públicas SACOP/TCE/MA e também
poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço, à Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP; 65.725-000, Mutirão -
Pedreiras/MA, nos dias úteis, no horário das OShOOmin às 14h00min, mesmo endereço e período no qual os
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

27.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO n - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO.

Pedreiras/MA, XX de XXXXXXXX de XXXX.

Wagner Nogueira Leite Silva
OAB/DF n° 60.087

Assessor Especial da CPL
Port.n" 042/2021
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1 Registro dc preços para eventual e futura contratação de empresa especializada em serviços de
locação de veículos destinados ao Transporte Escolar para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Educação do Município dc Pcdrcíras/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1, A Secretaria Municipal de Educação, no sentido de viabilizar a presença do aluno na escola,
principalmente nos locais cujas distâncias e acessos as unidades educacionais interferem no cotidiano escolar
dos alunos, necessita contratar serviço dc Transporte Escolar para alunos da Rede Municipal de Ensino. O
transporte de educandos é de suma importância para o desenvolvimento do Município, visto que a atividade
escolar demanda o deslocamento dc alunos, que deve ser realizado de forma segura, confortável c com o
menor custo possível. Diante disso, os gestores de transporte escolar devem ser capacitados para proporcionar
aos estudantes da rede municipal de ensino público, todos estes quesitos, visto que a não observância de
qualquer, pode comprometer o processo de ensino-aprendizagem como um todo.

2.2, Ós serviços serão executados através de veículos tipo Ônibus, micro ônibus e vans, apropriados, em turnos
alternados, trafegando cm estradas pavimentadas, não pavimentadas, e estarem em perfeito estado de uso e
conservação seguindo o que rege a legislação própria para o fornecimento do serviço além de estarem
disponíveis para execução imediata após a comunicação formal desta Prefeitura Municipal sendo que os
serviços serão executados nos dias letivos, hora c locais que serão estabelecidos pela Secretaria Municipal de
Educação deste Município, podendo haver alterações dos mesmos a qualquer hora e momento, desde que haja
necessidade e que esteja dc comum acordo.

2.3, Justifica-se a presente contratação corh o intuito de garantir direito fundamental da criança e do
adolescente e ainda atender as necessidades dc Transporte Escolar dos alunos matriculados nas Unidades de
Ensino da Rede Pública Municipal do Município de Pedreiras/MA, pretende com esta contratação atender os
alunos da rede pública de ensino que necessitam utilizar o transporte para serem conduzidos até as unidades
escolares, bem como o retomo para suas residências,

3. VALOR MÉDIO
3.1 O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi determinado com
base em pesquisas de preços realizada.s através do sistema do Banco de Preços e através de Atas de Registro
de Preços de outros Órgãos Públicos, Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total dc RS
1.132.312,80 (um milhão cento e trinta c dois mil trezentos e doze reais c oitenta centavos).

3.2. Nos termos do Artigo 48 Inciso I da Lei Complementar n® 123/2006, cora redação dada pela Lei
Complementar n® 147, de 07 de agosto de 2014, o item 01 é EXLUSIVO à participação de empresas
enquadradas como Microempresa - ME e Empresa de Pequeno Porte - EPP, os demais itens serão de
APMPLA PARTICIPAÇÃO.
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4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.
QUANT.DE

ITEM DESCRIÇÃO
Vir. Un L RS Vir. Total RS

veículos

6.656.68 79.880,16

6.656,68 159.760,32

VEICULO TIPO VAN

ADAPTADO PARA O

TRANSPORTE DE ALUNOS

COM NECESSIDADES

ESPECIAIS - (Veículo com Ar

Condicionado, com capacidade
mínima para 15 (quinze)
passageiros sentados, cinto de
segurança para todos os
passageiros, com motorista
sem combustível, com todos os

componentes dc segurança
obrigatórios, cm perfeito estado
de funcionamento e higiene,
possuir seguro obrigatório,
seguro total, inclusive contra
terceiros, impostos atualizados,
documentação regular e atender
a todas as demais normas que
possam garantir o conforto e
segurança dos usuários).
Qüílomctragcm Livre.

VEICULO TIPO VAN -

(Veiculo com Ar Condicionado,

com capacidade mínima para 15
(quinze) passageiros sentados,
cinto de segurança para todos os
passageiros, com motorista e
sem combustível, com todos os

componcnics dc segurança
obrigatórios, cm perfeito estado
dc funcionamento c higiene,
possuir seguro obrigatório,
seguro total, inclusive contra
terceiros, impostos atualizados,
docmncntação regular e atender
a todas as demais nonnas que
possam garantir o conforto e
segurança dos usuários).
Quilometragem Livre.

VEICULO TIPO MICRO

ÔNIBUS - (Veiculo com Ar
Condicionado, com capacidade 03 12 9.406,68 338
mínima para 20 (vinte)
assagciros sentados, cinto dc
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segurança para todos os
passageiros, com motorista c
sem combustível, com todos os
componentes dc segurança
obrigatórios, era perfeito estado
dc íimcionamento e higiene,
possuir seguro obrigatório,
seguro total, inclusive contra
terceiros, impostos atualizados,
documentação regular c atender
a todas as demais normas que
possam garantir o conforto e
segurança dos usuários),
Quilometragem Livre.
VEICULO TIPO ÔNIBUS -
(Veículo com Ar Condicionado,
com capacidade minima para 32
(trinta e dois) passageiros
sentados, cinto dc segurança
para todos os passageiros, com
motorista e sem combustível,
com todos os componentes de
segurança obrigatórios, em
perfeito estado de
funcionamento e higiene,
possuir seguro obrigatório,
seguro total, inclusive contra
terceiros, impostos atualizados,
documentação regular e atender
a todas as demais normas que
possam garantir o conforto e
segurança dos usuários).
Quilometragem Livre.

554.031,84

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral
da Prefeitura Municipal dc Pcdreiras/MA, que será informado no ato de formalização do contrato, conforme
Art. 7° § 2° do Decreto Federal n" 7.892/2013.

6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
6.1. Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas no Edital e
seus anexos.

6.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de atestadò(s)
emitido(s} por pessoa jurídica dc direito público ou privado de aptidão para desempenlio de atividade
pertinente e compatível com o objeto da licitação

7. DO DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão—Pedreiras/MA
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7.1, Espera-se com a contratação dos serviços, obter excelentes resultados no atendimento dos trabalhos desta
Prefeitura, sendo diário e ininterrupto, obedecendo criteriosamente aos calendários escolares, ou em
conformidades com suas alterações, diminuindo assim os custos operacionais e tendo como conseqüência
imediata o transporte dos alunos, proporcionando o bem estar da população.

8. FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS;
8.1. A forma da realização dos serviços, será mediante apresentação de requisição própria do executor do
contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, em 01 (uma) via, devendo conter carimbo e devidamente
assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) Secretaria Municipal Requisitante;
b) Informar a quantidade dos serviços;
c) Informar o valor referente a cada serviço;
d) Informar a data da realização dos serviços;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

8.2. A empresa deverá seguir rigorosamente os horários abaixo mencionados, para que não hajaprejuízo
aos alunos e nem para o calendário escolar.
a) No turno matutino a entrada deverá ser às OThOOmin, com saida às 1 lh30min;
b) No ttimo vespertino a entrada deverá ser às BhOOmin, com saida ás 17h30mm;
c) No turno noturno a entrada deverá ser ás 1 ShlOmin às 22li20min,

8.3. Os veículos deverâo ter capacidade de altmo conforme legislação de trânsito Nacional e estarem
segurados;

8.4. Os serviços serão executados através de veículos com capacidade minima 15 (quinze) alunos, com
capacidade mínima 20 (vinte) alunos c com capacidade mínima de 32 (trinta e dois) alunos;

8.5. Fica proibido à Contratada a executar percurso que ainda não foi realizado as alterações legais, através
de Termo Aditivo. Sendo assim, só poderá executar após a assinatura do Termo aditivo;

8.6. Para confecção dos preços a serem ofertados, deverá o Licitante levar era consideração, que o
transporte de estudantes abrangerá todas as localidades do Municipio de Pedreiras/MA, independente da
distância ou qualidade das estradas, vedada, após a celebração do termo contratual qualquer reclamação
incidente destes fatores, que objetivem solicitação de revisão dos mesmos;

8.7. As despesas com motorista, seguro, manutenção dos veículos (pneus, lubrificantes, limpeza, câmaras,
serviço de freio, alinhamento, balanceamento, rolamento, câmbio, motor, elétrica e fimilaria, recuperação de
assentos e outros itens necessários a manutenção) serão de responsabilidade da(s) empresa(s) vencedora(s) do
certame;

8.8. Os motoristas que irão conduzir os veículos a serem locados deverâo estar com suas Carteiras Nacional
de Habilitação, devidamente dentro do prazo de validade e adequadas para a categoria dos veículos que irão
dirigir;

8.9. A empresa vencedora do certame, obrigatoriamente, deverá realizar a apresentação das Carteiras
Nacional de Habilitação de todos os seus motoristas, como também, realizar a apresentação do CRLV de cada
veículo a ser locado, no ato da assinatura do termo contratual, em caso de sublocação apresentar também o
contrato celebrado entre as partes, sob pena de não celebrar o referido instrumento;
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8.10. Os veículos que serão utilizados para a prestação dos serviços licitados, devem atender
obrigatoriamente todas as especificações constantes deste Termo dc Referência, estar em conformidade com
as normas expedidas pelo CONTRAN/DENATRAN/DENTRAN/MA e conforme Portaria n 117 dc 20 de
novembro de 2015 do DETRAN/MA c alterações, além dc serem registrados como veículos de passageiros e
serão inspecionados pelo Município, vedada qualquer justificativa era contrário, visando à verificação das
conformidades dos equipamentos obrigatórios dc segurança, mediante o que estabelece a legislação, alem da
verificação da parte mecânica, elétrica, cliaparia, pintura etc. dc cada veículo;

8. II. A inspeção será realizada em 100% dos veículos a serem locados. Os veículos serão fiscalizados pelo
Município no ato dc assinatura do contrato;

8.12. Os veículos somente poderão trafegar na velocidade máxima permitida para a rodovia ou estrada
(asfaltada ou não), conforme estabelece a legislação vigente;

8.13. Em caso de quebra, avaria, incidente, acidente de algum dos veículos locados c/ou motorista, ou
qualquer outro motivo que contribua para a sua ausência, visando realizar o transporte dos alunos cm roteiro,
previamente especificado, ficará o Líciianic Vencedor, obrigado a substituir imediatamente, a tempo dos
estudantes ainda chegarem à escola naquele turno, por veiculo com as mesmas características do veiculo
original c avisar a Secretaria Municipal dc Educação;

8.14. A prefeitura não se responsabilizará, por quaisquer danos materiais ou pessoais, para com os veículos
e funcionários da empresa a ser contratada, bem como, a terceiros, em conseqüência de acidentes c incidentes
dc trânsito, assaltos, roubos, ou quaisquer outros fatos aqui não previstos que causem os referidos danos;

8.15. Os veículos poderão trafegar livremente, aos sábado.s, domingo e feriados, realizando outras prestações
de serviços, sendo que, em caso de necessidade da utilização dos mesmos, para o objeto deste Termo de
Referência, por esta Administração, a empresa será avisada, com um hiato do 24 (vinte e quatro) horas de
anlcccdcncia;

8.16. Em caso de substituição do veículo, qualquer que seja a motivação, a Contratada obriga-se informar c
remeter a Secretaria Municipal de Educação, todos os documentos referentes ao novo veiculo a ser utilizado
no transporte de estudantes;

8.17. A empresa vencedora/contratada deverá atender a todas as despesas decorrentes de assistência médica
do seu pessoal, seguro contra acidente no trabalho e demais exigências das Leis Trabalhistas c da Previdência
Social, bem como, impostas, taxas, seguro dos veículos e quaisquer outros encargos fiscais, de ordem federal,
estadual ou municipal, vigentes;

8.18. A licitantc obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas condições c dentro
do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na fonna dos §§ 1° e 1° do art. 65 da Lei 8.666/93;

8.19. A connatada deverá disponibilizar veículos adaptados para o transporte de passageiros/alunos
portadores de necessidades especiais de acordo com a Lei n" 13.146 de 06 de julho dc 2015 c suas alterações,
conforme a demanda da região/itinerário, dc acordo com a(s) solicilaçào(òcs) da SEMED, tantas quanto forem
necessárias para atendimento aos alunos com necessidade dc locomoção;
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8.20. Todos os veículos deverão estar equipados com cintos de segurança em todos os assentos, extintores
de incêndio, dispositivos para visão indireta, dianteira c traseira, tipo retrovisores, conforme Resolução
439/2013 CONTRAN.;

8.21. Todos os veículos passarão por vistorias pelo Setor de Transporte da Secretaria Municipal de
Educação, pelo menos 02 (duas) vezes no ano que emitirá laudo/parecer sob as suas condições para tráfego,
visando à correção de irregularidades ou substituição imediata do veículo, conforme o caso.

8.22. A idade permitida para os veículos destinados ao transporte escolar no Estado do Maranhão será de
até 10 (dez) anos para ônibus e 08 (oito) anos para micro ônibus.

8.24. Locação de veículos registrados no Estado do Maranhão como veiculo de passageiros, classificados na
categoria aluguel, com idade máxima de 10 anos para ônibus e 08 para micro-ônibus. Conforme previsões
contidas na Portaria DETRAN/MA N" 1117 DE 20/11/2015, que atendam as seguintes cspecificidades
técnicas;

a) Possuir faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de largura, à meia altura, cm toda a
extensão das parte» laterais e traseira da carroçaria, com o dístico ESCOLAR, em preto, com altura de vinte a
trinta centímetros, sendo que, em caso de veículo de carroçaria pintada na cor amarela, as cores aqui indicadas
devem ser invertidas, sendo vedada a utilização de faixa imantada, magnética ou qualquer outro dispositivo
que possa reiirá-Ia, de forma temporária;
b) Possuir equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade de tempo (tacógrafo);
c) Possuir lanternas de luz branca, fosca ou amarela, dispostas nas extremidades da parte superior
dianteira, e de luz vermelha nas extremidades da parte superior traseira;
d) Dispor de cintos de segurança cm número igual à lotação, atendidas as cxigência.s das Resoluções do
CONTRAN, especialmente:
e) Para o condutor deverá ser do tipo três pontos, com ou sem rctrator;
f) Para os passageiros poderá ser do tipo trcs pontos, com ou sem rclralor, ou do tipo subabdominal;
g) Estar equipado com extintor dc incêndio com carga de pó químico seco ou de gás carbônico de quatro
quilos, fixado na parte dianteira do compartimenlo destinado a passageiros, ao alcance do condutor;
h) Estar equipado com limitadores dc abertura dos vidros corrcdiços, de no máximo dez centímetros;
i) Possuir dÍ.spositivos próprios para a quebra ou remoção de vidros em caso dc acidente;
j) Possuir todos os demais equipamentos obrigatórios, comuns aos veículos da mesma espécie, previstos
no Código de Trânsito Brasileiro e resoluções do Conselho Nacional dc Trânsito - CONTRAN.
k) Comprovante do seguro do veiculo que indenize danos materiais e pessoais, obedecendo ao limite
mínimo dc indenização no valor de RS 200.000,00 (duzentos mil reais).
1) Apresentação de, no mínimo, 30% (trinta por cento) da frota dc veículos adaptados para atender alunos
com deficiência, confomic as normas da Associação Brasileira dc Normas Técnicas- ABNT/CEE-064, tendo
em vista o ac<»so c permanência desses alunos na escola.

9. DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E SUBSTIRUIÇÃO DOS VEÍCULOS LOCADOS
9.1. O veiculo locado que apresentar defeito de qualquer ordem que venha colocar em risco a vida Ou
comprometer a execução do serviço deverá ser substituído por outro similar, pela Contratada.

10. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
10.1. Secretaria Municipal dc Educação.

U. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
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11.1.0 cumpri mcnlo das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, cm todos os seus
termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pcdrciras/MA, ou, cm seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedrelras/MA.

11.2. O representante da Prcfeiiura Municipal de Pedreiras/MA anotará cm registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a realização dos serviços, objeto deste Termo de Referencia, determinando o
que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não
exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

12. DOS CONDUTORES

12.1. São exigências cm relação aos condutores:
a) Trajar-se adequadamente, usando camisas com mangas, calças compridas, saia, sapatos, tênis ou sandália
presa ao calcanhar;
b) Ter mais de 21 anos;
c) Possuir habilitação de acordo com a categoria exigida;
d) Conduzir estudantes até o destino final sem interrupção voluntária da viagem;
e) Tratar com urbanidade os estudantes c o público;
f) Aproximar o veiculo da guia da calçada para efetuar o embarque e o desembarque de passageiros;
g) Orientar os estudantes, coibindo comportamentos inadequados durante a viagem, mantendo-os sentadose
evitando atitudes que possam afetar a concentração do condutor do veiculo c colocar terceiros cm riscos;

h) Recolher, guardar c posteriormente entregar qualquer objeto esquecido no veículo;
i) Permitir a facilitar a ação da fiscalização da autoridade da Secretaria Municipal de Educação;

12.2. É vedado aos condutores:
a) Fumar, quando estiver conduzindo csmdantes;
b) Trabalhar após ter ingerido bebida alcoólica ou outra substância tóxica;
c) O uso de short ou minissaias c calçados abertos que não fixem aos pés;
d) Ausentar-sc do veiculo, quando este estiver aguardando estudantes, exceto para garantir maior segurança
aos mesmos:

e) Dirigir cm situações que ofereçam riscos à segurança dos estudantes ou de terceiros.

13. DO PAGAMENTO

13.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência c conta corrente indicados
pelo contratado.
13.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento cm que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.
13.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade dc acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sities eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n" 8.666, dc
1993.

13.4. Constatando-sc, junto ao SICAF, a situação dc irregularidade do fomecedor contratado, deverão ser
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n° 3, dc 26 dc abril dc 2018.
13.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente dc penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrcstado até que a Contratada
providencie as medidas sancadora.s. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-sc-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
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13.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento,

13.7. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital.
13.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
13.9. Previamente à emissão de nota de empenho e ao pagamento, a Administração deverá realizar consulta
ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado
0 disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018.
13.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
13.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
13.12. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.
13.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
13.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
13.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
dc que fazjus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
13.16. Nos casos dc eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, dc alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = 1 X N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
1 = índice dc compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) (6/100)
1=0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

14. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA.
14.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Pcdreiras/MA.
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) pcnnitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos serviços adquiridos:
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços cm desacordo com o contrato;
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d) proceder ao pagamciUo do contraio dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da rcalizaçao dos serviços atestados,
c) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.
f) Definir as rotas dc tráfego dos vciculos escolares da frota contratada;
g) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação;
h) Realizar fiscalização, sem aviso prévio, nos veículos do transporte escolar, observando o comportamento
dos alunos, motoristas c monitores, condições dc tráfego do veiculo c cumprimento das normas descritas na
Lei 9.503/97 do Código Brasileiro dc Trânsito;

i) Documentar as ocorrências havidas na execução do contrato;
j) A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
dc ato da Contratada, dc seus empregados, prepostos ou subordinados.

15. DAS OBIUGAÇÔES DA LICITANTE VENCEDORA
15.1 Atem dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, na.s especificações e nas leis aplicáveis à
espécie, cabe exclusivamente à Contratada:
a) Manter proposto, aceito pela admlnisü-ação da Prefeitura Municipal dc Pedreiras/MA, durante lodo o
período dc vigência da licitação, para represcnlá-lo sempre que for necessário;
b) Atender, satisfatoriamente c cm consonância cora as regras contratuais, o objeto contratado;
c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições dc liabilitaçâo c qualificação exigidas na licitação;
d) Rcsponsabilizar-sc pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento do contratante;
e) Cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou convcniados, leis, regulamentos c postura.s, bem como
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação,
cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus
prepostos ou convenientes;
f) Comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
ã realização dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência
da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
h) Realizar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;
i) Arcar com todas os despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
j) A contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento dc seus empregados,
subordinados ou prepostos.
k) Percorrer os percursos estabelecidos c garantir que o aluno esteja na unidade escolar com pelo menos
5 (cinco) minutos dc antecedência ao início das aulas, do horário estabelecido pela Secretaria Municipal de
Educação, cumprindo rigorosamente a carga horária pré estabelecida;
l) Fornecer o veiculo, objeto dc locação, e substitui-lo cm caso dc quebra ou avaria, por veiculo com as
mesmas características do veiculo original;
m) Providenciar o imediato transporte dos estudantes sempre que o veiculo credenciado for imobilizado
por problema/defeitos técnicos, pois os serviços não poderão ser interrompidos c nem tampouco paralisados,
já que os alunos não poderão faltar aula;
n) Os veicules deste Termo dc Referência deverão estar disponíveis e cm perfeito estado de conservação,
principalmente no que refere a lantcmagem, motor, mecânica e pneu;
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o) Dólar c manter cm perfeito estado de funcionamento os equipamentos obrigatórios previstos na
legislação de trânsito;
p) Realizar todas as manutenções preventivas e corretivas do veículo locado disponibilizado, se
necessário, o plano de manutenção do veiculo ao setor de transporte escolar, para eventuais fiscalização ou
auditoria;

q) Responsabilizar-se pelo pagamento de multas relativas às infrações de trânsito, ocorridas no período
cm que o veiculo estiver a serviço desta Prefeitura;
r) Manter o motorista devidamente habilitado para operar o veiculo;
s) Substituir o motorista num prazo de 24 (vinte e quatro) horas caso haja solicitação da Administração
t) Oferecer aos motoristas curso de capacitação técnica para o transporte escolar conforme determina a
Lei n" 9.503/97, Código de Trânsito Brasileiro.

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
16.1. Órgão Gerenciador-Secretaria Municipal de Educação.
A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a partir da data de sua
assinatura, improrrogável nos tennos do art.l2 do Decreto Federal n° 7.892/2013.
16.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às
disposições contidas no Art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892/2013 c suas alterações.
16.3. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada cm conformidade com Art. 22 §
3° 0 4® do Decreto 7.892, de 23 dc janeiro dc 2013 (Redação dada pelo Decreto n" 9.488, de 2018).
16.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da realização, desde que este serviço não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2° do Decreto 7.892, dc 23 dc janeiro de 2013.

17. PRAZO DE VIGÊNCIA DO FUTURO CONTRATO
17.1. O contrato a ser firmado cm decorrência do certame licitatório terá vigência até 31 de dezembro do
exercício cm cursos a tempo da contratação, devendo observar o calendário escolar municipal.
17.2. A prorrogação poderá ser admitida nos termos do Artigo 57 da Lei Federal n° 8.666/93, mediante
prévia justificativa c autorização da autoridade competente.

18. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
18.1. O objeto deste Termo dc Referência se fundamenta no Decreto Federal n® 10.024/2019, Decreto Federal
n" 7.892/2013 e alterações posteriores, Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho dc 2002, regulamentados pelos
Decretos Municipais 003/2021 e 004/2021, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar
n° 147/2014 e Lei Complemcniarn® 155/2016,utilizando-se subsidiariamenic as normas da Lei n° 8.666/93 e
suas alterações e demais normas pertinentes.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2103001/2022

Tendo examinado minuciosamente as normas especificas do Pregão Eletrônico n." XXX/XXXX, cujo objeto
é o Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa especializada eiíi serviços de locação de
veículos destinados ao Transporte Escolar para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação
do Município de Pedreiras/MA, conforme as especificações constantes do Anexo I do Editai - Termo de
Referência, e após tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte
proposta;

I. PROPONENTE

Razão Social:

CNPJ;

Endereço:
Fone;

E-mail;

Valor Total da Proposta; RS ( )

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

VALOR VALOR
ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT.ITEM

UNITÁRIO TOTAL

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, beneficios,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação dc regência desta licitação e que os serviços serão prestados de acordo com
ás condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

4.0 prazo de validade desta proposta é de 60 (SESSENTA DIAS), dias, contados da data de abertura, conforme
previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°. XXX/XXXX.

5. Declaro que prestaremos os serviços licitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do
recebimento da Ordem de Serviço.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) serviço(s) rejeitado(s) no todo ou cm parte pela
contratante, na Wpótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I - Termo de
Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo dc até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
notificação oficial teita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

7. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA CORRENTE N°. , AGÊNCIA N®. , BANCO

, em nome de .

Avenida Zeca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
Página 38 dc 53



PEDRE Irãs/ma

P''oc4i03Ç01_/202 i
Pl-S.. jLOC\~ —
Rub, ■ T—

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

SUc: lut[>s://ww\v.nedreiriis.ma.gov.l)r/

8. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), será o Si". Portador
do RG, sob o n®. , c CPF n® , com residência na

(local da empresa e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

K
OBS 01. SERÃO DESCUSSJFJCADASAS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO
PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA
LEGISLAÇÃO EM VIGOR. OU AINDA. QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS
OFERTAS DOS DEMAIS UCITANTES.

OBS 02. TAMBÉM SERÁ DESCLASSIFICADA TANTO A PROPOSTA INICIAL QUANTO A PROPOSTA
FINAL QUE NÃO FOR APRESENTADA EM PAPEL TIMBR^iDO DA EMPRESA.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N» XXX/XXXX

ANEXO in - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" /
PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2103001/2022

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno,
por meio inscrita no CNPJ/MF com sede na bairro, PEDREIRAS/MA, neste
ato representada polo o Sr brasileiro(a), portador(a) do R.G n" e inscrito(a)
no CPF sob n" neste ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE
PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX, tudo em conformidade com o
processo administrativo n" ..../ nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da
licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa
CNPJ estabelecia naRua/Av n" Bairro na cidade de -Estado de
CEP , neste ato representado pelo Sr(a) portador do RG SSP/.,.. c CPF/MF n"

, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro
de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Federal n" 10.520/2002, Decreto Federal n"
10.024/2019, Decreto Federal n" 7,892/2013, Decreto Federal d° 9.488/2018, Decreto Municipal n" 003/2021
e Decreto Municipal n° 004/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n"
8.666/1993, Lei Compiementarn" 123/2006, com redação dada pela Lei Complementam" 147, de 07 de agosto
do 2014 c demais normas pertinentes à espécie e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ala estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de preços para eventual c futura
contratação de empresa especializada cm serviços de locação de veículos destinados ao Transporte Escolar
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Pedreiras/MA, conforme
especificações do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n"
XXX/XXXX, constituindo assim, cm documento vinculativo o obrigacional às partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para
Registro de Preços o" XXX/XXXX, completando-a para todos os fins de direito, independentemente de sua
transcrição, obrigando-se as partes cm todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos serviços estão registrados nos lermos da proposta vcncalora do Pregão Eletrônico n"
XXX/XXXX - Sistema de Registro dc Preços, confonne tabela abaixo:

Especificação Unid. Quant
Valor Registrado RS

Unitário i Total

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão —Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedrciras.ma.gov.br

Página 40 de 53



PEDREIRAS/MA
Proc.'

ESTADO DO MARANHAO ===

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https;//w\Yvv.pedreiras.ma.eov.br/

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustávcl, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que dcics poderão
advir, facultada a realização de licitação especifica ou a contratação direta para a aquisição ou prestação de
serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n° 8.666/1993, mediante fimdamcntação, assegurando-se ao
bencficitóo do registro a preferencia de fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis
alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em conformidade cora o
disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.0 prazo de validade da Ata do Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as eventuais
prorrogações, contados a partir da data dc sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso III do § 3° do art.
15 da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO SERVIÇO

5.1. Os serviços deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no Edital,
Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa
sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A prestação dos serviços deverá ser em
perfeita condições e de acordo com o Termo de Referência c a proposta apresentada, sob pena dc serem
refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuados na Nota Fiscal, o pagamento será
efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após a prestação dos serviços, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e das certidões dc regularidade fiscal: Prova de
regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa dc Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União e Prcvidcnciária, conforme Portaria PGFN/RFB n°

1751, de 02 de outubro de 2014; Prova dc Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante
apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Divida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante
a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Fiscais e Certidão Negativa dc Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade
relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF c Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7,1. A Ata de Registro dc Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o acréscimo
de que trata § 1° no art, 65 da Lei n" 8.666/93.
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7.2. Durante a vigência da Ala, os valores registrados serão fixos e irrcajustávcis, exceto nas hipóteses,
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art, 65 da Lei n"
8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93,
o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata c iniciar outro processo
licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos era decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador) promover
as negociaçõesjunto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alinca "d" do inciso 11 do caput
do art. 65 da Lei n" 8.666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fomeçedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados
pela Prefeitura Mimicipal de PEDREIRAS/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do Fornecedor
c aquele vigente no mercado á época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-fínanceira,
serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA quando:
8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro dc Preços, sem justificativa aceitável;
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8.1.2. Descumprir as condições da Ala de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos praticados no
mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos termos do art.
87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidòneo para licitar c contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei
8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar c contratar com a Administração nos termos do art. T, da Lei 10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmcnlc, nos termos
da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da Lei n®
8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuilo
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados c justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato superveniente
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o
pedido, para apreciação, avaliação c decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do rcgi.stro não prejudica a possibilidade de aplicação dc sanção administrativa quando
motivada pela ocorrência dc infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na cláusula
nona de,stc instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores,
mediante o envio dc correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial.

8.9. No caso dc ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada
através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro
dia subsequente ao da publicação.
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8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do
prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou instrumento
equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocaçãoj

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e
seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e
participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validados enconlrcm-sc vencidas;

9.1.5. Rcsponsabilizar-sc pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, c ainda pelos encargos
trabalhistas, previdenciários c obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que
os seus funcionários não inanterâo qualquer vinculo cmpregaticio com o contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir os serviços, ás suas expcnsas, no total ou em parte, do objeto do contrato cm que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias titeis, a contar da data da notificação, por
serviços com características c garantia estabelecida no edital e seus anexos;

9.1.8. Manter prcposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata dc registro de
preços, para rcprcsenla-la .sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
execução do objeto ou a iminência cic fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato c prestar os
esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com loda.s as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Dcmai.s obrigações definidas no Edital e anexos,

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar iodas as faci lidados indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive
permitindo o acesso dc empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente
identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;
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10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o
envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor,

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e
interromper imediatamente a aquisição/prc.stação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem
compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou cm parte, os serviços cm desacordo com as especificações c obrigações assumidas
pelo fornecedor, além daqueles que nao apresentarem condições de serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Editai c anexos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitaiórío, mediante prévia consulta ao órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

1 1.2. Os órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão matitfcstar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador
da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores c respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação,

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente dc adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

1 1.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ala de Registro dc Preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo dc cada item registrado na Ata dc Registro dc Preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número dc órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4° do Decreto
n" 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488, de 2018) c (Decreto Municipal n° 004/2021);

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro dc Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (art, 22, §3" do Decreto n" 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488,
de 2018) e (Decreto Municipal n® 004/2021);

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo dc vigência da ata, conforme § 6°, do artigo 22
do Decreto n" 7.892/2013 c Decreto Municipal n" 004/2021;
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11.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6® do artigo 22 do Decreto n" 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ala, quando solicitada pelo órgão não participante.

11.7. Compele ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do ciunprimcnto pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos dc incxccução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ala, garantida a previa
defesa c o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em conformidade
com artigo T da Lei n." 10.520/02. e subsidiariamente a lei 8,666/93, além do cancelamento do registro, nos
lermos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato
ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com ò que
dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata dc Registro de Preços c a proposta apresentada pela
liciianie, prevalecendo, em caso dc conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na Cláusula
Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo dc Referência - /\nexo I do Edital da
Licitação que deu origem a esta Ata de Registro dc Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão
Central dc Licitação, lavrada em Ata c homologação pelo Ordcnador dc Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na Lei
n" 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações c Decreto Federal n® 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriimdas deste Registro dc Preços, fica eleito o Foro da Comarca de
PEDREIRAS/MA.

E por estarem de pleno c comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este
instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Pedreiras/MA, era de de

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

órgão Gerenciador

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Detentora da ARP
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N" !_

CONTRATO N" /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2103001/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

TERMO DE CONTRATO N»
FAZEM ENTRE

0(A)

EMPRESA

_/ QUE
SI

E  A

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, inscrita no CNPJ sob o n" , através da
Secretaria Municipal de , com sede na j n® , , CEP:

■  Pedreiras/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a)
Ordenador dc Despesa, Sr. , portador do CPF sob n® e RO n®

Órgão Emissor , c a empresa , inscrita
no CNPJ sob o n." , com sede na , doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr® ,
portador do RG n® c CPF n" , têm, entre si, ajustado o presente Contrato
Administrativo n® . decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX formalizado nos
autos do Processo Administrativo n° 2103001/2022, submctendo-sc às cláusulas c condições abaixo e aos
preceitos instituídos pela Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas regiilamentarcs pertinentes à espccic.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a
xxx.\xxxxxxxx.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo dc Referencia, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente dc transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1.0 prazo de vigência deste Termo dc Contrato é aquele fixado no Termo dc Referência, com inicio na data
,de / / c encerramento em / / .

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Coanaio é de RS ( ).

UANT. VLR. UNIT. VLR. TOTALDESCRIÇÃOITEM

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrciras/MA
E-maíl: cpÍ@pedrciras.ma.gov.br

Página 47 dc 53



ESTADO DO MARy\NHÃO T'
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

■  COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNP,I: 06.184.253/OÜ01-49

Silc: httns;//>vww.ncdreir»s.ma.ii(>v.hr/

3.3. No valor acima cslâo incluídas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prcvidenciários, fiscais c comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro c outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4. ]. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas cm dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

ORGÃO:
UNIDADE GESTORA;

PRO.IETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
FONTE DE RECURSO:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuados na Nota Fiscal, o pagamento será
efetuado no prazo de até 30(trinia) dias, após a prestação dos serviços, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação dc Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem dc Serviço c das certidões de regularidade fiscal: Prova de
regularidade com a Fazenda Federai, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa dc Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União c Prcvidcnciária, conforme Portaria PGFN/RFB n"

1731, dc 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante
apresentação das Certidões Negativas de Débitos c da Divida Ativa Estadual: Prova dc Regularidade perante
a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da íicitantc, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade
relativa ao Fundo dc Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante
apresentação do Certificado dc Regularidade do FGTS - CRF e Prova dc Inexistência de débitos
inadimplídos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa dc Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar cm sua proposta.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Os preços são fixos c irreajustáveis 00 prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato c mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o intcrrcgno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para
as obrigações iniciadas c concluidas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice dc rcajustamcnto, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o indicc utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
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6.7. Caso o índice estabelecido para rcajustamcnlo venha a ser cxiinlo ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, cm substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

6.8. Na ausCncia de previsão lega! quanto ao índice substituto, as parles elegerão novo índice oficial, para
rcajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

a) Os serviços deverão ser prestados de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de solicitante. O
não cumprimento das entregas nas datas c horários determinados ocasionará penalidades cabíveis.
b) Todos os serviços licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal e cm suas
respectivas dependências mediante ORDEM DE SERVIÇO cedida pela Secretaria solicitante.
c) No ato da entrega, os serviços que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão devolvidos;
e, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) A fiscal ização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA.

c) O preço contido na proposta dos licitantcs deverá incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos
e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas,
seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste termo
de referência;

O Todos os serviços entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará a
assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o solicitante). Os serviços devem
ser conferidos de acordo com a ordem de serviço, quantidade c qualidade. Caso não estejam dc acordo com as
normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado.

9. CLaOSULA nona - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fi.scalizaçâo da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referencia, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

As obrigações da CONTRATANTE são aquelas proistas no Termo de Referência e as especificadas
abaixo:

a) acompanhar c fiscalizar a execução do contrato;
b) pcniiilir o livre acesso dos empregados da contratada ás dependências do contratante para tratar dc assimtos
pertinentes aos serviços adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços cm desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
c) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da realização dos serviços atestados.
f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.
g) Definir as rotas de tráfego dos veículos escolares da frota contratada;
h) Assegurar os rccuisos orçamentários c financeiros para custear a prestação;
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i) Realizar fiscalização, sem aviso prévio, nos veiculos do transporte escolar, observando o comportamento
dos alunos, motoristas e monitores, condições de tráfego do veiculo e cumprimento das normas descritas na
Lei 9,503/97 do Código Brasileiro de Trânsito;
j) Documentar as ocorrências havidas na execução do contrato;
k) A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros era decorrência
dc ato da Contratada, de seus empregados, propostos ou subordinados,

As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência e as especifícadas
abaixo:

a) Manter preposio, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, durante todo o
período de vigência da licitação, para rcprcscntá-Io sempre que for necessário;

b) Atender, satisfatoriamente e em consonância cora as regras contratuais, o objeto contratado;
c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habllílução e qualificação exigidas na licitação;
d) Responsabilizar-sc pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes dc
sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento do contratante;
c) Cumprir c fazer cumprir, seus preposlos ou convcniados, leis, regulamentos c posturas, bem como
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, peitraentes à matéria objeto da contratação,
cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão dc seus
prcpostos ou convenientes;
í) Comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
à realização dos serviços ou a iminência dc fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência
da Prefeitura Municipal dc Pcdreiras/MA.
h) Realizar os serviços nos prazos, condições c local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;
i) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pcdreiras/MA.
j) A contratada será responsável pela idoneidade c pelo comportamento dc seus empregados,
subordinados ou prcpostos.
k) Percorrer os percursos estabelecidos c garantir que o aluno esteja na unidade escolar com pelo menos
5 (cinco) minutos dc antecedência ao inicio das aulas, do horário estabelecido pela Secretaria Municipal de
Educação, cumprindo rigorosamente a carga horária pré estabelecida;
I) Fornecer o veiculo, objeto dc locação, c substitui-lo em caso de quebra ou avaria, por veículo com as
mesmas características do veiculo original;
m) Proxddenciar o imediato transporte dos estudantes sempre que o veiculo credenciado for imobilizado
por problema/defeitos técnicos, pois os serviços não poderão ser interrompidos c nem tampouco paralisados,
já que os alunos não poderão faltar aula;
n) Os veiculos deste Termo de Referencia deverão estar disponíveis e cm perfeito estado de conservação,
principalmente no que refere a laniemagcin, motor, mecânica e pneu;
o) Dotar e manter cm perfeito estado de funcionamento os equipamentos obrigatórios previstos na
legislação de trânsito;
p) Realizar todas as manutenções preventivas c corretivas do veiculo locado disponibilizado, se
necessário, o plano dc manutenção do veiculo ao setor dc transporte escolar, para eventuais fiscalização ou
auditoria;

q) Responsabilizar-se pelo pagamento dc multas relativas às infrações de trânsito, ocorridas no período
cm que o veiculo estiver a serviço desta Prefeitura;
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r) Manter o motorista devidamente habilitado para operar o veiculo;
s) Substituir o motorista num prazo de 24 (vinte e quatro) horas caso haja solicitação da Administração
t) Oferecer aos motoristas curso de capacitação técnica para o transporte escolar conforme determina a
Lei n" 9.503/97, Código de Trânsito Brasileiro.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. Comete infração administrativa, nos termos daLeÍn° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatárío que:

11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, çpiando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

X
11.3. Apresentar documentação falsa; A

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; i ^

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; ~

11.6. Não mantiver a proposta;

1 1.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se de modo inidôneo;

II .9. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto dc.stc certame sujeitará a empresa,
a juízo da Administração, á multa moratória de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso, ate o limite de 10%
(dez por cento), conforme determina o art. N" 86, da Lei N" 8666/93.

11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.

11.11. A inexccução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N" 87, da Lei N" 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas c danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em liciuiçâo e impedimento dc contratar com a Prefeitura Municipal
de PEDRBIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexccução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

c) Declaração dc inidoncidadc para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
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pienalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N° 8.666/93, c/c art. N" T da Lei N' 10.520/02 e
an. N" 14 do Decreto N" 3.555/00.

I.1.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

II.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido;

12.1.1, Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a XII e XVII do art
78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos tennos do art. 79, inciso U, da Lei n" 8.666, de 1993.

12.2. Os casos dc rescisão contramal serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, dc 1993.

12.4.0 termo dc rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parciaímente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações c multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1, É VEDADO À CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Termo dc Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos cm lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais rcgcr-sc-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite dc 25% (vinte e cinco porcento) do -s^Ior inicial atualizado do contrato.
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14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°
8.666, de 1993. na Lei n° 10.520, de 2002 c demais normas federais de licitações e contratos administrativos
e, subsidiariamcntc, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - c normas c princípios gerais dos contratos,

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n" 8.666, do 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

17.1. É eleito o Foro da Comarca de PEDREIRAS/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2® da Lei n"
8.666/93.

Para firmeza c validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraenics.

Pedreiras/MA, em de

XXXXXXXXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA
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PARECER JURÍDICO

SR." WAGNER NOGUEIRA LEITE SILVA

ASSESSOR ESPECIAL DA CPI

MODALIDADE: Pregão Eletrônico
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2103001/2022

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação - CPL
ASSUNTO: Registro de preços para eventual e futura
contratação de empresa especializada em serviços de
locação de veículos destinados ao Transporte Escolar
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Educação do Município de Pedreiras/MA.

EMENTA:

Análise jurídico-formai da Minutas de Edital, Ata de Registro de Preços
e Contrato, a qual tem por objeto o Registro de preços para eventual e futura
contratação de empresa especializada em serviços de locação de veículos destinados
ao Transporte Escolar para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Educação do Município de Pedreiras/MA, pelo menor preço por Item. Certame
licitatório apropriado aos preceptivos constantes na Lei de Licitações, observadas as
alterações posteriores. Consta nos presentes autos a solicitação para Contratação com
descrição dos produtos a serem contratados, estimativa de preços, termo de
referência, autorização para abertura de licitação, bem como autuação para
contratação em tela. Encaminhado as Minutas de Edital, Ata de Registro de Preços e
Contrato para análise jurídico-formai.

I-RELATÓRIO

Por força do artigo 38, parágrafo único da Lei n® 8.666/93 vêm os autos
do processo em epígrafe, a esta Assessoria Jurídica Municipal, nesta data, para
análise das minutas de edital e contrato.

Juntou-se, ao respectivo processo, autorização para contratação,
devidamente assinada, conforme Art. 14 da Lei n® 8.666/93, bem como, a descrição
sucinta de seu objeto. Apensou minutas do edital, ata de registro de preços e contrato
do Pregão Eletrônico com respectivos anexos, para análise e parecer deste órgão
jurídico.
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É O relatório.

n-MÉRITO

A administração Pública, via de regra, e, no teor do preceituado no Art.
37, XXI da Lei Maior, quando de suas compras e licitações, realização de obras e
serviços, está adstrita a procedimento de licitação pública, que possibilita a esta,
aquisição menos onerosa do objeto ou serviço que propõe adquirir, a melhor
proposta, para o que pretende alienar, observada, em todo caso, a isonomia entre
participantes do processo, in verbis:

Art. 37 — A Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal c dos Municípios obedecerá aos
princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência e, também ao
seguinte: (redação dada ao caput pela Emenda
Constitucional /i® 19/98).

XXI ~ ressalvados os casos especificados na
legislação, as obras, serviços, compras e alienações
serão contratadas mediante processo de licitação
pública que assegure condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da Lei, o qual
somente permitirá as exigências de qualificação
técnica e econômica indispensáveis a garantia do
cumprimento das obrigações.

Coube a Lei de Licitações Lei n° 8.666/93 disciplinar as emanações
constitucionais supra, na qual se observam as modalidades em que estas podem
ocorrer, tipos, suas inexigibilidades ou dispensas, bem como, correlatos contratos ou
convênios.

Dentre as modalidades admissíveis para licitação encontra-se o Pregão
Eletrônico. Configurar o pregão como uma modalidade licitatória significa adotar um
novo procedimento para seleção da proposta mais vantajosa, com observância do
princípio da isonomia. Uma modalidade de licitação consiste em um procedimento
ordenado segundo certos princípios e finalidades. O que diferencia uma modalidade
de outra é a estruturação procedimental, a forma de elaboração de propostas e o
universo de possíveis participantes. Este é a forma de licitação em razão do qual,
interessados de um determinado ramo de fornecimento de produtos ou serviços,
pertinentes ao objeto do mesmo, os quais devem apresentar requisitos mínimos para
satisfazer a respectiva modalidade licitatória, conforme artigo 4°, Inciso XTIL da Lei
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n° 10.520/2002, respeitadas as disposições do edital ao qual se vincula a respectiva
modalidade licitatória.

De acordo com o Artigo 22 da Lei n° 8.666/93, são cinco as
modalidades de Licitação: 1 - Concorrência; II - Tomada de Preços; III - Convite;
IV - Concurso; V - Leilão e, a partir do advento da Lei n° 10.520/2002 a instituição
das modalidades pregão presencial e pregão eletrônico.

O pregão eletrônico tem suas premissas traçadas pela Lei Federal n°
10.520/2002, que bem prevê em seu art. 1, o objeto desta modalidade de licitação, a
saber: "Art. J° • Para aquisição de bens e ser\'iços comuns, poderá ser adotada a
licitação na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei" e Decreto Federal
n" 10.024/2019.

Outrossim, é pertinente asseverar as prescrições do Decreto Federal
3.555/00, que traça importante conceito sobre o Pregão, ao determinar: "Pregão é
uma modalidade de licitação em que a disputa pelofornecimento de bens ou serviços
comuns é feita em sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances
verbais

O pregão através de uma dentre suas muitas peculiaridades. Ali de
refere que as características do leilão é fazer-se a seleção do vencedor através de
propostas e lances em sessão pública. Sobre o tema, voltar-se-á adiante, mas é
relevante destacar que este é um dos pontos peculiares do pregão, mas não é único.
Além da conjugação de propostas e lances em sessão pública, outros ângulos
merecem destaque.

O determinante da modalidade, em comento, no presente processo, tem
por fulcro o preccituado no Art. 1° da Lei n° 10.520/2002, conforme se vê supra, por
se adequar, o valor da presente contratação, projeto básico em anexo, aos limites ali
delineados para respectivo certame.

As minutas, em estudo evidenciam a forma de execução de serviços e a
modalidade licitatória usada, respectivamente, pela Administração, constatamos que
as exigências da Lei 10.520/02, no seu art. 3°, I, II e IV e os da Lei n° 8.666/93, ex vi
artigo 14, art. 45 § 1°, 1 e suas posteriores alterações, e demais artigos aplicáveis á
espécie, da Lei de Licitação, estão adequadas, com base no valor estimado, conforme
consta da autorização de despesa, onde o Município de Pedreiras/MA pretende
Registrar preços para eventual e futura contratação de empresa especializada em
serviços de locação de veículos destinados ao Transporte Escolar para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Pedreiras/MA.

Quanto o tipo de licitação encontra-se este, em consonância com o
estabelecido na Lei de Licitações, ex vi art. 45, § 1°, o qual reza o Menor Preço por
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Item, a ser obtido pela Administração, segundo o critério de Menor Preço por Item
art. 40, X, - quando da realização do certame.

Quanto ao julgamento do certame, deve este se guiar pelo princípio do
julgamento objetivo insculpido no art. 4°, Inciso X da Lei n" 10.520/02 e Decreto
Federal nM 0.024/2019.

Considerando que cumpre a esta assessoria apenas ressaltar que toda a
documentação apresentada atende as exigências legais, sendo certo que a
administração pública pode retificar, anular ou cancelar a qualquer momento, quando
da identificação de eventuais vicios ou irregularidades, postura adotada para o
presente caso.

Cumpre expor que a minuta do edital atende as regras previstas na Lei
8.666/93, em especial ao que determina o § 2° do art. 40 da Lei n° 8.666/93, trazendo
em anexo a minuta do contrato, minuta da ata de registro de preços, o termo de
referência e modelo de todas as declarações que deverão integrar os documentos
inerentes a habilitação.

A minuta do Contrato está em consonância com a legislação que
orienta a matéria, trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas pela legislação, nos
termos do art. 55 da Lei n" 8.666/93.

Ademais, as exigências técnicas de habilitação, não geram
inviabilidade de participação de licitantes interessados, visto que, as regras exigidas
após o certame, antes da contratação, havendo tempo hábil para que as empresas
declaradas vencedoras apresentem as regularidades exigidas.

O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, não
competindo a essa assessoria jurídica adentrar no mérito da conveniência e
oportunidade dos atos praticados pelos gestores públicos.

É o parecer, salvo melhor juízo.

m-CONCLUSÃO

Por fim, considerando as orientações despendidas, bem como as peças
coiacionadas aos presentes autos, nazidas ao conhecimento desta Assessoria
Municipal, bem como, a regular incidência do normativo aplicável ao caso siib
examine, face às determinações do mandamento do art. 4°, Inciso 1, da Lei Federal n®
10.520/2002, Decreto Federal n" 10.024/2019, Decretos Municipal n® 003/2021 e n®
004/2021, Decreto Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018 e suas

alterações. Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n°
147/2014, Lei Complementar n"155/2016 e aplicando-se subsidiariamente no que

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrelras/MA

E-maíl: procuradoria@pcdreiras.ma.gov.br
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couberem a Lei Federal n" 8.666/1993 e demais dispositivos aplicáveis, e, sem
prejuízo das demais providências necessárias no orbe administrativo, a juizo da
autoridade competente, é de se verificar que esta Procuradoria Municipal não
vislumbra óbice à aprovação da presente proposição com fulcro no art. 38, Parágrafo
Único da Lei Federal n° 8.666/93, podendo o feito ter seu prosseguimento, com
vistas ao fim colimado pelo interesse público.

Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇÃO DAS MINUTAS,
propondo o retomo do processo à Comissão Pennanentc de Licitação - CP, para as
providencias decorrentes.

SMJ.. É o
análise c deliberação.

larecer remeto à apreciação do órgão solicitante para

Pedreiras/MA, 01 de abril de 2022.

-

Fabrieio Costa Sampaio
Assessor Jurídico

OAB/PI N'' 9845

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2103001/2022

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITEM EXCLUSIVO À PARTICIPAÇÃO DE
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, IdcIso I da Lei Complementar r® 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n®
147/2014).

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2022.

BASE LEGAL

Lei Federal n" 10.520/2002, Decreto Federal n® 10.024/2019, Decreto
Federal n® 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto
Municipal n® 003/2021 c Decreto Municipal n® 004/2021, aplicando-
se, subsidiariameote, no que couberem, a Lei Federal n® 8.666/1993,
Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n® 147, de 07 de agosto de 2014 c demais normas
pertinentes à espécie.

OBJETO

Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa
especializada em serviços de locação de veículos destinados ao
Transporte Escolar para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Educação do Município de Pedreiras/MA,

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço Por Item.

REGIME DE EXEGUÇÃO Por Preço Unitário.

LOCAL DA SESSÃO

PUBLICA
htto://wv\v.licitanct.com.br/.

DATA E HORÁRIO DE

ABERTURA DAS
04 DE MAIO DE 2022.

PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA: 08:00 (OITO HORAS)

MODO DE DISPUTA ABERTO

VALOR ESTIMADO
RS 1.132.312,80 (um milhão cento c trinta c dois mil trezentos c doze
reais c oitenta centavos).

FONTE RECURSO

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta dc recursos
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal dc
PEDREIRAS/MA, que será informado no ato dc formalização do
contrato, conforme Art. 7® § 2° do Decreto Federal n° 7,892/2013.

Avenida Zcca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão — Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreíras.ma.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 015/2022 - SRP

O Município de Pcdrciras/MA, através da Prefeitura Municipal, toma público, para conhecimento dos
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de
julgamento menor preço por Item, nos termos da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n" 10.024,
de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n" 003/2021, Decreto Municipal n° 004/2021, Decreto Federal
n" 7.892/2013 e alterações dada pelo Decreto Federal n" 9.488/2018, Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006, lei n" 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015,
aplicando-se, subsidiariamente, a lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste
edital.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
httD://www.íícitanci.com.br/. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo
licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável
pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na intemet; verificar a conformidade da proposta com os
requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação;
receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão;
indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe
de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia 04/05/2022 às 08:00 (OITO HORAS).

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: http://www,llcítanet.com,br/
Modo de disputa: ABERTO
Valor Estimado: RS 1.132.312,80 (um milhão cento e trinta e dois mü trezentos c doze reais c oitenta
centavos).

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de preços para
eventual c futura contratação de empresa especializada cm serviços de locação de veículos destinados ao
Transporte Escolar para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de
Pedreiras/MA, conforme condições, quantidades c exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em Itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-sc
ao licitantc a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do por item, observadas as exigências
contidas neste Edital c seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referencia (Anexo I) é apenas estimativa de consumo e será
solicitada de acordo com as necessidades do órgão solicitantc, podendo ser utilizada no todo ou cm parte.

1.5. Em atendimento ao disposto no artigo 48, inciso 1, da Lei Complementar n® 123/2006, cora redação
dada pela Lei Complementam® 147, de 07 de agosto de 20 i4.

Avenida Zcca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdreiras/MA
E-mail: cpI@pcdreiras.ma.gov.br
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/ - Deverá realizar processo lícUatôrio destinado exclusivamente à participação de microempresas e
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais);

1.6. A critério da administração pública c em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei Federal n"
147/2014, não aplicará o disposto no item acima, quando:

1.6.1. Não houver um mfnimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas dc pequeno porte sediados local ou regionalmente c capazes de cumprir as
exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

1.7. O tratamento diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de pequeno porte não for
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado.;

1.8. OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO DISPÕEM DE ITENS EXCLUSIVOS E
DE AMPLA PARTICIPAÇÃO:

1.8.1. Não havendo vencedor para os itens exclusivos, estes poderão ser adjudicadas ao vencedor dos itens da
cota de ampla participação ou diante de sua recusa, as licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço
do primeiro colocado da cota dc ampla participação.

1.8.2. As licitantes enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte poderão cotar todos ou
quaisquer itens. As demais licitantes somente poderão cotar os itens de Ampla Participação.

1.8.3. O disposto nestes subitens não impede a contratação das microempresas ou empresas dc pequeno porte
na totalidade do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

2.1. Na licitação para registro dc preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será
exigida para a formalização do contraio ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 7°, § 2" do Decreto Federal
n° 7.892/2013. Não obstante as despesas resultantes da contratação correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que permite a
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, cm sua FORMA ELETRÔ^CA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET, no sitio httn://mv\i\/icila/ier.cí>m.hr/:

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitantc ou de seu
representante legal e a presunção dc sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva c formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes dc uso indevido das credenciais dc acesso, ainda que por terceiros.

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpi@pedreiras.ma.gov.br
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3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITANET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitera anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

4. DA PARTICU»AÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as raicroempresas c empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 11.488, de 2007, para o microcmprcendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n" 123, de 2006 c suas alterações.

43. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações c celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) ancxo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n" 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas cm consórcio, qualquer que seja sua forma do
constituição;

4.3.7. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas cm consórcio, vez que
a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem
serviços de grande vulto c/ou de alta complexidade técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no
dia a dia da Administração, c o objeto deste certame pôde ser objetivamente dcSnido pelo edital, por meio de
especificações usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima;

4.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n"
746/2014-TCU-Plenário).

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM"
OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES
DECLARAÇÕES:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n" 123, de 2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido cm seus arts. 42 a 49;

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdrelras/MA
E-maih cpl@pcdreíras.ma.gov.br
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4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas dc pequeno porte, a assinalaçào
do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas dc pequeno porte,
a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito dc o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n' 123, de 2006, mesmo que microemprcsa, empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente c concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital c que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalicias;

4.4.4. Que inexistcm fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição dc aprendiz, nos termos do artigo 7®, XXXIIl, da
Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada dc forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n®
2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos U1 e IV do art. 1° c no inciso III do art. 5® da Constituição Federal;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o liciiantc às sanções
previstas cm lei c neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.

5.1. Os licitanles encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitaotemcnte com
os documentos de habilitação exigidos no editai, a proposta inicial conforme modelo do edital, até a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa
de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos dc habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

5J. As Microempresas c Empresas dc Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos lermos do art. 43, § 1® da LC n® 123,
de 2006 c suas alterações.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda dc negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou dc sua desconexão.

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - PedreIras/MA
E-mail: cpl@pedrcíras.ma.gov.br
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5.5. Até a abertura da sessão pública, os iicitantes poderão retirar ou substituir a proposta c os doctunentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e Julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente seião
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM de itens (conforme o caso), cm moeda corrente nacional;

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a ConU'aiada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos prcvídcnciáríos,
trabalhistas, tributários, comerciais c quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. Os Iicitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7,2.1. A licitante que se identificar de alguma forma na pianiilia do sistema, terá sua proposta
desclassificada.

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - PedreIras/MA
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7.2.1.L Também será desclassificada a licUanie que mo enviar o arquivo da proposta inicial conforme
modelo do edital.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregociro e os licítantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantcs deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

7.6. Os licitantcs poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as re^as estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado c registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo minimo de diferença dc valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 20,00 (vinte) reais.

7.9. Será adotado para o envio de lances no oregâo eletrônico o modo de disnuta "ABERTO" em que
os licitantcs apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração dc dez minutos c, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período dc duração
da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será dc dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período dc prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justificadamcntc, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de &lha no sistema, os lances cm desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados peio pregoeiro.
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7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances dc mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitantc.

7.17. No caso de desconexão com o pregociro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregociro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do pregoeiro aos
participantes do certame, publicada no Portal LICITANET, littD!//h(tD://www.l[cítanet.coni.br/. quando
serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo pregociro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso o licitantc não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a participação de microcmprcsas c empresas dc pequeno porte, uma vez encerrada a etapa
de lances, será efetivada a verificação automática, Junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial.
O sistema idcniific^á em coluna própria as microempresas c empresas dc pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim dc aplicar-se o disposto nos arts, 44 e 45 da LC n" 123, dc 2006,
regulamentada pelo Decreto n" 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porlc melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa dc pequeno porte que
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas c empresas dc pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitcns anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que SC identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério dc desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às
margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem dc apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critcrios de classificação, de maneira
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.
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7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
Art. 3®, § 2®, da LEI N® 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.27.1. Produzidos no pais;

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.27.3. Produzidos por empresas que invistam cm pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam ás regras de acessibilidade
previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o prcgoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitantc que tenlia apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital,

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitantc melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complcmentarcs, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada cm primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço cm relação ao máximo estipulado para contratação
neste Editai e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7® e no § 9® do art. 26 do Decreto
n.® 10.024/2019.

8.2. O licitantc qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais
das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no
art. 184, inciso V. sob pena de desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018-TCU-Plenário), ou que apresentar preço manifestamente incxcquivel,

8.3.1. Considera-se inexequivcl a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais c instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou
ã totalidade da remuneração.
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8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade c a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indíeios que rundamcniam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no rainimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, c a ocorrência será registrada em
ata;

8.6. O prcgociro poderá convocar o lieitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
lieitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo prcgociro.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacara-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante c procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, SC for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da propostar

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade
c desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o pregoeiro poderá exigir que
o lieitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a
ser indicado e dentro de 05 (CINCO) DIAS úteis contados da solicitação.

8.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantes.

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do lieitante
será recusada.

8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) aprcsentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceíta(s), o pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Scguir-se-á cora a
verificação da(s) amostra(s) c, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Termo de Referencia.

8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser
manuseados c desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.6.3.6. Após a divulgação do resultado fmal da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos
licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a
ressarcimento.

8.6.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos cm língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.
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8.7. Se a proposta ou lance vencedor for dcsclassifícado, o prcgoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem dc classificação.

8.8. Havendo necessidade, o pregociro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data c horário
para a sua continuidade.

8.9. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim dc negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
cm condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta c passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microcmpresas e empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 c 45 da LC n" 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregociro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.

Como condição prévia ao exame da documentação dc habilitação do licitante detentor da proposta classificada
em primeiro lugar, o pregoeiro poderá verificar o eventual dcscumprimento das condições de participação,
especialmente quanto á existência dc sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos documentos inseridos no portal licilaneí, e ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional dc Empresas Inidôncas c Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional dc
Empresas Punidas - CNEP fwww.porlaldalmnsmncuL-ia.utiv.hr/i:

9.1.2. Cadastro Nacional dc Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça { wwvv.crij jus.br/iiiiprobiciacic_adm/consuliar_requcrido,php),

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União-TCU
fhtips:.''/portal.tcii.uov,br/rcsponsnbi]i/;icao-puhlica/licitantcs-inidoneos/1:

9.1.4. e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Juridica do Tribunal de Contas da União

f https://cortidoc.s-anf.aDos. lcu.gov. br/).

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada cm nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n® 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio dc pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
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9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

9.1.5.3.0 Ilcitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.

9.1.7. No caso de inabiUtação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n® 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente,

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do
PORTAL LICITANET, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação
econôtttica financeira e habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL LICITANET,
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabiUtação do licitante, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3®, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exi^dos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabiUtação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais nào-digitais quando houver dúvida cm relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Sc o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for
a fihal, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadameote, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada parafins de habilitação, na seguinte ordem:
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9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público dc Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microemprccndedor individual - MEl: Certificado da Condição de
Mieroemprecndedor individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sitio www.portaldoemprecndedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respeaiva
sede, acompanhado dc documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçào no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ ■ Prova dc inscrição no Cadastro Nacional dc Pessoas Jurídicas;

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo à sede ou domicílio do ücitante,
pertinente ao seu ramo dc atividade c compatível com o objeto contratual;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjimtamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo dc Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência dc débitos ínadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreio-Lei n" 5.452, de 1° dc maio dc 1943;

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos c
Certidão Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a
empresa for sediada;

9.9.7. Prova de regularidade junto ã Fazenda Miuiicipal, através da Certidão Negativa dc Débitos c Certidão
Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa
for sediada;

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrciras/MA

E-maií: cpl@pedrciras.ma.gov.br
Página 13 dc 53



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://ww«^dreiras.ma.ü(>v.br/

"PEDREíRAS/MA

Proc.WAffil/202X-
1^1) rtr—

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como raicroempresa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n° 11.101,
de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigiveis e apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
eontábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou
Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na
forma da Instrução Normativa n" 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e
Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro
Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos
artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002;

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admhe-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade, devidamente
registrados na Junta Comercial;

9.10.2.3. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

9.10.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.2.5. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante e acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos artigos
1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2" da lciIO.406/2002;

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da
aplicação das fórmulas;

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LG =

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =
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Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) cm qualquer dos Índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) c Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para
a Administração, c, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio liquido mínimo de
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante deverá
apresentar documentação de alteração do Capitai Social, devidamente registrada na Junta Comerciai ou
Entidade cm que o Balanço foi arquivado.

9.10.6. A pessoa jurídica optantc do Sistema de Lucro Real devera apresentar juntamente cora o Balanço
Patrimonial, cópia do recibo de entrega da cscritiunção contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da
ÍNRFB 2.003/20221.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.12. Atestado fornecido por pessoajurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante prestou
serviços compatíveis com o objeto deste processo. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do
emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores,
administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
completo e cargo/função.

9.12.1. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias á comprovação da legitimidade de
cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, e apresentar, quando solicitado, dentre outros
documentos, cópia do(s) contratos(s) e ou noia(s) fiscal(ais) a cle(s) pertinentefs), alem de fornecer o(s)
endereço(s) atual(ais) do(s) contratantc(s) c o(s) local(is) em que foram prestado os serviços.

9.12.1. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir
diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

9.12.2. Verificado que não sc tfata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias cabíveis no
sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros procedimentos a fim de aplicar
punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias.

9.12.3. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada
a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os serviços a contendo. Essa exigência é
necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa afcrir efetivamente as
condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória.

9.13. A existência dc restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microemprcsa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda
a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
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'9.14. Caso a proposta ntais vantajosa seja ofertada por llcitantc qualificada como niicrocmpresa ou empresa
de pequeno porte, c uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitantc, mediante apresentação de justificativa,

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subítcm anterior acarretará a inabilitação do
licitantc, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microcmpresa,
empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal c trabalhista, será concedido o mesmo
prazo para regularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Prcgoeíro suspenderá a
sessão, informando no "chat" a nova data c horário para a continuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los cm desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microcmprcsas c empresas de pequeno porte, cm havendo inabilitação, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n'
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.19. Constatado o atendimento ás exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1, A proposta final do licitantc declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS)
HORAS a contar da solicitação do prcgociro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser elaborada em papel timbrado da empresa, redigida cm língua portuguesa, digitada, em uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas
pelo licitante ou seu representante legal,

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agencia do licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2, A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

10.3, Os preços deverão ser expressos cm moeda corrente nacional, o valor unitário cm algarismos c o valor
global em algarismos c por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.
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10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de lun resultado, sob pena
de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos tcnnos deste Edital c seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complcmentares estarão
disponíveis na intcmct, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor c decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microemprcsa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando
contra qual(is) dccisào(òes) pretende rccorrer c por quais motivos, cm campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempcstividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fimdamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazòcs também pelo sistema eletrônico, cm outros três dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores á realização da sessão
pública precedente ou cm que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal
c trabalhista, nos termos do art. 43, §l''da LC n" 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

.Avenida Zcca Branco, n° 134, CEP; 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrciras/MA
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12.2. Todos os licitantcs remanescentes deverão ser convocados para acorrçanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL LICITANET, sendo responsabilidade do licitantc manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

14.1. O Sistema de Registro dc Preços (SRP) 6 ura conjunto de procedimentos para registro formal de preços
relativos à prestação de serviços e aquisição dc bens, para contratações futuras da Administração Pública.

14.2. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso
para futura contratação, em que se registram os preços, fomecedores, órgão participante e condições a serem
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

14.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do
conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços.

14.4. Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro dc Preços e integra a Ata de Registro de Preços.

14.5. Órgão não participante; é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos iniciais
da licitação, faz adesão à Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes,

14.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantcs poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante mais bem classificado,

14.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante melhor classificado.

14.8. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas cm valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase
competitiva.

14.9. Serão registrados na ata dc registro de preços os preços c quantitativos do licitante mais bem
classificado durante a fase competitiva;

14.10. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens
com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame, excluído o percentual
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referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3® da Lei n'
8.666, de 1993;

14.11. O registro a que se refere o subitem 14.10 lera por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso
de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ala, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do
Decreto Federal 7.892/2013;

14.12. Sc houver mais de um licitantc na situação de que trata o subitem 14.9, serão classificados segundo a
ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;

14.13. A ordem de classificação dos licitantcs registrados deverá ser respeitada nas contratações c somente
será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n® 7.892/2013;

14.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 14.11 será
efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal 7.892/2013 e quando houver
necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 c 21 do Decreto
Federal 7.892/2013;

14.15. O anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que conterá
a informação dos licitantcs que aceitarem colar os bens cora preços iguais ao do licitantc vencedor do certame.

14.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do certame
do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para a aquisição pretendida, assegurando
ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de condições;

14.17. As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de PEDREIRAS/MA;

14.18. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato (conforme
minuta do anexo X) ou pelos seguintes instnunentos hábeis: nota de empenho de despesa ou autorização de
compra, conforme o artigo 62 da Lei n® 8.666/93;

14.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário deverá obedecer
todas as condições c determinações deste edital c anexos, inclusive as especificadas na minuta do contrato.

14.19. Os licitantcs que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da
Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital;

14.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro de Preços
c neste Edital.

15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Após a homologação da licitação, a(s) liciiantc(s) vcncedora(s) será(ão) convocada(s) para assinar a
ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e
nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

15.1.1. A convocação da(s) vcncedüra(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito da Ata
de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais sc processada por publicação na imprensa oficial
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ou por escrito mediante protocolo, c-mail eletrônico ou outro meio de registro, nâo sendo consideradas
comunicações verbais.

15.2. É facultada a Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA, quando a(s) convocada(s) nlo comparecer
no prazo estipulado no subitem 15.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda,
recusar-se a assiná-lo, inJustiUcadamcntc, convocar as licitantcs remanescentes, na ordem de classificação,
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

15.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela
parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado c aceito pela Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA.

16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

16.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de
Registro de Preços, e ainda o seguinte:

16.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do município;

16.1.2. Consolidar inforaiaçõcs relativas à estimativa individual c total de consumo, promovendo a adequação
dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de
padronização e racionalização;

16.1.3. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatórío;

16.1.4. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da
licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes;

16.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive
quanto aos quantitativos c termo de referência ou projeto básico;

16.1.6. Realizar o procedimento licilatório;

16.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços;

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no
procedimento licitatórío; e

16.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
dcscumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do dcscumprímenlo das obrigações contratuais,
cm relação às suas próprias contratações.

16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxilio técnico aos órgãos participantes para execução das
atividades previstas nos incisos 16.1.3, 16.1.4e 16.1.6.

17. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE
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17.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro dc
preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, local de
entrega c, quando couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo dc referência ou
projeto básico, nos termos da Lei n" 8.666, dc 21 dc junho dc 1993, e da Lei n° 10.520, de 17 dc julho de 2002,
adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

17.1.1. Garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços estejam formalizados c aprovados
pela autoridade competente;

17.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção dc Registro dc Preços, sua
concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e

17.1.3. Tomar conhecimento da ata dc registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto
cumprimento de suas disposições.

17.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do dcseumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do dcscumprimento das obrigações
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

17.3. A Comissão Central dc Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro dc Preços, desde
que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por órgãos não participantes.

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES
NÃO PARTICIPANTES

18.1. A Ata dc Regisü-o de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não lenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

18.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador
da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem dc classificação.

18.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente dc adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

18.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata dc Registro dc Preços para o órgão gerenciador c
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4° do
Decreto n" 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488, dc 2018);

18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata dc Registro de Preços para o órgão
gerenciador c órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n° 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488,
de 2018);
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18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6^ do artigo 22
do Decreto n" 7,892/2013;

18.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepciona! e jusiificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n" 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ata, quando solicitada pelo órgào não participante.

18.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimenio de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

19.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

20.1. Após a homologação da licitação, cm sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.

20.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatiua
ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de seu
recebimento.

20.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por Igual período, por solicitação
justiHcada do adjudicatário e aceita pela Administração.

20.3. O Accitc da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento dc que:

20.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-sc à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n" 8.666, dc 1993;

20.3.2. A contratada sc vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

2G.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses dc rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei
n° 8.666/93 c reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

20.4. O pruzo de vigência da contratação se encerra no final do exercício íln^cciro da assinaluia do mesmo
e poderá ser prorrogado confonnc previsão no instrumento contratual ou no termo dc referência.
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20.5. Prcviameotc à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa
.n" 3, dc 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta
prévia ao CADIN.

20.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições dc habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo lícitantc durante a vigência do contrato.

20.6.1. Na hipótese dc irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo dc até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital c anexos.

20.7. Na hipótese dc o vencedor da licitação não comprovar as condições dc habilitação consignadas no
editai ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominações legais cabíveis a esse licitantc, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta c eventuais
documentos complemcntares c, feita a negociação, assinar o contrato.

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

21.1. Ocorrendo redução ou majoração de preços dos serviços, autorizado pelo órgão competente, os valores
que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se cm apostila de reajuste de preços,
conforme Lei Federal dc Licitações n" 8.666/1993.

21.2, Os reajustes e reduções dc preços serão de acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

22.1. A prestação dos serviços deverá ser entregue dc acordo com a necessidade da Secretaria solicitante,
no seu endereço ou cm outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Fornecimento,
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem dc Fornecimento.

22.2. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado c fiscalizado, em todos os
seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA, ou, em seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

22.3. O representante da Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas, objeto deste Termo de Referência, determinando o que fornccessário à regularização
das falhas ou impropríedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas
responsabilidades contratuais.

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

23.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e Termo
de Contrato.

24. DO PAGAMENTO.
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24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e Termo de Contrato,
^exo a este Edital.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

25.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 10.520, de 2002, o Ucitante/adjudicatário qne:

25.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

25.1.2. Apresentar documentação falsa;

25.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

25.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

25.1.5. Não mantiver a proposta;

25.1.6. Cometer fraude Sscal;

25.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

25.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juizo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite
de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N" 8666/93.

25.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.

25.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N® 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o
valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05
(cinco) anos;

e) Declaração de inidonoidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, de acordo com o inciso TV do art. N° 87 da Lei N" 8.666/93, c/c art. N® T da Lei N®
10.520/02 e art. N® 14 do Decreto N® 3.555/00.
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25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantcs e o contratado devem observar e fazer observar,
por seus fornecedores c subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de clica durante todo
o processo de licitação, de contratação c de execução do objeto contratual.

25.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou mdirctamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do
conuaio;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e nào-compctitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitaiòrio ou afetar a
execução do contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas cm inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente
o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar esto Edital.

26.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA
no sistema lmii://n \vn'.licitanL't.com.br/.

26.3. Caberá o pregociro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

26.4. Acolhida a impugnação. será definida c publicada nova data para a realização do certame.

26.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregociro,
ate 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
elcliônico via inlemct, em campo próprio do Sistema Portal LICITANET no endereço eletrônico
httn;//w%vw.Mcttanet.com.br/.
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26.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da
data dc recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital
e dos anexos.

26.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

26.7.1. A concessão dc efeito suspcnsivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo dc licitação.

26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vinculaião os
participantes e a administração.

26.9. As respostas ás impugnações c aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos dc ordem
geral, serão cadastradas no sítio httD://wvv>v.llcitanet.com.hr/. sendo dc responsabilidade dos licitantes, seu
acompanhamento.

26.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identifícado no processo
para responder pela proponente.

26.11. A petição dc impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para
a administração da sociedade empresária, ou procurador, c vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato dc designação do administrador, ou de
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para imputar o Edital).

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer falo superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro.

27.3. Todas as refcrôncias de tempo no Edital, no aviso c durante a sessão pública observarão o horário dc
Brasília - DF.

27.4. No Julgamento das propostas c da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos c sua validade Jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado cm ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins dc habilitação c classificação.

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito á contratação.

27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas cm favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a
finalidade c a segurança da contratação.

27.7. Os licitantes assumem Iodos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo llcitatório.
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27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

27.9. O desatendimenio de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

27.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.

27.11. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico
https://pedreiras.ma,gov.br/licitacaoiista.php;http;bttp://www.licitanet.com.br/. ou solicitados através do e-
mail: cpl@pedrciras.ma.gQv.br, sistema eletrônico de contratações públicas SACOP/TCE/MA e também
poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço, à Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Mutirão -
Pedrciras/MA, nos dias úteis, no horário das OShOOmin às 14h00min, mesmo endereço e período no qual os
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

27.12. Integram este Edital, para todos os Fms e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO n - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO.

Pedrelras/MA, 11 de abrilde 2022.

Wà^e?Nogucira Lcitè^Silra
OAB/DF tv° 60.087 ^

Assessor Especial da CPL
Port. n° 042/2021
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 015/2022

ANEXO 1-TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1 Registro de preços para eventual c futura contratação de empresa especializada em serviços de
locação de veículos destinados ao Transporte Escolar para atender as necessidades da Secretaria
Municipal dc Educação do Município de Pcdreiras/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A Secretaria Municipal dc Educação, no sentido dc viabilizar a presença do aluno na escola,
principalmente nos locais cujas distâncias e acessos as unidades educacionais interferem no cotidiano escolar
dos alunos, necessita contratar serviço dc Transporte Escolar para alunos da Rede Municipal dc Ensino. O
transporte dc cducandos é de suma importância para o desenvolvimento do Município, visto que a atividade
escolar demanda o deslocamento de alunos, que deve ser realizado de forma segura, confortável e com o
menor custo possível. Diante disso, os gestores de transporte escolar devem ser capacitados para proporcionar
aos estudantes da rede municipal de ensino público, todos estes quesitos, visto que a não observância de
qualquer, pode comprometer o processo dc cnsino-aprendizagem como ura todo.

2.2. Os serviços serão executados através de veiculos tipo Ônibus, micro ônibus e vans, apropriados, em ttiraos
alternados, trafegando em estradas pavimentadas, não pavimentadas, e estarem em perfeito estado de uso e
conservação seguindo o que rege a legislação própria para o fornecimento do serviço alem de estarem
disponíveis para execução imediata após a comunicação formal desta Prefeitura Municipal sendo que os
serviços serão executados nos dias letivos, hora e locais que serão estabelecidos pela Secretaria Municipal de
Educação deste Município, podendo haver alterações dos mesmos a qualquer hora e momento, desde que haja
necessidade c que esteja de comum acordo.

2.3. Justifica-se a presente conuataçlo com o intuito de garantir direito fundamental da criança e do
adolescente c ainda atender as necessidades de Transporte Escolar dos alunos matriculados nas Unidades de
Ensino da Rede Pública Municipal do Município dc Pedreiras/MA, pretende com esta contratação atender os
alunos da rede pública dc ensino que necessitam utilizar o transporte para serem conduzidos até as unidades
escolares, bem como o retomo para suas residências.

3. VALOR MÉDIO
3.1 O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo dc Referência foi determinado com
base cm pesquisas dc preços realizadas através do sistema do Banco de Preços e através de Atas dc Registro
de Preços dc outros Órgãos Públicos. Com base cm tal procedimento, foi estimado o valor total dc RS
1.132.312,80 (um milhão cento e trinta e dois mil trezentos e doze reais c oitenta centavos).

3.2. Nos termos do Artigo 48 Inciso 1 da Lei Complementar n" 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n" 147, de 07 dc agosto de 2014, o item 01 é EXLUSIVO à participação de empresas
enquadradas como Microemprcsa - ME e Empresa de Pequeno Porte - EPP, os demais itens serão de
APMPLA PARTICIPAÇÃO.

Avenida Zeca Branco, n' 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão -Pedrelras/MA
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4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.
I  OUANT.DE

ITEM DESCRIÇÃO VEÍCULOSDESCRIÇÃO
Vir. Unlt. RS Vir. Total RS

VEICULO TIPO VAN

ADAPTADO PARA O

TRANSPORTE DE ALUNOS

COM NECESSIDADES

ESPECIAIS - (Veiculo com Ar
Condicionado, com capacidade
mínima para 15 (quinze)
passageiros sentados, cinto de
segurança para todos os
passageiros, com motorista
sem combustível, com todos os

componentes de segurança
obrigatórios, em perfeito estado
de funcionamento e higiene,
possuir seguro obrigatório,
seguro total, inclusive contra
terceiros, impostos atualizados,
documentação regular e atender
a todas as demais nonnas que
possam garantir o conforto e
segurança dos usuários).
Quilometragem Livre.

VEICULO TIPO VAN -

(Veiculo com Ar Condicionado,
com capacidade mínima para 15
(quinze) passageiros sentados,
cinto de segurança para todos os
passageiros, com motorista c
sem combustível, com todos os

componentes de segurança

obrigatórios, em perfeito estado
de funcionamento e higiene,
possuir seguro obrigatório,
seguro total, inclusive contra
terceiros, impostos atualizados,
documentação regular e atender
a todas as demais normas que
possam garantir o conforto e
segurança dos usuários).

Quilometragem Livre.

VEÍCULO TIPO MICRO

ÔNIBUS - (Veículo com Ar
Condicionado, com capacidade
mínima para 20 (vinte)
assageíros sentados, cinto de

Avenida Zeca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
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segurança para todos os
passageiros, com motorista c
sem combustível, com todos os

componentes de segurança
obrigatórios, cm perfeito estado
de funcionamento e higiene,
possuir seguro obrigatório,
seguro total, inclusive contra
terceiros, impostos atualizados,
documentação regular e atender
a todas as demais normas que
possam garantir o conforto e
segurança dos usuários).
Quilometragem Livre.
VEÍCULO TIPO ÔNIBUS -

(Veiculo com Ar Condicionado,
com capacidade mínima para 32
(trinta c dois) passageiros
sentados, cinto de segurança
para todos os passageiros, com
motorista c sem combustível,

com todos os componentes de
segurança obrigatórios, em
perfeito estudo de
funcionamento e higiene,

possuir seguro obrigatório,
seguro total, inclusive contra
terceiros, impostos atualizados,
documentação regular e atender
a todas as demais normas que
possam garantir o conforto c
segurança dos usuários).
Quilometragem Livre.

554.031,8411.542,33

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta dc recursos consignados no Orçamento Geral
da Prefeitura Municipal dc Pcdreiras/MA, que será informado no ato de formalização do contrato, conforme
An. 7° § 2° do Decreto Federal n" 7.892/2013.

6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
6.1. Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas no Edital e
seus anexos.

6.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de atestado(s)
emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para desempenho de atividade
pertinente c compatível com o objeto da licitação

7. DO DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão -Pedrelras/MA
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7.1. Espera-sc com a contratação dos serviços, obter excelentes resultados no atendimento dos trabalhos desta
Prefeitura, sendo diário e ininterrupto, obedecendo criteriosamente aos calendários escolares, ou em
conformidadcs com suas alterações, diminuindo assim os custos operacionais e tendo como conseqüência
imediata o transporte dos alunos, proporcionando o bem estar da população.

8. FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS:
8.1. A forma da realização dos serviços, será mediante apresentação de requisição própria do executor do
contrato da Prefeitura Municipal de Pedrciras/MA, era 01 (uma) via, devendo conter carimbo c devidamente
assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) Secretaria Municipal Rcquisitante;
b) Informar a quantidade dos serviços;
c) Informar o valor referente a cada serviço;
d) Informar a data da realização dos serviços;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

8.2. A empresa deverá seguir rigorosamente os horários abaixo mencionados, para que não haja prejuízo
aos alunos e nem para o calendário escolar.
a) No turno matutino a entrada deverá ser às OThOOmin, com saída às 11 h30min;
b) No turno vespertino a entrada deverá ser às 13h00min, com saída ás 17h30min;
c) No tumo noturno a entrada deverá ser ás IShlOmin às 22h20mm.

8.3. Os veículos dcvcião ter capacidade de aluno conforme legislação de trânsito Nacional e estarem
segurados;

8.4. Os serviços serão executados através de veículos com capacidade mínima 15 (quinze) alunos, com
capacidade mínima 20 (vinte) alunos e cora capacidade mínima de 32 (trinta c dois) alunos;

8.5. Fica proibido à Contratada a e.xccutar percurso que ainda não foi realizado as alterações legais, através
de Termo Aditivo. Sendo assim, só poderá executar após a assinatura do Termo aditivo;

8.6. Para confecção dos preços a serem ofertados, deverá o Licitantc levar em consideração, que o
transporte de estudantes abrangerá todas as localidades do Município de Pedreiras/MA, independente da
distância ou qualidade das estradas, vedada, após a celebração do termo contratual qualquer reclamação
incidente destes fatores, que objetivem solicitação de revisão dos mesmos;

8.7. As despesas cotn motorista, seguro, manutenção dos veículos (pneus, lubrificantes, limpeza, câmaras,
serviço de freio, alinhamento, balanceamento, rolamento, câmbio, motor, elétrica e íunilaria, recuperação de
assentos e outros itens necessários a manutenção) serão de responsabilidade da(s) emprcsa(s) vcnccdora(s) do
certame;

8.8. Os motoristas que irão conduzir os veículos a serem locados deverão estar com suas Carteiras Nacional
de Habilitação, devidamente dentro do prazo de validade c adequadas para a categoria dos veículos que irão
dirigir:

8.9. A empresa vencedora do certame, obrigatoriamente, deverá realizar a apresentação das Carteiras
Nacional de Habilitação de todos os seus motoristas, como também, realizar a apresentação do CRLV de cada
veiculo a ser locado, no ato da assinatura do termo contratual, em caso de sublccação apresentar também o
contrato celebrado entro as partes, sob pena de não celebrar o referido instrumento;

Avenida Zeca Branco, n"* 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Fcdreíras/MA
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8.10. Os veículos que serão utilizados para a prestação dos serviços licitados, devem atender
obrigatoriamente todas as especificações constantes deste Termo de Referência, estar em confonnidade cora
as normas expedidas pelo CONTRAN/DENATRAN/DENTRAN/MA e conforme Portaria n 117 de 20 de
novembro de 2015 do DETRAN/MA e alterações, além de serem registrados como veículos de passageiros e
serão inspecionados pelo Município, vedada qualquer justificativa era contrário, visando à verificação das
conformidades dos equipamentos obrigatórios de segurança, mediante o que estabelece a legislação, além da
verificação da parte mecânica, elétrica, chaparia, pintura etc. de cada veículo;

8.11. A inspeção será realizada era 100% dos veículos a serem locados. Os veículos serão fiscalizados pelo
Município 00 ato de assinatura do contrato;

8.12. Os veículos somente poderão trafegar na velocidade máxima permitida para a rodovia ou estrada
(asfaltada ou não), conforme estabelece a legislação vigente;

8.13. Em caso de quebra, avaria, incidente, acidente de algum dos veículos locados c/ou motorista, ou
qualquer outro motivo que contribua para a sua ausência, visando realizar o transporte dos alunos em roteiro,
previamente especificado, ficará o Licitante Vencedor, obrigado a substituir imediatamente, a tempo dos
estudantes ainda chegarem à escola naquele turno, por veículo com as mesmas características do veículo
original e avisar a Secretaria Municipal de Educação;

8.14. A prefeitura não se responsabilizará, por quaisquer danos materiais ou pessoais, para com os veículos
e funcionários da empresa a ser contratada, bem como, a terceiros, em conseqüência de acidentes e incidentes
de trânsito, assaltos, roubos, ou quaisquer outros fatos aqui não previstos que causem os referidos danos;

8.15. Os veículos poderão trafegar livremente, aos sábados, domingo e feriados, realizando outras prestações
de serviços, sendo que, em caso dc necessidade da utilização dos mesmos, para o objeto deste Termo de
Referência, por esta Administração, a empresa será avisada, com um hiato de 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência;

8.16. Em caso de substituição do veiculo, qualquer que seja a motivação, a Contratada obriga-se informar e
remeter a Secretaria Municipal de Educação, todos os documentos referentes ao novo veículo a ser utilizado
no transporte de estudantes;

8.17. A empresa vencedora/contratada deverá atender a todas as despesas decorrentes de assistência médica
do seu pessoal, seguro contra acidente no trabalho e demais exigências das Leis Trabalhistas e da Previdência
Social, bem como, impostos, taxas, seguro dos veículos e quaisquer outros encargos fiscais, de ordem federal,
estadual ou municipal, vigentes;

8.18. A licitante obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas condições e dentro
do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos §§ 1° e 2° do art. 65 da Lei 8.666/93;

8.19. A contratada deverá disponibilizar veicules adaptados para o transporte de passageiros/alunos
portadores de necessidades especiais de acordo coma Lei a° 13.146 de 06 de julho de 2015 e suas alterações,
conforme a demanda da região/itinerário, de acordo com a(s) solicitaçâo(ões) da SEMED, tantas quanto forem
necessárias para atendimento aos alunos com necessidade de locomoção;
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8.20. Todos os veículos deverão estar equipados com cintos de segurança cm todos os assentos, extintores
de incêndio, dispositivos para visão indireta, dianteira e traseira, tipo retrovisores, conforme Resolução
439/2013 CONTRAN.;

8.21. Todos os veículos passarão por vistorias pelo Setor de Transporte da Secretaria Municipal de
Educação, pelo menos 02 (duas) vezes no ano que emitirá laudo/parecer sob as suas condições para tráfego,
visando à correção de irregularidades ou substituição imediata do veiculo, conforme o caso.

8.22. A idade permitida para os veículos destinados ao transporte escolar no Estado do Maranhão será de
até 10 (dez) anos para ônibus c 08 (oito) anos para micro ônibus.

8.24. Locação dc veículos registrados no Estado do Maranhão como veiculo dc passageiros, classiGcados na
categoria aluguel, com idade máxima de 10 anos para ônibus e 08 para micro-ônibus. Conforme previsões
contidas na Portaria DETRAN/MA N" 1117 DE 20/11/2015, que atendam as seguintes cspccifícidades
técnicas:

a) Possuir faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros dc largura, á meia altura, em toda a
extensão das partes laterais c traseira da carroçaria, com o distico ESCOLAR, cm preto, com altura de vinte a
trinta centímetros, sendo que, cm caso de veiculo de carroçaria pintada na cor amarela, as cores aqui indicadas
devem ser invertidas, sendo vedada a utilização de faixa imantada, magnética ou qualquer outro dispositivo
que possa retirá-la, de forma temporária;
b) Possuir equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade dc tempo (tacógrafo);
c) Possuir lanternas de luz branca, fosca ou amarela, dispostas nas extremidades da parte superior
dianteira, e dc luz vermelha nas extremidades da parte superior traseira;
d) Dispor dc cintos dc segurança em niunero igual à lotação, atendidas as exigências das Resoluções do
CONTRAN, especialmente:
e) Para o condutor deverá ser do tipo três pontos, com ou sem rctrator;
f) Para os passageiros poderá ser do tipo três pontos, com ou sem rctrator, ou do tipo subabdominal;
g) Estar equipado com extintor dc incêndio com carga de pó quimico seco ou de gás carbônico dc quatro
quilos, fixado na parte dianteira do compartimento destinado a passageiros, ao alcance do condutor;
h) Estar equipado com limitadores de abertura dos vidros corrediços, de no máximo dez centímetros;
i) Possuir dispositivos próprios para a quebra ou remoção dc vidros cm caso de acidente;
j) Possuir todos os demais equipamentos obrigatórios, comuns aos veículos da mesma espécie, previstos
no Código de Trânsito Brasileiro c resoluções do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN.
k) Comprovante do seguro do veículo que indenize danos materiais c pessoais, obedecendo ao limite
mínimo dc indenização no valor dc RS 200.000,00 (duzentos mil reais).
1) Apresentação de, no mínimo, 30% (trinta por cento) da frota de veículos adaptados para atender alunos
com deficiência, conforme as normas da Associação Brasileira dc Normas Técnicas - ABNT/CEE-064, lendo
em vista o acesso e permanência desses alunos na escola.

9. DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E SUBSTIRUIÇÃO DOS VEÍCULOS LOCADOS
9.1. O veiculo locado que apresentar defeito dc qualquer ordem que venha colocar cm risco a vida ou
comprometer a execução do serviço deverá ser .substituído por outro similar, pela Contratada.

10. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
10.1. Secretaria Municipal dc Educação.

11. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
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II .1.0 cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, cm todos os seus
termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pedrciras/MA, ou, era seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

II.2. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a realização dos serviços, objeto deste Termo de Referência, determinando o
que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas, A ação da fiscalização não
exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

12. DOS CONDUTORES

12.1. São exigências cm relação aos condutores:
a) Trajar-se adequadamente, usando camisas com mangas, calças compridas, saia, sapatos, tênis ou sandália
presa ao calcanhar;
b) Ter mais de 21 anos;
c) Possuir habilitação de acordo com a categoria exigida;
d) Conduzir estudantes ate o destino final sem interrupção voluntária da viagem;
e) Tratar com urbanidade os estudantes e o público;
f) Aproximar o veiculo da guia da calçada para efetuar o embarque e o desembarque de passageiros;
g) Orientar os estudantes, coibindo comportamentos inadequados durante a viagem, mantendo-os sentados e
evitando atitudes que possam afetar a concentração do condutor do veículo e colocar terceiros em riscos;
h) Recolher, guardar c postcrionncntc entregar qualquer objeto esquecido no veiculo;
i) Permitir a facilitar a ação da fiscalização da autoridade da Secretaria Municipal de Educação;

12.2. É vedado aos condutores:
a) Fumar, quando estiver conduzindo estudantes;
b) Trabalhar após ter ingerido bebida alcoólica ou outra substância tóxica;
c) O uso de short ou minissaias e calçados abertos que não fixem aos pés;
d) Ausentar-se do veiculo, quando este estiver aguardando estudantes, exceto para garantir maior segurança
aos mesmos;

e) Dirigir cm situações que ofereçam riscos à segurança dos estudantes ou de terceiros.

13. DO PAGAMENTO

13.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito cm banco, agência e conta corrente indicados
pelo contratado.

13.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.
13.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n" 8.666, de

1993.

13.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n® 3, dc 26 de abril de 2018.
13.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente dc penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrcstado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
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13.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

13.7. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verifícar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital.
13.8. Constalando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias líteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
13.9. Previamente à emissão de nota de empenho e ao pagamento, a Administração deverá realizar consulta
ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação cm licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado
o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018.
13.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
13.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias á rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
13.12. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação jimio ao SICAF.
13.13. Será rescindido o contraio cm execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo
de economicidade, segurança nacional ou outro dc interesse público de alta relevância, devidamente
Justificado, cm qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
13.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
13.15. A Contratada regularmente oplante pelo Simples Nacional, nos lermos da Lei Complementar n® 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos c contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
13.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
fornia, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adímplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = IX N X VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número dc dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga,
1 = índice dc compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I=(TX) (6/100)
1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

14. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA.
14.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar dc assuntos
pertinentes aos serviços adquiridos;
c) rejeitar, no lodo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;
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d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
c) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da realização dos serviços atestados,
c) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.
f) Definir as rotas de tráfego dos veiculos escolares da frota contratada;
g) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação;
h) Realizar fiscalização, sem aviso prévio, nos veículos do transporte escolar, observando o comportamento
dos alunos, motoristas e monitores, condições de tráfego do veiculo e cumprimento das normas descritas na
Lei 9.503/97 do Código Brasileiro de Trânsito;
i) Documentar as ocorrências havidas na execução do contrato;
j) A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato da Contratada, de seus empregados, propostos ou subordinados.

15. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
15.1 Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis à
espécie, cabe exclusivamente à Contratada:
a) Manter proposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, durante todo o
período de vigência da licitação, para reprcscntá-Io sempre que for necessário;
b) Atender, satisfatoriamente e em consonância com as regras contratuais, o objeto contratado;
c) Manter, durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação c qualificação exigidas na licitação;
d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes dc
sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não cxclirindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento do contratante;
c) Cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como
quaisquer dcteiminações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação,
cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus
prepostos ou convenientes;
í) Comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
á realização dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser conyatado, sem a devida anuência
da Prefeitura Municipal de Pcdrciras/MA.
h) Realizar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

i) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal dc Pedreiras/MA.
j) A contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.
k) Percorrer os percursos estabelecidos c garantir que o aluno esteja na unidade escolar com pelo menos
5 (cinco) minutos dc antecedência ao úucio das aulas, do horário estabelecido pela Secretaria Municipal de
Educação, cumprindo rigorosamente a carga horária pré estabelecida;
1) Fornecer o veiculo, objeto de locação, c subslitui-io cm caso de quebra ou avaria, por veículo com as
mesmas características do veiculo original;
m) Providenciar o imediato transporte dos estudantes sempre que o veiculo credenciado for imobilizado
por problema/defeitos técnicos, pois os serviços não poderão ser interrompidos c nem tampouco paralisados,
já que os alunos não poderão faltar aula;
n) Os veiculos deste Termo dc Referencia devcrào estar disponíveis e cm perfeito estado de conservação,
principalmente no que refere a lantemagem, motor, mecânica e pneu;
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o) Dotar e manter em perfeito estado de fxincionamcnto os equipamentos obrigatórios previstos na
legislação de trânsito;
p) Realizar todas as manutenções preventivas e corretivas do veículo locado disponibilizado, se
necessário, o plano de manutenção do veiculo ao setor de transporte escolar, para eventuais íiscalização ou
auditoria;
q) Responsabilizar-se pelo pagamento de multas relativas às infrações de trânsito, ocorridas no período
cm que o veiculo estiver a serviço desta Prefeitura;
r) Manter o motorista devidamente habilitado para operar o veiculo;
s) Substituir o motorista num prazo de 24 (vinte e quatro) horas caso haja solicitação da Administração
t) Oferecer aos motoristas curso de capacitação técnica para o transporte escolar conforme determina a
Lei n° 9.503/97, Código de Trânsito Brasileiro,

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
16.1. Órgão Gerenciador - Secretaria Municipal de Educação.
A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a partir da data dc sua
assinatura, improrrogável nos termos do art.l2 do Decreto Federal n" 7.892/2013.
16.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro dc Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às
disposições contidas no Art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892/2013 e suas alterações.
16.3. A adesão da presente Ala de Registro de Preços poderá ser realizada cm conformidade com Art. 22 §
3° e 4° do Decreto 7.892, dc 23 dc janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto n" 9.488, dc 2018).
16.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ala de Registro de Preço, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da realização, desde que este serviço não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas, confonnc Art. 22 § 2° do Decreto 7.892, de 23 dc janeiro de 2013.

17. PRAZO DE VIGÊNCIA DO FUTURO CONTRATO
17.1. O contrato a ser firmado em decorrência do certame licitatório terá vigência até 31 de dezembro do
exercício cm cursos a tempo da contratação, devendo observar o calendário escolar municipal.
17.2. A prorrogação poderá ser admitida nos tcnnos do Artigo 57 da Lei Federal n" 8.666/93, mediante
previa justificativa e autorização da autoridade competente.

18. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
18.1, O objeto deste Termo dc Referência se fundamenta no Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Federal
n" 7.892/2013 c alterações posteriores, Lei Federal n° 10.520, dc 17 dc julho dc 2002, regulamentados pelos
Decretos Municipais 003/2021 e 004/2021, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar
n" 147/2014 c Lei Complementam" 155/2016, utilizando-se subsidiariamcntc as normas da Lei n" 8.666/93 e
suas alterações c demais normas pertinentes.
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EDITALDE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N» 015/2022

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N" 015/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2103001/2022

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n." 015/2022, cujo objeto é o
Registro de preços para eventual c futura contratação de empresa especializada em serviços dc locação de
veículos destinados ao Transporte Escolar para atender as necessidades da Secretaria Municipal dc Educação
do Município de Pcdrciras/MA, conforme as especificações constantes do Anexo I do Edital - Termo dc
Referência, e após tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte
proposta:

l. PROPONENTE

Razão Social:

CNPJ:

Endereço;
Fone:

E-mail:

Valor Total da Proposta; RS ( )

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES. QUANTITATIVOS E PREÇOS).

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. jjnÍ^^O ÍotaL

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão prestados dc acordo com
as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos cm todos os seus termos.

4.0 prazo dc validade desta proposta 6 de 60 (SESSENTA DIAS), dias, contados da data de abertura, conforme
previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n®. 015/2022.

5. Declaro que prestaremos os serviços licitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do
recebimento da Ordem de Serviço.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) scrviço(s) rcjeitado(s) no todo ou cm parte pela
contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I - Termo de
Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo dc até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
notificação oficiai feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

7. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA CORRENTE N°. , AGÊNCIA N°. , BANCO

. em nome de
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8. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Conlrato(s), será o Sr°. , Portador
do RO, sob o 11°. , e CPF n° , com residência na

(local da empresa e data)

(Noine c assinatura do responsável da empresa)

OBS 01. SERÃO DESCUSSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO
PREÇOS EXCESSIVOS. SIMBÓUCOS. DE VALOR ZERO OU INEXEQUfVEIS, NA FORMA DA
LEGISUÇÃO EM VIGOR. OU AINDA. QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS
OFERTAS DOS DEMAIS UCITANTES.

OBS 02. TAMBÉM SERÁ DESCLASSIFICADA TANTO A PROPOSTA INICIAL QUANTO A PROPOSTA
FINAL QUE NÃO FOR APRESENTADA EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA.
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ANEXO 111 - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" /
PREGÃO ELETRÔNICO N" 015/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2103001/2022

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno,
por meio inscrita no CNPJ/MF com sede na bairro, PEDREIRAS/MA, neste
ato representada pelo o Sr brasilciro(a), porlador(a) do R.G n" e inscrito(a)
no CPF sob n° , neste ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE
PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N" 015/2022, tudo em conformidade com o
processo administrativo n" ..../ , nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da
licitação supracitada, e a respectiva homologação. RESOLVE registrar os preços da empresa
CNPJ , estabelecia na Rua/Av n"..... Bairro na cidade de - Estado de
CEP , neste ato representado pelo Sr(a) portador do RG SSP/,.., e CPF/MF n"

, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro
de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n**
10.024/2019, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto Municipal n° 003/2021
e Decreto Municipal n" 004/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n'
8.666/1993, Lei Complementam" 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n" 147, de 07 de agosto
de 2014 c demais normas pertinentes à espécie c cm conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de preços para eventual c futura
contratação de empresa especializada cm serviços de locação de veículos destinados ao Transporte Escolar
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Pedrciras/MA, conforme
especificações do Termo de Referencia - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°
015/2022, constituindo assim, em documento vinculativo c obrigacional às partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para
Registro de Preços n" 015/2022, complctando-a para todos os fins de direito, independentemente de sua
transcrição, obrígando-sc as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos serviços estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico n'
015/2022 - Sistema de Registro de Preços, conforme tabela abaixo:

Unid. Quant.EspccUicação
Valor Registrado RS

Unitário Total
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3.2.0 preço contratado será fixo e irrcajustávci, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação especifica ou a contratação direta para a aquisição ou prestação de
serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n" 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-sc ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis
alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em conformidade com o
disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.0 prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses conlinuos, incluídas as eventuais
prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso 111 do § 3° do art.
15 da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO SERVIÇO

5.1. Os serviços deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no Edital,
Termo de Referência - Anexo I c nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa
sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A prestação dos serviços deverá ser em
perfeita condições e de acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem
refeitos.

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuados na Nota Fiscal, o pagamento será
efetuado no prazo de ate 30(trinta) dias, após a prestação dos serviços, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço c das certidões de regularidade fiscal: Prova dc
regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa dc Débitos
Relativos a Tributos Federais c à Divida Ativa da União c Prcvidcnciària, conforme Portaria PGFN/RFB n°
1751, de 02 de outubro de 2014; Prova dc Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante
apresentação das Certidões Negativas dc Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova dc Regularidade perante
a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitantc, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Fiscais e Certidão Negativa dc Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova de Regularidade
relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonsu^ndo situação regular mediante
apresentação do Certificado dc Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa dc Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar cm sua proposta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o acréscimo
de que trata § 1° no art. 65 da Lei n° 8.666/93.
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7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados scrâo fixos c írrcajustáveis, cxccto nas hipóteses,
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alinca "d" do inciso D do art. 65 da Lei n®
8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência dc situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93,
o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo
licitalório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou dc fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador) promover
as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput
do art. 65 da Lei n° 8.666. dc 1993.

7.5. Quando o preço registrado tomar-sc superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão gerenciador convocará os fomcccdores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação dc penalidade.

7.5.2. A ordem dc classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado toraar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço dc mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados
pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/Í^ para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do Fornecedor
e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações dc preços oriundas da revisão, no caso dc desequilíbrio da equação econômico-financeira,
serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.0 fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA quando:
8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;
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8.1.2. Descumprir as condições da Ata dc Rcgislrodc Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese dc se tomarem superiores aos praticados no
mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação c impedido de contratar com o município, nos termos do art.
87 da Ui 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidônco para licitar e contratar cora a Administração nos termos do art. 87 da Lei
8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7°, da Lei 10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justifícativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro dc Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente, nos termos
da legislação pertinente, cm especial pela ocorrência dc uma das hipóteses contidas no art. 78 da Lei n"
8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

8.4.1. Por razões dc interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fomecedor.

8.5. O fomecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro dc preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato superveniente
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente dc caso fortuito ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, dc cancelamento do preço regisüado deverá ser formulada com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justíEquem o
pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade dc aplicação de sanção administrativa quando
motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na cláusula
nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador sc dará conhecimento aos fornecedores,
mediante o envio de correspondência, com aviso dc recebimento, c/ou publicado na imprensa oBcial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fomecedor, a comunicação será efetivada
através dc publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro
dia subsequente ao da publicação.

Avenida Zeco Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - PedreIras/MA
£-maiI: cpI@pedrciras.ma.gov.br

Página 43 de 53



m
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hHps://www.Dcdreiras.nia.Eov.br/

FL5. ̂
rtuU.

8.10. A Ata dc Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do
prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinara Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho c/ou contrato ou instrumento
equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e
seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e
participantc(s) e/ou a terceiros, decorrentes dc sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, c ainda pelos encargos
trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais cm vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que
os seus funcionários não manterão qualquer vínculo emprcgatício com o contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir os serviços, às suas expcnsas, no total ou em parte, do objeto do contrato cm que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da notificação, por
serviços cora características c garantia estabelecida no edital e seus anexos;

9.1.8. Manter preposlo, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro de
preços, para represcnia-Ia sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato e prestar os
esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

lO.l. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive
permitindo o acesso de empregados, propostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente
identificados, quando necessária, às dependências da Prefeitura;
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10.1.2. Fornecer atestados dc capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais;

10.1.3. Notincar o fornecedor beneficiário do registro dc preços quanto á requisição do objeto mediante o
envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na cntrcga/prestaçào do objeto e
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, dc forma a comprovar que os preços registrados permanecem
compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços cm desacordo com as especificações c obrigações assumidas
pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

11.1. A Ata dc Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante previa consulta ao órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem,

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interessejunto ao Órgão Gerenciador
da Ala, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores c respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

11.4. O quantitativo decorrente das adesões á Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo dc cada item registrado na Ata de Registro dc Preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número dc órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4° do Decreto
n® 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488, dc 2018) e (Decreto Municipal n" 004/2021);

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata dc Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n° 7892, dc 2013, alterado pelo Decreto n® 9.488,
de 2018) e (Decreto Municipal n° 004/2021);

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo dc vigência da ata, conforme § 6®, do artigo 22
do Decreto n® 7.892/2013 e Decreto Municipal n® 004/2021;
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11.6.1. A Prefbilura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n" 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

11.7. Compele ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do dcscumprimento de cláusulas contratuais, em relação ás suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos dc inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia
defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em conformidade
com artigo T da Lei n." 10.520/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93, além do cancelamento do registro, nos
lermos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato
ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que
dispuser o Edital dc Licitação que deu origem a esta Ata dc Registro de Preços c a proposta apresentada pela
licitanle, prevalecendo, em caso dc conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promiientc fornecedor do objeto disposto na Cláusula
Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo 1 do Edital da
Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão
Central dc Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordcnador dc Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na Lei
n" 8.666/1993 e 10.520/2002 c suas alterações c Decreto Federal n® 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro dc Preços, fica eleito o Foro da Comarca de
PEDREIRAS/MA.

E por estarem dc pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ala, assinam este
instrumento, cm três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Pedreiras/MA, em de de

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Órgão Gerenciador

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Detentora da ARP
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N' 015/2022

ANEXO X - MINUTA DO CONTIUTO ADMINISTRATIVO N°

CONTRATO N" /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2103001/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N" 015/2022

TERMO DE CONTRATO N" _
FAZEM ENTRE

0(A)
EMPRESA

, QUE
SI

E  A

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, inscrila no CNPJ sob o n" através da
Secretaria Municipal de , com sede na , n° , , CEP:

■  Pedrciras/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a)
Ordcnador de Despesa, Sr. , portador do CPF sob n° c RG n"

Órgão Emissor , c a empresa , inscrita
no CNPJ sob o n." , com sede na , doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr° ,
portador do RG n° c CPF n° , tem, entre si, ajustado o presente Contrato
Administrativo n" , decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2022 formalizado nos autos
do Processo Administrativo n" 2103001/2022, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos
instituídos pela Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas regulamcntarcs pertinentes à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo dc Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo dc Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com inicio na data
de / / e encerramento em / / ,

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de RS ( ).

ITEM DESCRIÇÃO )UANT. VLR.UNIT. VLR. TOTAL
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3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdcnciàrios, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro c outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento do Municipio, para o cxcrcicio de 2022, na classificação abaixo:

ORGÃO:
UNIDADE GESTORA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA;
FONTE DE RECURSO:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuados na Nota Fiscal, o pagamento será
efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após a prestação dos serviços, dtsde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor
competente, acompanliada da respectiva Ordem de Serviço e das certidões de regularidade fiscal: Prova de
regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União e Previdcnciária, conforme Portaria PGFN/RFB n"

1751, de 02 de outubro dc 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante
apresentação das Certidões Negativas dc Débitos c da Divida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante
a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitantc, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Fiscais e Certidão Negativa dc Inscrição na Divida Ativa do Municipio; Prova de Regularidade
relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova dc inexistência de débitos
inadímplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa dc Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo dc um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato c mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofier reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno raíciimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
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6.7. Caso o Índice estabelecido para rcajustamcnto venlia a ser extinto ou do qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então cm vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajusiamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

a) Os serviços deverão ser prestados de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de solicitante. O
não cumprimento das entregas nas datas e horários determinados ocasionará penalidades cabíveis.
b) Todos os serviços licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal e cm suas
respectivas dependências mediante ORDEM DE SERVIÇO cedida pela Secretaria solicitante.
c) No ato da entrega, os serviços que não estiverem era acordo com o especificado no edital serão devolvidos;
e, as despesas de frete c/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) A fiscalização geral c o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA.

e) O preço contido na proposta dos licitantcs deverá incluir todos os custos c despesas, tais como: custos diretos
e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas,
seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste termo
de referência;

f) Todos os serviços entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará a
assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o solicitante). Os serviços devera
ser conferidos de acordo com a ordem de serviço, quantidade e qualidade. Caso não estejam de acordo com as
normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referencia, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência c as especificadas
abaixo:

a) acompanhar c fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos serviços adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou cm parte, os serviços cm desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da realização dos serviços atestados.
f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.
g) Definir as rotas de tráfego dos veículos escolares da frota contratada;
h) Assegurar os recursos orçamentários c financeiros para custear a prestação;
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:) Realizar fiscalização, sem aviso prévio, nos veículos do transporte escolar, observando o comportamento
dos alunos, motoristas c monitores, condições de tráfego do veiculo e cumprimento das nonnas descritas na
Lei 9,503/97 do Código Brasileiro de Trânsito;
j) Documentar as ocorrências havidas na execução do contrato;
k) A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros cm decorrência
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência e as especificadas
abaixo:

a) Manter proposto, aceito pela administração da Prefeitiua Municipal de Pedreiras/MA, durante todo o
período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;

b) Atender, satisfatoriamente c cm consonância com as regras contratuais, o objeto contratado;
c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento do contratante;
e) Cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou convcniados, leis, regulamentos e posturas, bem como
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação,
cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus
prepostos ou convenientes;
f) Comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
à realização dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a pcifcita execução do contrato;
g) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência
da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
h) Realizar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;
i) Arcar cora todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Mimicipal de Pedreiras/MA.
j) A contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.
k) Percorrer os percursos estabelecidos e garantir que o aluno esteja na unidade escolar com pelo menos
5 (cinco) minutos de antecedência ao inicio das aulas, do horário estabelecido pela Secretaria Municipal de
Educação, cumprindo rigorosamente a carga horária pré estabelecida;
1) Fornecer o veículo, objeto de locação, e substitui-lo era caso do quebra ou avaria, por veiculo com as
mesmas características do veículo original;
m) Providenciar o imediato transporte dos estudantes sempre que o veículo credenciado for imobilizado
por problema/defeitos técnicos, pois os serviços não poderão ser interrompidos c nem tampouco paralisados,
já que os alunos não poderão faltar aula;
n) Os veículos deste Termo de Referência deverão estar disponiveis e em perfeito estado de conservação,
principalmente no que refere a lantemagcm, motor, mecânica e pneu;
o) Dotar e manter cm perfeito estado de funcionamento os equipamentos obrigatórios previstos na
legislação de trânsito;
p) Realizar todas as manutenções preventivas e corretivas do veiculo locado disponibilizado, se
necessário, o plano de manutenção do veículo ao setor de transporte escolar, para eventuais fiscalização ou
auditoria;

q) Responsabilizar-se pelo pagamento de muitas relativas às infirações de trânsito, ocorridas no período
em que o veículo estiver a serviço desta Prefeitura;
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r) Manter o motorista devidamente habilitado para operar o veiculo;
s) Substituir o motorista num prazo dc 24 (vinte e quatro) horas caso haja solicitação da Administração
t) Oferecer aos motoristas curso de capacitação técnica para o transporte escolar conforme determina a
Lei n" 9.503/97, Código dc Trânsito Brasileiro.

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatárioque:

11.2. Não assinar o termo dc contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo dc validade da proposta;

11.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se de modo inidôneo;

11.9.0 atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa,
a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia dc atraso, até o limite dc 10%
(dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N" 8666/93.

11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal dc PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.

11.11. A incxecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N® 87, da Lei N® 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato;

c) Suspensão temporária dc participação cm licitação c impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de incxecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração de inidoncidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
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penalidade, dc acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N" 8.666/93, c/c art. N° 7° da Lei N" 10.520/02 e
art. 14 do Decreto N® 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo dc 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação c decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1. O presente Termo dc Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral c escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a XÜ e XVII do art.
78 da Lei n® 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo dc Referencia, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso U, da Lei n" 8.666, de 1993.

12.2. Os casos dc rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à previa e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4.0 termo dc rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados c ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. E VEDADO A CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Conüato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais rcger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n®
8.666, de 1993, na Lei n® 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações c contratos adtninistrativos
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, dc 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instnunento, por extrato, no Diário
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, dc 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

17.1. É eleito o Foro da Comarca de PEDREIRAS/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2® da Lei n®
8.666/93.

Para firmeza c validade do pactuado, o presente Termo dc Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual
teor, que, depois dc lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Pedreiras/MA, em de _

xxxxxxxxxxxxxxxx

Responsável legal da CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA
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JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Jimto aos autos do Processo Licitalório n" 015/2022, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO - SRP, do tipo menor Preço por Item, as publicações do Aviso de Licitação
no Quadro de Aviso desta Prefeitura, Diário Oficial do Estado do Maranhão, Diário Oficial do
Município, Jornal de Grande Circulação Estadual, Sistema de Acompanhamento de
Contratações Públicas SACOP/TCE/MA, Portal de Transparência do Município e Portal
Licitanet.

Pedreiras/MA, em 11 de abril de 2022.

Wagner^^êiraT.elt?Biíyã~
OAB/DÉn» 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N» 015/2022-SRP

A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, através do Assessor Especial da
Comissão Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n" 042/2021 de 07 de janeiro de 2021,
toma público que realizará às OShOOmin (oito horas) do dia 04 de maio de 2022, na plataforma
LICITANET, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, tendo por
objeto o Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa especializada em serviços
de locação de veículos destinados ao Transporte escolar para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Educação do Município de Pedreiras/MA, conforme Edital e seus Anexos, na forma
da Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n® 10.024/2019, Decreto Federal
n° 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto Municipal n° 003/2021, Decreto Municipal
n° 004/2021, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei
Complementar n® 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas
alterações e demais normas pertinentes. Os trabalhos de julgamento do certame serão conduzidos
pelo Pregoeiro do Município e Equipe de Apoio, instituída pela portaria 003/2022. O edital e seus
anexos estão à disposição dos interessados nos seguintes endereços
eletrônicos; www.pedreiras.ma.gov.br,www.licitanet.com.br, bem como na sala da Comissão
Permanente de Licitação, situada à Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão
- Pedreiras/MA, de 2" a 6' feira, no horário das OShOOmin às 14h00min, onde poderão ser
consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra ou pelo e-mail

Pedreiras/MA, 11 de abril de 2022.

\Vagner Nogueira Leite Silva
OAB/DF n® 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. N® 042/2021
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